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PREFEITU RA MUNICIPAL DE ,

CIDADE DE TODOS

PROCESSO

N": 1155 / 2024

DATA: 31 101 12024

óncÃo: cASA ctvtI-

ASSUNTO: REF. C.l. 02812024D8 3010112024 - SOLIC. ABERTURA DE PROC. LIL.

PARA FORMAÇÀO DE REGISTRO DE PR-IIÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL

AQUISIÇÃO DE PLACAS (ETIQUETAS) PATRIMONIAL PARA TOMBAMENTO DE

BENS MOVETS NO TNTERESSE DA PMC. DE CODO-MA. (ANEXOS DOCUMENTOS)

NOME: C.ASA CIVIL

PraÇa Fêrrêira Bal.!Ââ, 538, cêntro, codó/MÀ
CNPJ-o6. 104. 863/0001-95
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO
SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL
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Comunicação Interna no 028/202,Í- SMCC

Codó (MA), 3l de janeiro de 202,1

A Sua Excelência. o Senhor.

José Francisco Lima Neres
Prefeito Municipal de Codó - MA
M.f). Nesta

ASSUNTO: Aberlura de processo licitatório

Visando o bôm atendimento aos servidores. e a população de uln modo geral.

neccssários ac dir a .1ia !-.ala meliror e\r'cuçào ios trabaihos desta Secretaria. Necessário se taz a

REGI§TRO T'[ PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUTSIÇÃO DE PLACAS

(ETiQU[,TÀ5) I'ATRIMONIAL PARA TOMBAMENTO DE BENS MÓVEIS NO

I\ITERESSE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ/MA, conforme documentos

juntados aos autos. deste pleito administrativo em sua tàse interna.

Sendo só o que se apresenta até o presente momento, renovo os votos de estima e

consideração.

,\tcncioslnrcntc.

7/. N' 
t !t-''

Wagner Ribeiro Ferrei
Secretário Múicipal da Casa Civil

Praça Ferreira Bayma.538, Cenlro, Codó-l\44. CEP 65.400-000

cNPJ 00 104.863/0001-95
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO
SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL

Cà§ DO

Comunicação lnterna no 028/2024- SMCC

Codó (MA). 31 de janeiro de 2024

A Sua Excelência. o Senhor.
José Francisco Lima Neres
Prefeito Municipal de Codó - MA
M.D. Nesta

ASSUNTO: Aberlura de processo Iicitatório

Visando o bom atendimento aos servidores. e a populâçâô de um modo geral.

necessários ao dia a dia para melhor erecução dos trabalhos desta Secretaria. Necessário se faz a

REGISTRO DE PREÇOS PÂRA FUTURA E EVENTUAL AQLIISIÇÀO DE PLACAS

(ETIQUETAS) PÀTRIMONIÂL PÂRA TOMBAMENTO DE BENS MÓVEIS NO

INTIRISSE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ/MA, conlbnne documentos

juntados aos autos. deste pleilo administrativo em sua fâse interna.

Sendo só o que se apresenta até o presente momento, renovo os votos de eslima e

consideração.

âg ner roF
Secretário M Ll t't tc ipal da Casa Civil

"H

Atenc

-.N
ro saÍn en

Praça Feneira Bayma, 538. Centro. Codó-MA. CEP ô5.400-000

cNPJ 06.104.863/0001-95
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ESTADO DO MARANHÃO
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SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL

DOCUMENTO Df, FORMALIZAÇÂO DA DEMANDA
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Objeto da Formalização: levantaÍnento de quantitativos necessários ao Município. conr viSÍ/s'à-
encontrar a melhor solução para aquisição de placas de indentifação. r'isando as necessidades ?a
Prefeitura Municipal de Codó.

í. IDENTIFICAÇAO DAS PARTIS;

Orgão: Prefeitura Municipal de Codó - MA

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Casa Civil

)

Equipe responsár e l:

ADIEL TAVARES RIBEIRO

GLAUCIA Df SÁ BARBOSA

E-rnail: casac il il?codo.nra.grrr. br

DO OBJETO DA DEMANDA

O objeto da denranda a qual se rct'erc o prescnte docurncnlo podc scr classiÍicado conro

3. DANECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

CARACTERIZAÇAO DA DEMANDA

Elemento
Despesa

da

A contràtação será
para:

) Material de consurno;
x ) Material permanente;

) Intangivel:
) Serviço:

) Obra.
(x ) Pessoa Jurídica
( ) Pessoa Física

Se for serviço (observar a Portaria Instilucional 0964 / 20 | 9)

Quanto à nâtureza ( ) Continuado:
(x ) ],1ão Continuado

Quanto à mão de
obra:

( ) Corn cessão mão de Obra:
( x ) Sern cessão nlão dc Obra - Manutenção e Serviços

Itlenlilir':tr,ir,r tl:r solttlrirt tlt' I l(
L sol ào de TIC: ( x)Nãoesolu ão de 'l'lC.

DA CLASSIFICA ooR AIII trNT'ARIA
Elemento de Despesa

Praça Ferreira Baynra, 538, Centm. Codó-M,\. ('EP 65.,100-000
cNPJ 0ú. I 04.it61o00 I -95
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO

SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL c*E

, / Yoti\ ação da Contrâtaçào:

Considerando que não existe contrato vigente. faz-se necessária a realização de
contratação, visando a compras destes itens necessários à execução clas atividades administrativos
com vista a assegurar o pleno funcionamento da instituição.

A aquisições destes materiais visa atender ao Departamento de Patrimônio
Mobiliário. cuja finalidade precípua se destina a identificação dos bens móveis. permitindo o

controle pelo rnunicípio" necessário se faz à aquisição através de pmcedirnento licitatório.

Alinhamento com o Planejamento Estratégico:-i. _l

A aquisição dos itens denrandados é a base para o desenvolvimento das atividades
administrativas e possuem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentaria Anual
(LOA) para o exercício do próximo âno. com a Lei de Diretrizes orçamentarias (LDO) e o Plano
Plurianual (PPA).

4. QUANTIDADE A SER CONTRÃTADA

Os itens descritos na Tabela (en anexo) compõem a demanda de itens para a Prefeitura
Municipal de Codó para o de 2024 cujo quantitativo foi detinido da seguinte forma:

a) H istórico de consumo;

b) Previsão de novas demandas em decorrência de atividades a serem desenvolvidas:

c) lnexistência de contrato válidos.

d) Ausência de ata de registros de preços vigente tem validade com seu prazo próximo de
findar.

A prioridade para esse tipo de contratação se classitica corno MEDIA. confonne
expectativa de consumo de acordo conr levanÍanrento feito nos anos anteriores. em relação qLre

segue em anexo.

5. INTORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

As previsões da origem dos recursos para cobrir as despesas desla natureza de despesa serão
decorrentes de:

( ) Matriz Orçamentária:

( ) Recurso Extra orçamentário;

( ) Recurso Descentralizado;

( ) Convênio;

( ) Cooperaçào Técnical

( x) Tesouro (recursos próprios)

( ) Outro: Qual?

Praça Ferreira Baynra. 538, Centro. Codó-MA. CEP 65..100-000
CNPJ 06. I 0,1.86i/000 I -95





ESTADO DO MARANHAO
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6. INTORMAÇÕf,S GERENCIAIS

A necessidade da contratação se enquadra como:

( ) Dispensa de Licitação, Inc. I e ll:

( ) lnexigibilidade de Licitação;

( x ) Pregão Eletrônico / SRP:

( ) Adesão à Ata de Registro de Preços.

( ) Contratação emergencial ou remanescenÍe (Lei no

là;,oâ t;i
o,r

4;ô:).
?. ...'

.)tr

t4 li3/201 I )

Iim Ielaçào à contrataçalo. ( r )há contrato rigcnte ciou ( ) nào há contrillo \igcllte.
prctendendo-se ( )renová-lo para o cxcrcicio sLrbsetlucnte: ( x ) r'ealizar novo procedinrcrlo
licitatório.

OBS.: O Prcgào Eletrtlnico. na Íirrrna dc llcgistro rle Pleços é a rcgra.

7. Rf,SPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

,.r O presente documento foi elaborado com base em lelantamento das demandas

licitadas, juntos às atas de registro de preços e conlratos.

Equipe Técnica. Codó/MA, 3 I dejaneiro de 2024

AI)IE IRO
(l

(;LAI.I(]IA RBOS,.\
Assistente Adnrinislrativo

stcnte
T-A. I{ES RII}

drr in i

Praça Ferreira Bayma,5i8. Centro. Codci-MA. CFIP 65.,100-000
cNPJ 06.1 04.86i/000 I -qs

( ) Outro: Qual? _.





ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ

SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL

Tabell - itens demandados.

Cà§DO

-a-

Itcrlr Qrd Dcscriçrio ú)s ilcns t nidldo

l 50.000 Placa (etiqucta) dc patrimônio. conr código de barras. nratcrial aluminio com
canto arredondado: com l'uros nas diagonais para rcbite: tamanho mínimo
46nrnlxl5mnr\0.2lnrn: logotipo cnr corcs. numeradas scquoncialmentc- com
película protek)(r rcsisteote e exposiçào ao sol em ânrbicnles cxternos c
agentes qLrirricos

rrrr(l

Praça Ferreira Bal nra. 538. Centro, Codó-MA. CEP 65..100-000
cNPJ 0ó. I 04.861i000 l -e5
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' \Pu\riúil'ESTLTDo rÉcNrco PRELTMINAR

O presente docunrento refere-se ao § I'Art. l8''.daLei Federal l4.l3l/2021

O estudo técnico preliminar deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor
solução. de modo a permitir a avaliaçào da viabilidade técnica e econôrrrica da
contrataçào.

I - DO OBJETO:

Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar. o levantamento de quanlitativos necessários,

com vistas a encontrar a melhor solução para aquisição de placas de indcntifação. visando as

necessidades da PreÍêitura Municipal de Codó.

2 - DA NECESSIDADE I)A CO\TI{A'[AÇAO:

a) A futura aquisiçâo destes itens por meio de Íbrmação de Registro de Preços é necessária

devido ausência de contrato administrativo. vez que. para o contínuo andamento das rotinas administrativas

nos setores vinculados a estes materiais visa atender ao Departamento de Patrimônio Mobiliário, cuja

Íinalidade precípua se destina a identificação dos bens móveis. permitindo o controle pelo município.

necessário se laz à aquisiçâo através de procedimento licitatório-

b) Nessa senda. considerando que os procedimentos licitatórios duram em média três meses para

serem concluídos, faz-se necessário a instrução do presente feito. de modo a garantir a entrega dos produtos.

c) Assim. considerando que a SOI,ICITANTE tem por finalidade básica planejar e cxccutar

políticas na Gestão Pública com especial atenção aos seus setores vinculados. visando o bem comum de

interesse social, nos usos de suas atribuições normativas discricionárias e vinculativas vem primordialmente

pela necessidade de escolha, no monlenlo em que a administração atribuirá benefícios individualizados e

singulares apenas a um (ou alguns) dos interessados que estejam em condições de recebêJos. meio que

viabilize a aquisiçâo para suprir as demandas das ações promovidas pela Solicitante e atender as requisições

de todos os setores que compõenr stra organicidade estrutural administrativa" destinadas a dar continuidade

a realizaçâo de assuntos que constituem área de sua competência legal.

d) Optou-se pelo registro de preço em virtude da imprevisibilidade das demandas ao longo do

ano o que inviabiliza qualquer pretensão de delinição de quantitativos fixos para contratações.

Praça do Parlamenro.456 - Bairo São Benedito, Codó MA - CEP: 65.400-000 - Fone (99)i661-1266
CN P.l: 06.652. I I si000 I -25
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3 - REQUISITOS DA CONTITATAÇAO:

A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos. poÍarias

e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretarnente aplicáveis ao objeto do contrato. Durante

a execução contratual, a Contratada deverá:

Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposiçôes e acordos relativos à

legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se reÍ-ere ao pessoal alocado objeto do

contrato:

Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes

ou que vierem a incidir sobre o objeto do contÍato, até o Recebimento Definitivo dos produtos.

A Contratada deve manter equipamentos e demais encargos necessários à entrega dos produtos.

A Contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade na entrega dos produtos, conforme orientaçôes

do art. 6'da IN n'01/2010 (Compras Sustentáveis).

Os produtos serão entregues pela empresa adjudicada. não se admitindo recusa da pane daquela

em decorrência de sobrecarga na sua capacidade de produção e entrega.

.í. LEVANTAMENTO DE MERCADO, ESTIMATIVA DE PREÇOS E JUSTIFICATIVA DA

ESCOLHA DO TrPO DESOLI ÇÃO ACO\TIIATAR:

a) A opção disponível para atendimento da demanda é realizar aquisição. destinado atender as

\-/ necessidades da SOLICITANTE. Tais itens são encontrados no Mercado. de modo que há várias empresas

especializadas e bem solidificadas no ramo de venda. como demonstra o levantamento realizado pelo banco

de preços em consulta de contratações similares por outras instituições. Para que a SOLICITANTE atenda

toda a demanda no âmbito da Administração Pública Municipal. há necessidade de aquisição de uma ampla

gama destes itens visando a-s possibilidades a partir dos preços praticados no mercado considerando a nossa

disponibilidade orçamentária. se enquadram nos seguintes cenários:

b) Adquirir todos os itens necessários para atendimento da demanda conlorme as necessidadcs

da SOLICITANTE, via registro de preços (SRP). o que causaria um impacto relativamente menor no

orçamento de modo que possam viabilizar o funcionamento seia da SOLICITANTE como dos órgãos a ela

vinculados.

c) Todos os itens são nrateriais comuns, encontrados usualmente no mercado e a lbrma de

escolha do fornecedor deverá ser por Pregão Eletrônico mediante Sistema de Registro de Preço.

Pmça do Parlamento.456 - Bairro Sào Benedito, Codó MA-CEP: 65.400-000 - Fone (99) 366 l- I 266
CNI'}J: 06.652. I I 9/0001-25
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d) Os itens a serem licitados se reÍêrem a materiais de facil Í'ornecimento ô' âlrlpla

s- pnevrsÃo DA coNTRATIçÃo ro pLANo DE coNTRATAÇÕEs ANUAL

a) A Contratação está alinhada ao planejamento anual da secretaria, embora o Plano de Contratação

Anual - PCA não tenha sido concluído em tempo hábil, e conforme decreto 4.415 de 28 de agosto de 2023.

vem seu Art.6'lraz a expressão "poderá". a referida aquisição se faz necessária para manteÍ os trabalhos de

rotina administrativa da SOLICITANTE.

6- ESTIMATIVA DAS QTIA\TII)AI)ES;

a) Salientamos que após os levantamentos realizados. constatou-se a necessidades de aquisição

dos itens para consumo sendo elaborada uma planilha com a relação aos itens essenciais já cometidos para

processo licitatório por meio de sistema de registro de Preço no sentido de suprir as demandas precípuas do

ano em curso da SOLICITANTE e também seus departamentos vinculados. conÍbrme relaçào quc segue em

alte\o.

b) Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP. possuem caráter generalista, pois

1-, parlimos da máxima que fica a livre escolha da Administração, a neoessidade conÍbrme as demandas.

c) Pontue-se que o quantitativo estimado nessa aquisição implicará ganho de escala, porque

quanto maior as quanlidades de aquisiçôes a serem cotados, melhor será o seu valor final. beneficiando a

Administração Pública, considerando-se, ainda, que somente se empenhará a quantidade destes itens a serem

contratados.

7-.|USTIFICATM I)A ESCOI,HA DO TIP() I)E SOLLrÇAO ACONTRATAR;

a) Considerando as características de utilização. as quantidades de materiais necessários. os

periodos inÍbrmados e os valores estimados. conclui-se que a melhor opção e a nrais vantajosa. adequada e

disponível no mercado, sob a égide dos princípios da oportunidade e conveniência da Administração Pública

está na efetiva;l quisição assim também pela boa qualidade e procedência de cada produto sendo passível

de análise quando se utilizaÍ de outra solução mais vantajosa a Administração Pública.
Praça do Parlamento. 456 - Baino .r".r,ff;1?.,.!:.;,àââ,_frut' 65.400-000 - Fone (ee) 166 r- r266

disponibilidade no mercado. dada a sua baixa complexidade de produção e estocagemi

e) Os itens listados serão adquiridos com quantidades e unidades de f'ornecimento de acordo

com os usualmente praticados no mercado. de lbrma a viabilizar o atendimento das necessidades levantadas.





c-*Do
w

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO

SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL

""',, ! - .

,.j

t--
\-'

II_ E,STIMATIVAS DO VAI,OR DA AQUISIÇAO (PE,SQI]ISA DE PREÇOS);

al A pesguisa de preço de mr-rcado será leita junto a empresâs que atuam no ramo do objeto

que a adn.rinistração pretende adquirir descritas nos itens conlorme as orientações da lnstrução

Normativa(lN) 13. de 051O812020. tendo como prioridade as contratações realizadas pelo governo federal.

conlbrme valores abaixo:

r alor unitáritr r alor total

R$ 2 r4.000.00

OBS: Pesquisa rcalizada em banco de preços

9 - DESCRTÇÃO O,r. SOlrrçÃO COrrO UM TODO;

a) A solução mais viável para a contratação seria a aquisição dos itens por meio de fomecedores

habilitados mediante Processo Licitatório por Pregão Eletrônico. por se tratarem de itens comuns.

b) A soluçâo que mais atende seria a de levantamento dos itens com valor de mercado e a

realizaÇão de um processo Licitatório de aquisição para atender as demandas da SOLICITANTE.

c) Com isso, o processo licitatório obedecerá ao Sistema de Registro de Preço por intermédio do

Pregão Eletrônico, sistema que se faz mais vantajoso a SOLICITANTE em virtude de não vincular a

- Ad.inirt ução total, logo podendo viabilizar as contrataçõés conforme as necessidades.

d) Após Íealizada a Licitação (SRP). as contratadas deverão efetivar o fomecimento dos

materiais conÍbrme o prazo de entrega a ser definido no lermo de reÍerêncra. e emissão de nota de empenho.

seguindo criteriosamente as descrições determinadas em tal termo. além das unidades de medida de acordo

com a listagem de itens adquiridos.

l0 -.ItrsTtFICATM PARA O PAIiCELA]\|ENTO Otr NAO DA SO!-UÇAO;

a) O parcelamento da solução ó a regra (conforme disposto no inciso V letra "b" do art. 40 da

Lei n" 14. I 33. de 2021 ). devendo a licitaçào ser realizada por item" sempre que o objeto for divisÍr-el. desde

que verificado não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala. visando a

ampla participaçào de licitantes. que enrbora não disponham de capacidade para execução da totalidade do

Praça do Parlamento. 456 - Baino Sào Belil.â..!!1i,;,à-[âl- cEP: 65.400-000 - Fone (ee) 3661- 1266

rlcrn Qt(l descriçào

-, I lplacas etiquetas de patrirnônio com código de 
I

I I | 50.000 lharras. material alumínio com canto I R$ 4,28
I | | arredondado: com furos nas diagonais para rebite 

Illl"l
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ob.ieto. possanr ÍazêJo com relação a itens ou unidades autônomas

II DEMONSTRATIVO DOS REST]LTADOS PRE,TENDIDOS EM TERMOS DE

ECONOMICIDADE E DE NIELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUN{ANOS,

MATERIAIS OLT FINANCT]I ROS DISI'ONÍVEIS;

Os resultados pretendidos com as Aquisições são:

a. Em relação à elicticio: atendimento de todas as demandas da aquisição. no suporte à atividade

finalística do órgão;

b. Quanto à eficiêncio: assegurar a continuidade e a manulenção dos materiais em tela. nesta

Secretaria. bem como o uso racional dos recursos Íinanceiros:

c. Com a Aquisição buscam-se também. aÍender ao princípio da economicidade, cula meta é a

obtenção da melhor relação custo- beneÍicio possível de materiais em recursos financeiros-

econômicos e administrativos possa alcançar. permitindo assim que as aquisições sejam

realizadas de forma rápida, econômica e sustentável.

I2 . POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS;

a) A priori^ a SOLICIITANTE apoia e coopera com todas as iniciativas para sustentabilidade, e

os ilens que serão adquiridos não possuem potencialidade de risco ambiental.

I3 _ CONI'RATAÇOBS CORRELATAS E/OT] INTERDEPENDENTES;

â) Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para que

o objetivo desta aquisição seja atingido. Assim destaca-se ainda que a aquisição para suprir a demanda da

SOLICITANTE e den,ais ôrgâos a ela vinculados. não gera vírrculo empregatício entre os empregados da

Contratada e a Administração. vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e

subordinaçào direta.

l.l - DECLARAÇÀO DA vrABrLrD^DE OU NÃO DA AQUTSTÇÃO;

a) Consideran<lo a evidente necessidade de aquisiçào destes itens para fazer lrente às demandas

da SOLICITANTE e de seus setores. e considerando que há recursos orçamentários alocados para atender

\Lq

Praça do Parlamento. ;156 - Ilaino São llenedito. Codó MA - CEP: 65.400-000 - Fone (99) 366 l- 1266

CNPJ: 06.652. I l910001-25
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§p
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO
SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL

-ziÃ:l
,'l;,À1 

-'ü,

ffiq/
as despesas da presente aquisição, conclui-sc pelu lotul viabilidude da uquis'ição pretendidu

l ;1. .ItTSTIFICATM DA VLTBILIDAI)8.

a) Após a realização do estudo Íbi verificada a viabilidade da contratação, levando-se em conta

as questões orçamentárias e de disponibilidade de empresas consolidadas no ramo da venda destes itens para

a Administração Pública Municipal. visando a garantia do fomecimento e eventual e futura aquisição dos

ltens

Codó/MA. em 31 de janeiro

]NwÂGN O FERRI]
Secretário unicipal da Casa Civil

Praça do Parlamento. 45ó - Baino São Benedito, Codó MA - CEP: 65,400-000 - Fone (99) 3661- 1266

CNPJ: 06.652. I I 9/000 l -:5
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Relatório de cotação; AQUlslÇÃo DE PLACAS PATRIMONIAIS - CASA CIVIL

Pesquisa roalizada cn[re 24/0112024 ] 0:20:3q ê 24/01/2024 10.48.47 ,/".. n-;'.

B'015.*ão,/o

-J--/-lPubrtca_.'

v.!-ôiecionados pelo l.rsuár o p.,rla aq!ele detern'lir.!do ltem

IIEM 
,]; 

PLACAS, EÍIQUETA DE PATRMÔNIO, COM CÓDIGO DÊ BARRAS, MATÊRIAL ALUI,4INIO COM CANIO ARREOONDADO; CON,'1 FUROS NAS DIAG

oNArs PARA REBIrE, TAIúANHo trÍNfltn4o 46MMXt 5tüMX0,23; LocoTlpo ÊM coREs, NUMERADAS SEoUENcIALMENTE , cot,4 PELícllLA PRorEr
oRA RESISÍENÍE A ExPoSIÇÃo

ObSETVAçõES GCTAiS; PI.,ACAS (EÍIQUFÍAS) PATFIIúONIAL PARA TON,IBAI!4ENÍO DE BONS I\4ÓVEIS NO INTERESSE DA PREFEITUBA ü1]úCIPAI

DE CODO

Em conformidade com a lnstruÇão Normativa N" 65 de 07 de iulho de 2021

]Ô]ALPÂÉÇOS /
PÊOPOS'i AS

á/38

PRÊÇO

[:S TIMADO

RS a 28 íun)

PREÇO ES I,
CÀLCULAOO

RS 4,28

OUAN IIDADE

50 000

Órgão PLlblico

Polic â lú litáÍ do lis!í tc Í:ederâl

PLI]CÊN TUAL

Mediana dos PreÇos Obtidos: HS 5,33

Detalhamento dos ltens

Valor Global Rs 214.000,00

§s :14 000 0íl

PÍeço CoÍnpÍas

6overnaírentais
l(lent í coÇão

Datâ

Liciláção

28tti6i20?3

)Í3it)t)t)i) li

3 t/'ii3.120:2

t )9 t i)f3l2ai')

2D/n4i2A2?

ÊS I ;:l

Fa 6ai

ist t.00

Hs 4,2Íl

conselho reqionalae odcntologra do dÍ

N,llN|STÉRlC DA IDUCAÇÁO i Universidade Feaera] de Santa lvlsr;a

PREÊ{'IiURA 1\4UNICIPAL DE ÀBCOS

rUNDO MUI.]IC]PAL DI SAUDE DE N/]AIiAI]Â

N'Pregão I /2023

uÀsc ç26016

N'Pregão;'21122

U/iSC:189?27

NoPÍê!ãorl782ú22

uasL' t 53t 64

N'Preqàor1852022

lJÁSG ç84083

NcPreqào 372022

U/\SG S274ç5

3

À,4ed,a dos Preços tlbtidos: FS 4,28

ffi Rêlâlóno s6rado no dia 24101/2024 1r108:24 íPr 200,106,r35,10)
Códi9o Validãç3o: EklP4YGCl OOJDlotnC6cgWq!.lklt l zpziPíEHL4VósqHUBn Ptm6WA%3n %3d
htt, /,\'er. bancodêprocos,eh.bÍ/CêÍtifiédotulsnlicidadô?loken=EklP4YGCl OQJDlOlnC6cgWquJkLll zp2imHL4Vcb6q HUBnPlh6wAo,t253d.Á253d 1/'10

FrlllTfirÚl

l

ValoÍ Unitário



Itern l,..PLACAS, ETIQUETA D-E PAIRMONIQ, CoM CODIGO 0Ê BARRAS, MAÍEBIAL AL1JÀ,,llNlO COM CANTO ARBEDONDADO: C0M FIjBeS
NAS DIAGONAIS PARA REBII E, IAIVIANI IO IúíNIN'1O 46Í\'íI\,4X I 5À,4N''{X0,23, I OGO I IPO I- À'í CORÊ S NUMÊRADAS SEOIJENCIA LMLNT É , COM

PE(ÍCULA PRO1 E IORA RI SIST' N I Ê Â IXPOSIÇÃO

Preqo Esiirnãdo: RS 4,28 lu,r) Média dos PÍeçôs Obtidos: BS 4,28Percenlúal. preço Estimado Calculado: H$ á,29

Quantidade

5C 0ú0 tlnidades

Descrição

PLACAS TTIQUTTA DE PATqMÔNIO, COI\,I CÓDIGO DF BABRÀS, MA

TEBIAL ALUI\,{íN'O CO'!.I CÀNTO ARFECONDADO; COM FUBOS NAS

.r' .,,,)i i .r-Í.'.i irr.ir -q"'/.r-. 
"ill.r.i 

'irM\Í/ ,.rvr'.,)
lr'r:ir" 1.,.,:,-' ir..'.:r.'/.\l /. 

'l r,.\l \' r':.:\'l-
'. \h .e.rlÁ.'. : ',À...i -rtt ,....,.r'.í, í)r L/avu.i.
,Í.t,.\ /.ir/... _. .r,,..1 ú;.r v,:

-- t.I,* '

Observação

PLACAS (ETIQUETA) OE PATAÀ,{ÔNIO, CCNl CÓÔIGO DE BAFBAS,

I\íAÍERIÁL ALU\,1iNIO CCIVl OANTO ARÊEDONDADO; COM FUROS

I,qAS DIACO\AIS ,)ARA RÊBTI. AVêNíO ViN]IVIO

46MMX] 5MMX0,23: LOGOTIPCT EÀ,1 C0ÊES, NUl"4ERÁDÂS

SEoUENCIÀLlvlEi.'lTE , COI\,Í PELICULA PSOTEToRÂ ÊESISTENTE À

EXFOSTÇÃO AO SOL ENt AtlEtENrES EXTEtiNCS E AGENÍES

0u,t\,rcos.

PíeÇo (Compras Governâmentais) lr Mediana das Propostas Finais
in.' i 1Í ra d.1 tN 6ô d. 0 7 dÉ ii/tho d. 2A: t

Orgão

objeto

Lstàdo: Cidáde

n[ Br.srlra

Qúântidade

Unidade

UÊ

lelefone
í6r)33:7-3546

RS I,65

RS 6CI

HS I,65

pclicii [4) laÍ do Drslr'it. Ieieral

Conlrataçào ae serviÇc Ca emplesa espeo alTala ca.a operec onairiração.

L:.torílcn.,çâo. aí:cn'lpanhâmÍrn1o e krg st ca Cá lgé Coíida IÍeCentes qom

fotnec rr{:n1() díl inÍrâcslr liLrÍJ, fira1cí;i!,r, equicaínent!!,, âliraenlaÇào e strJorie

iécn;co neces!áÍil)s à reahz:rÇáo alo elenb coníor;Ie espec,ircaçõe:i condtÇôes

qlrantrdâdes e exiqénciês lia Êci tal e seus anexo$.

Placa ldentifi0âção - Piacâ ldenliírca(áo N'laterial Âlunríi1io Ancdrzado .

Arrabün ên1o Supeííi.ial Com Eordas Arrendoniiaclâs , Àl1L[á: ] 5 lúl!,1, Apli.êção

ldenlLírcaÇão Patrirrorial , Llâ 3clerÍstrcâs ACicionêis I ln;1pre9sào Ênr Prelo

Nuírcreção Seqlrsncia1. Códiqo L- , (ionlpr:rentc 45 l.lL1. l:spessura C.04 l\41\4

Trpo Àde§vü Cor lcrl,ês PÍl1a

6073r6. PLÂCA rnÉh rÉrCAÇÀO

2e/C6i2A23 ',4 O0

l-'reqá0 ílcÍói io
N/iul

l.l"F-íeqã',. :71023,' UÀSG 92b0ltl

r /3!l

Link Ara

w1T w. ron)prâ sc olrer na rr':entd rs. go!

br

2 0ü0

Un aie ij,J

DI

Vâlor da Proposia Frnal

Ês 1.50

Data:

Modalidadel

SRP:

ldenlificação:

Lote/lteml

Fonte:
DescriÇáo

Câl !',4 at

(jNí,J Razáo Social do Êornecedor

SMAÀT ?ROiIOCOES Ê EVÉNÍCS LTDA

t'roricl.)

sl s[]l]ii a]r)rr., l'l o : :l iicar l) s/lLÂ 2il? st.l irr].rl!í'n',),.orrjr,,i;rarl,i.rl

r 4 6,13 70ülC001.72 C CAito0SO UA !;|LVA L rÍtA

Êabí cante SíilJ7a
Modclo Placâ lientiÍlcaçâo
Oescr içã0r tl.íja ldenlificâçào

] 3 778 383/OOO ] 12 ERUNO DO NASCIIúENT O [V[N'Í OS VIÂGÊNS [ ÍUFISI4O
-V'\C'DCR'

fâbÍrcanle PRoPHI^

Ors{jfi Çâo: l.,lulü!H/:\ÇÁO DrlS CCBRFT)ORtS

tstadoi Cidade: tndereço:
DF tJrasíliâ STSL1ES TRECHO 1,5,16

Nome de Contato:
Bflíro

I eleÍone
(6r) cgcg 4:tô0

Êmâil:
brú,roâtletâ{âj!mârl.conr

FF;rS4'e

ry*w
itC{Érà

Relálôno sêrádo.odra 24101/2024 11:03:24 0Pr 200.106.1ss.10)
Código Validâçáo: EklP4YGCl OOJDlOl.C6clwquJkLtl zpzlPlEHl4VôsqnUBnPl..6WA%3d 943d
hnp.//M.bâ.codêpE6 6h.br/CdtifiédoÀ!laticldãdéão*en:EKP4YGCl OQJOlotnC6cgWquJkLLl zpziPÍEHL4vcbsqHtlSnPlrnsll/A96253 %253d 2l1A



CNPJ

37 r31.53S/0001-90

Razão Social do Fornecedor

STAR LCICÂCAO DE SERVICOS GERAIS LTDÀ

Mâíca: STAB

Modelo: SÍÁR

Êstado: cidáde
DF Bra$rhâ

Êndeíeço:

QUADRA SRES ANE  ESPICIAL BL'CO ], ?O

Nome de Conlôto
lürguel l,lendonÇâ dc SÕLrsê (6 i) 3362.836l

Email:

siarloaacaoaàqmarl Í:onr

CNI'J Razáo Social do Í:oÍnecedor

C,H.QUIIROZ PECAS I ACLSSOÊIOS EIItILI

ta I inal

Âss00

Rs s.33

2?/()Di2a22:OCa

Ê're,Jiio Í: eliÓ r rc

S ilvl

ll"f tí.!à,) i2r22 , )^S\:::)4..2)i

i'i
Lxrkala

30/09i20roroÍ)

03/lC/202? I i 5rl

yllirw COn jpi2!üO\rerrl3rrleTlla :i !a)!
br

I Ci)tl

Un alalde

DF

ValoÍ da l:,íoposla Í rnal

àsr4a

f$Ftsl*
,í.tu-âr
"(, -A,/ ol

r. 
^;"0'"' 

jlfi"ro*u r, 
"

is

Marca:PRÓPRlÂ
ÊâbÍtcàntc PRÓPRtA

Modelo: PR0PnlA
DescnçAo: NUNllRr\ÇÁO DOS CCBFTIDORIS

Estado: Cidader Endereçol

CE Foriâleze AV§ANTOS DUMON'|.6740

Nome dê Contâto
MARCOS l,l5)ila:17. l.1anl

Éma l:

di. flIrr1,rca.:([!] f: c.;Dl

uíqao:

Obleto:

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Ltô. i Á.1 5. da lN t i d! Oi dt JLtiho dt' 2t)2 t

conselho regronal de odontôloqia do df

AqurslÇão de lnêteriais dê consumo' drvulqâÇão rnstitucrcndl, personâlizâdos e

com cítéios mínrmos de suslentabrliaiâde amiJrenial, parê atender as

riecessidâdes do CFO'DF.

Placa identificação - Placa ldenliíicôçáo MateÍiaL alumírio, Co.nprimento: 50

[,414, Alturâi 20 MM, AplicaÇãoi ldeotif]cáçáo Patíimonial

47t 3so - PLAca tDENTTFtcAÇÃo

DescÍição;

Câtlüat:

Dâtâ:

Modalidade:

SRP

ldentiíicação:

Lote/lleml

Adjudicação:

Homologáção:

Fontei

Ouantidade:

Unidadel

UFI

2Ê.683.271l0001,08
*VENCEDOR"

Mâíca: ARSENAL BRINDES

FabíicanTe: ABSENAL ENINDES

Modelo: PLACÂ

Descíçáo: Placâ ldeôtii]cação Matetial Alumínio . Compnmento: 50 Mt,l, Altuía 20 M [r. AplicaÇáo: ldêntiÍicaÇáo PatÍimonral

tstado: CidJde: Êndereçor Nonre de Contato: lelefone. Emâ!l:
PR Sâo,k)§Í:dosPnhâis RÁL,Cln[Sl,4L]NllO7NL-Tô.206 CÂLli"CS i.4t)3556-5122 conl;ro(ii.horÍ,rÍo, cí,r) Ix

fstado
CE

Cidêde

'juareúc do N,)(e
tndêreço:
R SAN IA CLAHA, ]2/ (881353.7-203C

-q:!liT/àç

"sffi
Rólátó.io g*do no d6 24101/2024 11:08:24 (lPr 200,106.135.10)
Código Valldaçãor EktP4YcCl OOJDlOl.C6cgWquJkLLlzpzimHL4v.bsqHUBnPlm6WA%3d%3d
htp árw.bãncodep.@s.@m. br/CdincâdoÁDrhücidad€?rokên=EklP4YGCl OQJOlotnCGcgWquJkLLl zp2iPlEHL4Vósq HU8nPlm6W,{%253d%253d 3/10



c N t)-l llazào Social do f ornecedor

-1.3 ,'3C 482/'CC ] ]6 1H IGO CÓfu1EIIC1O VTÍiE,IISTA E PÍiES TACÀO DE SEHVICOS LM GÉIiAIS ;
rJOI']S'I RUCAO CIVIL LTDA

Modelo: pljr:ê identifirâÇào
DescÍiÇão: Êlaca lilenlrícâçáo flrier ãl ÂlurnÍno. CcmpÍ Ínenlo: 5a VM. lilluÍa 20 Mlvl AD|crÇ:ào: id.i.t Írcaçào Pa!Íinloniol

VâloÍ da Pr.)posta i'rnal

ns 533.Jr2tL 0el 00úr'jb ÂRi51lC<L(Cjr,4JNrüACnCVLSL\- -lctrl. 
^' 

' - .t!.. -
,/ -. r,tarcA6HllKÀ
,,, ÀrEb,.lráhtc. :ir q
(: \'tuttleto PL,.c^

.l,, -/4.h, 
-

{tgtàda CrdJde Endeíeçoi Nome de Contato: Ieleíone Email:
E^ V tóÍrâ í13 Conqurrr. Âv BARToLotiFLi 3E Gtjstía(), 32C CéIro i77) :1429-3650 l,qââ{str.i,eÍí;q.nail.í:onr

,rhr.nntêí)i(;iíriix
[4odclorf:lG aLF\

t Í1âdo

DI

tnd!Yeço
O CN 2L T],'N {6r ) 32221r9ii

lmi) ll

I g íl!Yri,,)L-rlrsa.ntJ l.D:r

lrt
C,dader tndereço:
BrasÍlra Q CNG l0 LOiÊ,05

None de Contato
Th;aíjo

I elefonel
(61) s425-83S3 1'r.j. irirê.. el laia-rll,Í.r ..iJ

Píeço (coírpras GovernaÍnentâis) 3: lúedianâ das Propostas Finais Rs i,73

órgão

Obreto

DescíaÇão

Carl\ratl

CNPJ

V N S]IRIC DÂ IDUCÀÇÂC

th \,eÍl iàcie Federâ de Sâniâ i,4!r â

Rlc s I Ro DL FiIÇOS pAUl 
^QtrjsrÇÁ(] 

D[ Nl^ Iüit^ts 0[ IXPIOILN ] [
(êuàgadoÍ bân,l,rra blir.c. Urbl:oranto bct}rs cairâ orgâ l13dorà,.rênetã cola

:rita I P^ÊA í,1Al lvl0XARlüÂ:)a) r:)tN l,a^i D^ lli::SLr

Plâca rdentiÍicaÇão :laaa dlrl íiaâ,i5o tlàtÉÍiri Ál:mÍ\ia Cor:!r n.enLo 40

vír' À11!ra 2ÚfJM aeíraie.at.a3Áal,.r:oni)s maiessão Inr ve.de

Araliaíreoto Srifeilcrêl acsq!e3{ic, ApLcaçã ) lilintrircôçáar PaÍ rrofiei lroo
)irra,oílada / Ba ic 'ieievc

25906/ lvlâlera Alunrinro lCírmprÍrenro 40 L;iNl AliLrra: 20llNli
ilaÍaclBrÍsl aas Àdrcronars lrrlpreli:ião Eor Verde Âcaianrellto Supe.Í cral

i:o.iqucêdo I AD]|(].icác dcn:iii.aq:ào P3lr rror)ial : Troo PLrí!.,onâda ,r illarxíj

Dala:

tüodalidadel

SBP:

ldentiíicação:

l.ote/item:

Fonte:

31/AP,/2ú22 A9 AA

FÍeqáo leir-ônii)o

srf"4

l.i'JPregéo i 7810:?: / ilÁSC I53154

ta5

LnkAta

,!w$r ccn)tlrasgc\,eínarler)1a s qov

bÍ

40 00ú

Unrciade

Quantidade

Unrdade

UI:

Razâo Social do Fornecedor

FAZAN & CIA LTDA

Valoí dâ Píoposta Fraal

RSô45

Cidade Ênderêço
AV ESPEFÀNCA 523] (43) 3123 3950

Email:
lazanl@Íazan.inà bí

tabíicânte eiraPrlla

:iroi-.rÍraLaI r=orq!,eado Áplicação laeniiircaçãí PatÍimofrêl Trpo Fun0onaíja/ Rarxn Relcvo

ffi Relalóno gerâdo no d a 24101/2024 i 1:08:24 (lP: 200.106,135 10)
códisÕ Vârid açáô: EkrP4YGcr oQJDlotnc6.!wqúJkLLl zpziPIEHL4vcbsqHUSnPrD6WA%3d%3d
hllp //ww. bancodeprec6 com.bÍ/CeniÍ@doA!lênticidãdenoker =EktP4YGCl OQJDlOinCOcgwqLJkLLlzpziPtEHL4vóBq ÉU8n Plm6WA%253d%253d



Dr]scr:Çào Placa l.Jd,riii cat;c [1?]lerrijl: ÂlL rntJ,i/), Crmprllflnu r0 Vl\4. ;i LLtra 2f wl,l í:L
SLpiir'iranl tavirt,,,:a([) Ap L.rÇio ].teni Ítrrni;ão i,a1.r,r dtir ÍLpô pun;,or:irô I,n,a i1r! a\,.)

Fazão Social do Fornecedor

PLOTTER ÊXPRESS LIOA

Estado

8S

Crdâdel Eodereço:
R]oncE ASS(iN 4C4

CNI'J

CNP.]

.)ctcÍístioas ÂCr0ionâis l:ngrírssào En. Vi.ldê ,cabaÍr

'l;,ü.

Vâloí da Proposlâ Final

BS 3,0r1

!,

í

{5 r) 345S.S12r')
Ç o.

Preço (Compras covernamentais) 4: Mediana das propostas F,nais
tDc t Art 5o da tN 65 de 07 dé -iülhô de 20:t

Órqãol pREF€Í'l URA MUNICIPAL DÊ ARCOS

Objelo: AqulsiÇão de placâs dê aço inor para atendêr âs demandâs de rnaLtguraçâo dê

obras do Governo, placa parâ património e plâca para galeira efir geral, de acoído
conr as especríicaçÕes e ouântrdâdes constantes no Termo de Reiel,êr]cia.

Descíição: Plêcâ identiÍicâção'Placô ldentiíicâçáo l./êteÍiâl Al,Jrrínic, Altura: 20 I\,11.{

AplloaÇão: ldentiíicaÇão Pôtrxnolrral , CoÍnprimentor 50Il
CatMat. 471350 PlÂCAIDLNTI'|CAÇÀO

Data.

Modalidâde:

SRPi

ldêntificâção:

lote/ltem:

Ata:

AdjudicaÇào:

Homologaçáo:

,:onte:

Rs 6,6/

03/03/24.)22' 3 3l
Pregio tletfônrca

st[4

l'loPrirgáo I85?i122 '
i.lasci s84083

/3

Lrnk Âtâ

a9/o3t20't2 t4 th

30/oa/202213 3'
$wV, Com Prêsgover n a n'en tâ s 9()!
L,r

3.000

únida.ie

r.4G

Valor dâ Propostâ F inal

l.ts 2,00

nslE0

ris J tirj

fêbricante: PqOPRIC
Modf.lo: r,RóPBl(:)

oÇc- n.rr l),ómor; P«xresso de rrnprírssiio: fiÍrcsãoi C fmnt.ll aÇo1nox esco!âílo.

07 233 306./000r-37
*VÊr'lCID0R'

Crdadê

Carnbé

Quêntidade:

unidâde:

UF:

Raráo Social do Fornecedor

FATAN & CIA ITDA

Endereçoi
AV ESPERÀNCA 523]

leletone:
(43)3223.3S50

26 507.I38,,0001-75 rNoV ETIOU ETÁS LÍDA

l',íêrca: iV

Modelo: placa de ldeItifr.aÇ:io

aÇornor 0 6n_m Processocle rnpressã,): coÍrosã,r. C,rÍ ícni8l aÇo-rnor escovodo

tslâdo: Crdâdo Lndcreço
Pli C.i,nae tr DÁ ÂSSEtlgL: À I ó i'3:it-al ?i

54 412.091/C.nAl .64 CIPLAC CôlvlÉRClo DÉ PLÂCÀS Ê CÂÍtlÀ/BílS arDA

Modelo:CC3
DescíÇào: Placs ldenlilic,rÇác tíâtetral Âlumrnio. Ailurâ 2Ll Mlí. Apl cêÇão ldennícaçào Paúin.oniâi, C.ir..mento 50 \1

Êstêdo: cidade
SP Sáo Paulo

Êndêreço
R DF BITENCOI]RT 3OT]RíGIJES,2§ (t l)ll t06 t957

Email:
cipla.jí41! ol..om lri

pi-.$AF

Pffi
R6lel&io qê.âdo no die 24101/2024 11 Ogr24 (lP: 2m.106.135.10)
Código Valldaçáo. EktP,4YGC1 OOJO|OtnC6cAWquJkLLlzpnmHL4VcbsqHUS.Plft ôWA%3d%3d
http//ww.bãn@d6prê@s.@o.br/CêrtiÍÉdoAlloôlc.idãdêãôk6n=EklP4YGClOQJOlotnC6cgwqoJkLLlzpziPíEHL4vcbsqHUBnPlm6WAr/r53d%253d 5/ 10



cNlrJ Rirzão soctaldo f:ornecedor valol dâ Propostâ íiinal

-,,i{;-a}:üri.rtr.rt bt ;\J t,tu.ttz Ev:\tcs RS:Ú0

;. §ç*Ll,',. , --

"-ítÊk,.,.p.'i.-: .','.,r" ". ,., '...:.'"''r 'r- r(. r'.?q)icr!'l!,

E§lado crdãde ÊndereçÔ

R.l T:r).j!â l'l aCllOllEL Lrllz PlnElÊ^ DOS ç\NiTOS 8'
Nomê de Contato:

1:21i r)78rc 0721 'rt 
i,rr r,lri.i,Y J 1.,,-n

3Ê 463.Ét gro00l 6a sÂNDllo i-EcPôt.DO cÔSl a 64e 394.78ô00 Rs655

FebÍrcánl.r' riar! i,lÀi2

Ml)del(): Prl alllr/1CNlO

aÇo ,.c\ ar.í)mrfii P.oc/:ssl da rrn,essàc, c1iíosã,r, cJr iÍtntal áçornúx escovado

2 I 3,17 447r04)(r I -0I SÀ PTTODUCCES E SEÊV CoS LTDÁ

E srirdo Crdade: Ender€Çc':

:in:o r:\.1ô,rio de R aôtoi.lE. .lOSí: L.lrlT caNCÂl \jrS SOÊnli'i lC,
t...1(l N4lrírre 16ll

l.l7)32111 2?ÇÉr i:17 ) 3:2Bl

I491

Endeíeq0
R SAi'rIA8Éi,l I ji

fts i i,,,

l:;jbr,cnnte DJ?í:tJrH À

Mod€lo: 3

fi:rLra.r a.lad. Frd.r.co
PA :..,,r:jel el.r tl llJl,r-rr,L:)i )t flri ri 'aril

NoÍlo dtl Conralc Teleío.e E.narl

OÂtilüLA i7l) 3c'lt 0:lic ..nialo@s3iüDjLrcoes com br

Modelo: Côi!f OqL1: L-llTÀl

nç. n.r | í,m.n Proixrss.l d. rmprêss;(, .rrÍos,io, Cor fronl;rl aÇoinox êscovado

ris a,6,'

Ésl.do: Cidad3
t,lc Sâo Pedro dos FerÍôs

Êstado
I,'IG

Cidade:

Bi!,inôpolis

PI) PÊiI:EITO ARI,,i^NDO R CS .

Teleíonel
(33) 335:.r rC7

lvlarca ÀDúi'lrl
F:bricante Âi'írNll
fvlo elo 2):5

.rÇo !nar i,írnai írí,),rr-'sso clÊ rmp.€ssao ao csàot Cor ícntâi aço lnôi Es,ravado

Nome dê Contalo
(:lr:)9C71 M2

amail

romer.ral@pêpelariagrânada con or z\

lil)rlcânic nall.JC)i

.r.. ri.,x a r; nr1r Ê,ocêsÍr .lo l1lpr.::sã,. .ryrcsii): C.f k.rrtal aço rrôx ev].,!irdo.

EndereÇo:

ÂlÀlv1ÊnÀ llC CLÂÍlr, l:1
Teleíonel
(37) 3?21 8877

Email:
vâ ltercofltabiltôyahoo com. br

fabr'aanle.riCPutÂ

DescírÇâo lrl3(ô l,lert irc.oãc [.1aier.l: Ál'.Íiinio A]iu.o 2íl 111,1. Ap,casáô lCenlifr.n(óo patr'irnorr 3! Co,n!-rne,rto 5! ivl

Eslado

SC

Cidade:

Pffiá

Reláldno gêrado.o d6 24101/202.1 11 08:221(lPr 200 106135.10)
códiso varldEÉo EktP4YGcl oQJD|ornc6cswquJkLLlzp2iPlEHL4v.bsqHusnPtm6wA%3d%3d
hnp / dN bancodep.e@s cfr. br/CenifiedoA!te.licidadênoken=EklP4YGCl OOJOlOl.C6.gWq uJkLLlu p2lPiEHL4VcbsqHUsnPl,I6WA%253d%253d 6/10



.) !-
cNP.l Fâzão Sociêl do Fornecedor

OP TÁTEC II\,4PÊESSAO DIGIÍÁI LiDA

ValoÍ da Proposta Ílinâl

RS 6,67

EndeÍêÇo:

AVARI\4ÀNDO FNANCC ].13 (371 llij5r-262:
nrÍ1ârl:

ccnt.o,c.ii,ê:niúiyíinD,r.onr .,

. ', -/^\
,t

rÊHs.'úq _gi'elol
..Publica- /Maíca: OPTATEC

fâbnca.rte:OPÍATEC
Modelo:0PT^TEC
Descnçáo: Placa de patrimônro âço inox 2Í5cm -conr opçàc de fuÍoiCon') codigo de baÍã Íla numerâÇão sequencial, GravaÇáo poÍ coÍ rosão; Subslralo
açc-inox 0.6n)m;Processo de impressáo:corrosãotCcr Írontâl aQo-inox esaovado.

Estâdo: cidade
DF Brasíiâ

Endereço:

Q CNo S LOÍE, r7
Nome de Contato
l',1aíiaÍ1e

Telefooe:
(6 i12974913

Êmâil:

cplatecrmprêssôes@cnrail .oÍr

05 873 0r A,'0001-l I SllvlOES & DlÀS tIJPnESSOS GtiÂFtCoS LTDÂ

Marca: lG
ÊabÍicante l-G

À,lodelo UÍ';10

DescÍrçáo: Placa de ilalÍlmÔnro aço rnDx 2rscfi -.om opçóo oe Íuro. Cc,n: códigc de baía dê nirrn€ra;ãc se,luancr;l; 6ravoÇào Dor acrícsrc,, Srjcstfalo
aÇo []cx | ôÍnmt íJro,resso de mpressâO: con'os;o;Côr fÍcntai aÇornô! eico\,ado

14623476/CCC13E 
^CAÍtIÉ 

Co\4ÊllClO ISIRVCOS DÉ llvlPRtissÀO tlB[Ll

Isiado
lvlG

Cidâde

tiarnbri

Estado: Crdade:

MG Belo florilcnl€
Endereço
R TAJUtsA, I3JO

Nome de Contato
VIVlAIlE

Telêfone:

{3r)302.!-90C1

Emaal:

I c laaao(àacârte colrl.br

:l :

ÊS 3iú rl,-l

Marca:LllLE!.llUlV
í;obÍi{:ante l"4lLENlLJNI

Modelo: C0l,lF :DiTÁr-

oaitrno, il ómn] ProcesÍio de rr'rpr.s,iãô corÍosàot Cor lr.Íltai: ãÇo nlor e:icovadô

PreÇo (CoÍnprâs Goveínâmentâis) 5: Mediânâ das Píopostês f:inais

nt | .\4 5'da lN 6! J! 0) de Jtlho de :A2l

ÓÍ9áo: FUNDO lvlUl,llCIPAL DÊ SAUDÊ DE MAÊABÀ

Objeto: Regrstro de pÍcÇo paíê eventuâlcontrât3ção de serviços g.áfrcos, Ínpressos e

plâeâ de pâtnmónio, pêrâ alendêr o Í:undo l"4unrcipâl de Saud{t de lúârêbá e

demais un dades vinculadas

Descrição: Placa idenliÍicacao codigo bârra , patrimonio . PLÁC.A DE PATBji','lÔNlO

ü s pecrf caeão placa de pa tíirnônio ffed. 5x2 oÍn. íêitâ em Alum in io de 0,30 rrrn

com â nLrÍneraÇâo PUNCI0NADA e sequencial (32 5A2 a 42 5O2), cofi\ írtos

Câtlúal: 1 I3360 - Noíre: P,aca ldeniificacâo - Cod qo Barrâ / Fet

CNP.]

Dâtâ:

Modalidade'

SRP:

ldentiÍicação:

Lote/ltem:

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

RS 6,ol)

2A/O4i2A2209 0A

Pregáo ÊLelfór,rrc

sr|J1

tlnPreqác 37:02l , LlÀSG:927.1!5

121

L,nk Atâ

06,105/2022 I5 e4

o9to5t2o22 ra 1i

ww\^i corrrDf asçoverr3rnenlü s got

bí

r0.00c

UnidaCe

Valcrr da Itopostâ Í:inal

tis 4 50

Q!ôntidade:

unidade:

UF:

2r.600.386/000r -42

lVENOÊOOR'

Razão social do f:ornecedor

LUXNOBTE INDUSÍRIÀ COMÊNCIO E SERVICOS LTDA

Estado. Crdade: EndeíeÇo;

PA Ananindeua RUA LEOPOLOO TEIXÊIBA, I ll
Têlefonei
(9 r) 32 rrsu 5 / (91i 8344-6744

Marca:LUXNOÊÍE
Fâbricântê: LUXNORÍE

Descnção: PLACÀ DE PAÍR,l\,iÔNl0 - Especiíicaçàor placa de patrlmônio med.5x2 cm, ínitê em Alumnlo de 0.30 mm, com a nlmeíação PUNCIONÂDA e

sequenciôl [32.1]2 a 42.502), com íuÍo§.

FíiS4.-"

Pffi
Rêlãl&io sdado no diâ 24101/2024 1l 06:24 (lP: 200.106.135.10)
códigoVal dàÉo EkiP4YGclooJDlol.c6coWq!JkLLlzpziPÍEHL4VósqHusnPtm6WA%3d%3d
hltpr/ww.bar@dep.e6.@6,br/CêrtinedôÂltúticidâdeàoken=EklP4YGClOOJOlOtnC6.gWquJkLLlzp2iP,EHL.IVósqBU8nAhOWAo,4253d%253d



CNP.I

r'j? r,130 6Li6i00..ll .10

8azão Social do Í'ornecedor

OO N,lILSOM AIVES PEÊEIR,q

valor dâ Proposta Í inâl

tis 4 ss

ô''.

Í rb|l.3f1{r . 'n.,,rr^
[4ô{iL]l! rOr.lIi]i1i.1ir LraSaFl-^i:; DO i:fil 2l

\.
a

.. de 0.30 rr.n..o,.; '\Ííerâção PUNCIONADA r
r,csíjÍiqão PLÀCÂ !)E :ÁTfil!,lÔNlO Espec:i c3,;áo pln.a de dt' Í:ôoic:fel 5!2 cni ie rê

:rít!.rr,) â!132 [02 <r 42 5C2)..om trros

Estado ÊndereÇo.

R BANROSC SC8 (e6) 3222'B,J!.5 .a n 1.. ,:lr.l .rr 1r :,'
Cidâde

Marcâ: A l SliVA Jl rNJ0R

FaLrr rcanter a Á SiLVA Jllltl,lll
Mo.,e]o C0iú iLlilosi, \lJl,4ÉnA§ÀO
Descr,ção: pt aítÂ DF PATRI\1ÔliiO 'Espe. ,icaç;o placâ de latf Ínônro âred 5x2 c:n. fê lê er. Âlumin o de C.;10 Írrr coPr a .l,meíâqãc, pÜNCICNADÁ e

5,:quer. r; i3': 50il a J2 sJl/). com furos

o4 999111ti1i:C t-ú À. A. F Sli.VÂ.JUNlCÊ ElliELI

.I8 
655 96],''COI 73 H DE F PIRES SERVICOS EIRELI

,r.r. It,rI,r,l.l' j,.r,,r

[1S ar i]i

Írs 5 09\

liS 5 2Ll

,r§ i00

..1 .I.

EJr{lo tlrdadc. tnriffcço:
l'^ f,r.rr3bá il Cll',Cil Fl ;2 jrr'i

TcleíÍrxl

i94) i32l-1929i i94t a3;ji 1u2.
Eínail:
grl!ârclâu.i,overga@gmail.corn

í:abrrcanre 2Ílil,PRtÂ

.r.!!rr'. al i32 502 â 4? 51:l:ll ún (rrc:,

E narl:
.;i !L,r:er. oeser \ ií:oa i,i,q r'rârl Li:-l

l.-rô.lPl. Í)Llrl(ll{rÀlADÁ

::€qu'rI3 i:-r2 5(lr a 42 5ll:l eDm rurcl

Êstado' cidade: Endereço:
PA ÊeIénT RCD I".IARIO COVAS :80

lJome de Conlâtc' Teleíonel

19r I8 t:4 7: t8

f..jlâdor Cidade trder0Çr):
l)À l,leíaDa CIÍl lCLllAasl32 SN N,]êlcra Antin o dos Sarto3 (!r4) 3322-2403

Ernarl:

neusê-liderOhotmail.conr

Iatrrcânlc: lÍ a T lNDi]SÍillA ,lClüERillO E Si:ril,, (lOS ,.-:il^Fl0CS L-TDi,

lúodelo: trlâcí !dÍ !r' inrí)

;iqL ô.. âi1:l:50:.42 5il2) crri íurcs

Crdader Erdereço:
,llaraüs §,IÂPURÁ,l45aJ (g:l3:la4 6735

lüa[car c ü híorrlaiicô
Fnhrcantê . ã i.f,fiaii.n
l,1od.lo: lOÊhlULÁÊlO

ÍrlrN C lOl.lAD A e sequencial (32.502 ii 42 502). cotrl Í,.ros

Estado fndereÇô
ÂV DÔS IPÊS, SN (94) 3106{22.i

tmail:
contalo@rnÍormalicâipe.com.br

.fÀ§-4

Rêlãlóíi.gerãdo nodiã 24101/2024 1l 06 24 (lPr 200.106135.10)
Códig o ValidaÉor EktP4YGC 1 OOJOIOtn C6cgWq uJklLl zp2iPíEHL4VcbsqHUBnPth6WA%3d %3d
hup //M bancodepíêcos.cofr.br/Cênifi€doAurênrrcidádênokênrEkrP4YGCl OOJDlOr.C6cawquJkLL l2pziPlEHL4VcBq HU8rPrfr6WÀ%253d.Á253d 8/ 10
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CNI'J Râzão Social do f:ornecedor

SUPEE L]ÂDÂ El\IPREENDI[4ÊNTOS LTDA

05.775 .J!ar,aa:l ô: L L1[R ajBAF]CA f EC TORA LTDÂ

Ês,'.8',1

BS /- 8'r

Oêscnção: PLACA DE PATRINlÔNlO - Especiíicação: placa de patnmóÍiio med. 5x2 cm íeita enr Âlurn nro íJe C,3O ínrn, corÍ ã nLimerâÇão PUfiCtCtlADÀ e
sequencrâl(32 502 ã 42-502). conl íurcs

IabÍrcanro PnOPnt^
Modeb: PROPRiÀ

Estado Êndeíeço:
Ê c^nA.r^s r00 (c4) s?ss-898a

!r ra I

., rni,,:;r! , ir .r. i ir:i 1. .,.: i, i r , . il

Estado: Crdade. EndereÇô:

FA Àrâirndeua Ê AZ DF oURO, BB 316 3t RT)SIAiIF í9r) 3C7.r 0714

Email:
vendasOimpressusbel.om br

A1 172944'!C1.95 K DE F C FREITAS EIRELI

Êebricante iPCPÊta
lúodelo' fR0filliÁ

sequen.rôl (32 502 a:Í2 Ó!2). ccnr íuros.

Estado: Cidâde. Endereço:
MA São Luís AV JÊRoNIMO DE ALBUQUERCUE MARÀNHÀ0,25

Nome de contâto:
Dt{AS 198) 87ú4{289

Emâil:

dimês.verdas@gn:ail.corn

fabnoante píotirio
Moddo 0l

sequêr.r3li32 502 â 42 5n2_r, coír trÍos

Môroô: PRóÊalA
Fattncante PÊCPtllÁ
MOdEIO GRÁ!ICê

seqlen,r 3l fj2rl02 â 42 512) cor. fLifcs

Estado: Cidade. ÊndereÇor

BA Lâuro de FÍêilas R ROMUÂLCo )E BnlTo 100 IJÂI.J]!LA lr)3c29.037C iirrn!iir!{ril r:aiiroif. iijYjri ! ir ,l

Estado: Cidade: €ndereÇo:

PA Ma'âbá QUADHA VINÍÉ Ê OITO (ÊL 33), S/N

Nome de Contêto
GILSÊLI

'[eleÍonei

(9{)99125 l37l
Emâil:

.a.r{anr:íra j:1-rl,rrrr,:r,r'(r^ :).i'Y

22.) 12.6:J9t00A1 6C COBR|TtO 0RÁF|CA [ {:D]rllEÂ r.TDrr

Fabricanle PFtOPRIA

síqu.ncrãi (32 502 a 42.5n?). com íur,--s

Iabfi canlc] CFiÀFlCÁ LlrIR

Estâdo cidade:
Rêdençãcr

Endeíeço:
av lt']DÊpFNDi:|'rcra 50

Nonre dê Contâto:
Grlrna. S l!,â Chverrá

'feleÍoner

l9l) 3?c2 3i71

Rôblôno gêEdo.o diá 24101/2024 11 08:24 (lP: 200.106.135.10)
Códi9ô Vãlidaçã.: EklP4YGcl oOJDlolhc6cgwquJkIll2pãPlEHt lVó.qHU8.Plm6WA%3d%3d
htlpJ/ww.ban6deprêc.@m.hr/CslÍlodoAote6ticidadenoken=EklP4YGClOOJOlotnC6cgWq!JkLLlzpziPÍEHL4vcb3qHUSnPth6wÀoÁ253d'1253d 9/10
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. L:xtíato de fontes Utilizadas nesle relatório

Êontes utilizadas nesta cotação:

I - 0ompíasNet
www.coÍrprasgovernamenlais.gov.br

Data; 23,/03,/2 0 2 3 I 1. 03. 39
Acessar a íonte aqui

Fffi nr",o.,o s*oo ^ô 
d á 211o1t2024 11-0a.21 \tp. 2oo ,r,6 í35 ío)

{frgm Côdigo vãlrdaçlo. EklP{YGclOOJDrOt.C6cgwquJkL!jzpnpfEBL4VêbsqHUSnprh6WA%3d%3d

ffi ^no 
rt* o-*epreG @m brlcrdÍ€doartúticidadê?loks=EktP4YêcíooJolorrc6cgwquJkLflzpzipÍEHL4vóBqHU8nRm6wAyo253d§Á253d
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I;-' t

W
ESTADo oo nttnRnruxÃo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO
SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL

c*Do
TERMO DE REFERENCIA

O presentc Tenro de Rel'erência tenr por objetivo RE(;ISTRO Df PRf,ÇOS PARA
FT]TURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PLACAS (ETIQUETAS) PATRIMONIAL
PARA ToMBAMENTO DE BENS ITÓve Is NO INTERESSE DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CODÓ/MA.

a) A aquisições destes materiais visa atender ao Departârnento de Patrirnônio Mobiliário. cuja
Ílnalidade precípua se destina a identificação dos bens móveis, permitindo o controle pelo
rnunicípio. necessário se faz à aquisição através de procedimento Iicitatório.

b) Os bens, objeto desta licitação. enquadrarn-se nâ categoria de bens e serviços comuns. de
que trata Art. 20 da Lei Federal n" \4.13312021 c/c o Decreto Federal 10.818/2021. por
possuírcm padrões de desenrpenlro e características gerais e específicas usualmente
encontradas no mercado. A contratação ob-ietiva. por fin. respeitada a isonomia entre os

licitantes, selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração. que garanta a boâ
qualidade dos produtos/serviços ofertados a custos mais reduzidos, contribuindo para

dinr irruiçào dos gastos govemamenlais.

c) Será adotado o Sistenra de Registro de Preços, ha.ia vista a conreniência do fomecimento
do ob.jeto com previsão de serem de Ítrrma parcelados confbrme a necessidade. lisando
minimizar os riscos de desabastecinento e reduzir os custos necessários. Pois, esse possui

uma vasta gama de vantagens. principalmente ao pemritir a evoluçào significativa do
planejamento das atividades de infraestrutura da Adnrinistração. Nesse sentido,.justifica-se
ainda a rnotivaçào para utilização do SRP em razão da demanda ser erentual e futura, sendo
utilizado o registro de acordo conr a necessidade dos produtos denrandados. levando enr

consideração o desgaste natural. Outro polrto que merece destaquc é o emprego de recursos
financeiros somente para o atendimento imediato da demanda.

l. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 17. inciso XXI. da Constituição
Federal. a contratação deverá adotar a rrodalidade Pregão. corsiderando que se trata de
aquisição de bens comuns- definidos como aqueles cLlos padrões de desernpenho e qualidade
podenr ser objetivamente definidos. por nreio de especificaçôes usuais no mercado.

2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação. à Ata de Registro de Preços e às

eventuais contratações posteriores reger-se-ão pelas nonnas e princípios contidos na seguinte
legislação aplicáve l:

a) ConstituiÇão Federal de 05 de outubro de 1988:

b) Lei Federal n" 14.133, de 0l de abril de 2021. bem corno suas alterações

posterioresi

c) Lei Complementar no 123. de l4 de dezembro 2006 e alterações;

d) Decreto Federal no 10.02,1 de 20 de setembro de 2019:

';jo o:1'
,§;,,r+=Ê)
_ r , t_-1

\,íuoria_n ,

Praça Ferreira Bayma" 5i8. Ccntro, Codó-MA. CEP 65.-100-000
cNPJ 06. |04.86i/000 t-95

I. OB,IETIVO:

2. DA.ll'sTIFICATIV { PAR! {.!Ql[!t{TArÇ.\r(!

3. D.{. FUNDAMENTACÃO LEGAI, I CI{ITÉRIO DI.,,IULGAMENTO|





t--J.l8- I
§p

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO

SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL
c*Do

) !:

e)

0

c)
h)

Decreto Federal n" 1 1.462 de 3l de março de 2023; ',. 
n,

Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos:

Demais normas regulamentares aplicáveis à rnatéria: :--:

Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de

direito privado, em especial a Lei Federal n'8.078. de ll de setembro de 1990

(Código de Defesa do Consumidor).

3. Será considerada vencedora a proposta que. satislàzendo todas as exigências apresentar o
menor preço unitário de cada item do lote ( anote-se que a adjudicação dos ob.ietos dere
ser procedida por itens/lotes, nos termos da Súrnula n. o 2,17 do Tribunal de Contas da União,
devido ao fato de cada item/lote corresponder a uma Iicitação autônoma) devendo o(s)
preço(s) proposto(s) incluirlem) todos os custos dircrcs e indiretos das despesas de carga.
descarga. seguros. transporte. tributos. mão de obra. encargos trabalhistas e previdenciários e

todos os oütros custos decorrentes deste cerlame -iuntos aos órgão de liscalização e cortrole
do Estado.

{. DOS ITENs/oUANTIDADES/VAL0RES
a) O fomecimento requerido, será entregue conforme especificações, unidades, quantidades

e valores estimados, conforme se vê a seguir:

Descriçào dos itcrs t nidadc

50.000 Placa (criquela) dc patrimônio. conr código dc barras. nratcrial aluminio
oonr canto arredondado: com luros nas diagonais pàra rehite: lamanho
mínimo .l6nrnrx I 5nrnrxo.23nrnr: logotipo enr cores. numemdas
sequencialmcnte. com pelicula protelora resistontc e cxposiçào ao solenl
ambientes exlemos c apenlcs {.luilnicos

und

b) as quantidades previstas na tabela acima são estimativas máximas para o período de validade
do Contrato. reservando-se à contratante. direito de adquirir ern cada item o quantitativo que
jr.rlgar necessário, podendo ser parcial. integral ou até mesmo absler-se de adquirir quaisquer ilens
especificados.

5. CONDIÇOES E PRAZOS DE INTRE(iA tr DE GABAI,[ IIA
â). Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas.

no almoxariÍàdo da Central deste município após o recebimento da ordem de

Íbrnecimento em dias úteis e no horário das 08h às l2h.

b). Os produtos serão fomecidos. de acordo com a necessidade demandada pelo órgão

participante ficando a Beneficiária obrigâda durante a vigência da Ata a atender aos

pedidos lormulados em confcrrmidade com os quantitativos estimados e preços

registrados:

c). Os produtos desta contratação deverão ser entregues com garantia de no mínimo 03

(três) meses, a contar da data de recebimento definitivo dos mesmos.

d) O prazo de entrega dos produtos será de até 05 (cinco) dias úteis. contados da data

de recebimento da Nota de Empenho e da Autorização de Fornecimento expedida.

e). Os produtos deverão ser entregues na embalagem original. em perfeito estado. sem

sinais de violação. sem aderência. umidade. sem inadequação do conteúdo. identificadas.

nas condições adequadas a cada item. conforme as cspeciÍicações e condições
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estabelecidas neste Instrumento e nos prazos estabelecidos nas respectivas Autorizações
de Fornecimentos:

a) Nota de Empenhot

b) Autorização de Fomecimento;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União. expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual se refira às

contribuições previdenciárias e as de terceiros;

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estaduall

e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda

Estadual;

f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal:
gl Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda

Municipal:

h) Certificado de Regularidade do FGTS:

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

b) Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e

trabalhista, o prazo de pagamento será contado a pârtir da sua (re) apresentação.

dev idamente regu larizadas.

c; A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se. nô ato da atestação. o

objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

d) A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a

multas ou indenizaçôes devidas pela Contratada.

e) No caso de eventual atrâso de pagamento. desde que a Contratada não tenha concorrido

de alguma forma para tanto. será devida compensaçào financeira" que será calculada.

mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP
Na qual:

EM = Encargos moratórios:

N: Número de dias entre a data prevista para o pagamento e

a do efetivo pagamento: VP = Valor da parcela a ser paga.

I : índice de compensação financeira : 0.00016438. assinr apurado:

1 = (TX)l : (6/100y365, onde: I - 0.00016438 l'X = Percentual da taxa anual =

:§;(á--'',r-:tK:j

Praça Ferreira Bayma. 518, Centro. Codó-MA. CEP 65.'100-000

cNPJ 06.104.863i0001-95

6. DO PAGAMENTO:
a) O pagamento será eletuado em moeda corrente nacional. por rneio de ordem bancária.

em Íàvor da contratada. no prazo de até 30 (trinta) dias. contados a pârtir do
recebimento. conferência e aceite definitivo do ob.jeto. de acordo com as normas de
execução orçamentária e financeira do Município e condições estabelecidas na proposta
de preços. mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do
contrato. acompanhada dos seguintes documentos:
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f) A não apresentação da Nota Fiscal atestada com as documentações necessárias ao
pagamento ou a sua âpresentâçãô com incorreções ou ausôncias de documenlos. ensejará
a prorrogaçâo do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponder os
atrasos e/ou as incorreções veriticadas. não cabendo à Contratada. qualquer acréscimo
decorrente deste âtrâso. de sua única e total responsabilidade.

g) A Contratada lançará na Nota F'iscal/Fatura as especiÍicações dos produtos entregues de
rnodo idêntico àquelâs constantes do objeto do Contrato e da proposta vencedora.

7. DO (;F,IIENCIAMENTO E } ISC ALIZA Ào oo coNtruqto:(l

A Contratada deverá manter preposto aproYado pela coDtralante, por meio da fiscalização.
durante toda a execuçào do objeto deste Tenno, para representá-la sempre que for necessário.
a) A pessoa indicada como preposto deve ter um nível de instnrção e conhecimento
compatível com os serviços objeto deste Termo.
b) . Ao fiscal compelirá:

c) Dirimir dúvidas que surgirem no curso da execução deste instrurnento, conforme art. I l7
da Lei no l4.l 33, de 202 I :

d). Fiscalizar a execução dos fomecimenlos desde a assinatura do Instrumento Contratual até

a extinção ou rescisão do mesnro:

e) Providenciar Livro de Registro, onde deverá ser documentado,j unÍamente como o preposto

da contratada. as ocorrências havidas.

8. DAS OBRIGA OES I,] RESPONSABILIDADE DA CONTRATAI)A(l

Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA. além do estabelecido na

legislação em vigor e no instrumento contratual o seguinte:
a) Cumprir todas as obrigaçôes constantes neste Termo de ReÍ'erência. edital da

licitação. contrato ou instrumento equilalente. de acordo com a proposta

apresentada:
b) Efetuar a entrega do objeto no prâzo de até 05 (cinco) dias úteis. em perÍ'eitas

condições. conforme especiÍicações. prazo, local e nas quantidades
estabelecidos neste instrumenÍo e na Autorização de Fornecimento. observando
o prazo de garantia mínimo dos materiais. contados a partiÍ da assinatura do
ateste que Íbrmalizar o recebimento definitivo:

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do l'ornecimento ob.ieto, de

acordo com os artigos 12. 13.14 e 17 a27. do Código dc Defesa do Consumidor
(Lei n" 8.078, de 1990):

d) Responsabilizar-se solidariamente com seus Íbrnecedores pelos vícios de

qualidâde nos produtos que os tornc irrecuperáveis. impróprios ou inadequados

à utilizaçào a que se destinam:
e) Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros. decorrentes de culpa ou dolo no Íbrnecimento do objeto. inclusive por
acidentes em que seus empregados venham a ser vítimas. quando do transporte
e da entrega do objeto. bem como por danos causados a usuários do produto
entregue.

Praça Ferreira Bayma. 538. Centro, Codó-MA. CEP 65..100-000
cNPJ 06. I 0.1.86ii000r -95
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fl Substituir. reparar ou corrigir. às suas expensas. no prazo fixado neste Termo de
ReÍêrência. o produto com avarias ou defeitos. sem prejuízo da incidência das
sançôes previstas no ncste instrumento:

g) lnformar. por escrito. até a data da assinatura do contrato, o nome do Banco.
Agência e o número da conta bancária para eÍ'eito de adimplemento das
obrigações. bem como o nome e contato do preposto designado a representar a
empresa, e. os meios adequados de comunicação (telefone fixo. celular e c-
mail);

h) Comunicar imediatamente qualquer alteraçâo no seu estatuto social, razão social.
CNPJ. dados bancários, endereço. telefbne. Íàx e outros dados que fbrem
importantes:

i) Arcar com as despesas de erlbalagenr, Íiete. despesas cont transporls. carga e
descarga. encargos, tributos. seguros. contribuições e obrigações sociais"
trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes do
Íbrnecirnento:

l) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local
onde serâo enlregues os materiais:

k) Responder pela supervisão, direção técnica e adminisrrativa e rnão-de-obra
necessárias à execução do fornecimento. como única e exclusiva empregadora:

l) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados. quando
em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

m) Comunicar ao Gestor/Fiscal do Município, no prâzo nráximo de até 48h
(quârenta e oito horas) que antecede à dala da entresa. os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto. com a der ida comprovação:

n) Arcar com todas as despesas. diretas ou indiretas. decorrentes do cumprimento
das obrigaçôes assumidas, sem qualquer ônus âo contratante:

o) Não transferir a terceiros. por qualquer forma. nem nresnro parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações â que está
obrigada. exceto nas condições autorizadas no instrumento contratual:

p) Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços. enquanto condição para
futuÍâs e eventuâis contratâções, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualificação cxigidas.

9. DAS OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADES DAEONTItÁTÂNfE'i
O Município por intermédio do Orgão Participante. obriga-se a:

a) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto. por intermédio do servidor

Íbrmalmente designado:

b) Emitir a Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento quando de eventuais

e futuras aquisições;

c) Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de

vigência do contrato;

d| Receber os materiais em conformidade com as especificações. quantidade.

qualidade. prazos e demais condições estabelecidâs no Termo de Referência e

na Propostâ de Preços da Contratada;

e) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa contratada.

inclusive quanto à continuidade do lomecimento. que ressalvados os casos de
PraÇa Ferreira Bavma'r','i;5ãlli?:iTr";YÁ cEP 6s 400-000
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Íbrça maior. justificados e aceitos pela Contratante- não deverão ser .irt--.
interrompidos: ...

f) Atestar os documentos Íiscais peninentes. quando comprovada a entrega dos (,r,.
matenaisl

g) Notificar a Contratada, para a substituição de materiais reprovados no
recebimento provisório. conforme Termo de Recusa:

h) Notificar a Contratada, para a substituição de materiais que apresentarem vícios
redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo.
conforme Termo de Recusa:

i) Efetuar os pagamentos à Contrâtada de acordo com a forma e prazo

estabelecidos. observando as normas adrr in istrativas e Ílnanceiras em vigor:
j) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o

fornecimento dos materiais:

k) Prestar as infomações e os esclarecimentos que venhant a ser solicitados pelos

empregados da Contratada:

l) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

m) Fiscalizar para que. durante a validade da Ata de Registro de Preços. sejam

rnantidas todas as condições de habilitação e qualificaçào exigidas na licitação.

n) Manter rigoroso controle de qualidade sobre os produtos recebidos. podendo

inclusive. solicitar à contratada, análise do produto entregue- sempre que se fizer
rrecessário para esc larecirrentos complementares, sem ônus para a Contrâtânte.

o) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto. que venham a

ser solic itados pela Contratada;

p) Aplicar, garantidâ a ampla delesa e o contraditório, as penalidades decorrentes

do descumprimento das condições. especiÍicações e obrigações estabelecidas

neste Termo de ReÍ'erência. no edital da licitação ou instrumento contratual.

h) A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

perante terceiros, ainda que vinculados à execução do ob.ieto contratado, bem como por

qualquer dano causado a terceiros ern decorrência de ato da mesma. de seus empregados.

prepostos ou subordinados.

I{). I).{ Fo\TT- I)E RECT'RS0S
a). As despesas decorrenles para execuçào da pÍesente licitaçào estào previstas no PPA -
Plano Plurianual, na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentária e LOA - Lei de Orçamento

Anual: cu.la o orçamento geral da contratante. pelos programas de trabalho e a categoria

econômica constarão quando da emissão da respectiva nola de empenho.

b). Na licitação parâ registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária. que

somente será exigida para a fonnalização do contralo ou instrumento hábil.

^ :)^
1V iç'fr)
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I I. I)AS PEN ,,\LII)ADIiS:
a) O descumprinrento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas. 

-.-
su.ieitará a Contratada às sanções previstas na Lei Federal n' 14. I 3ll202 l. ::l
a. Aplicando-se o disposto Lei Federal n'1.1.133/202l.oatra5r)in-iuslificadonaentreBa -
ou substituição dos materiais sqieitaú a Contratada às seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0,067o (seis centésimos por cento) incidente sobre o
valor total dos nrâleriais entregues com atraso. até o lirnite de 10%o (clez por cento):

b) multa moratóriâ diária de 0,067" (seis centésimos por cento) incidente sobre o

valor total dos materiais reprovados no recebimento provisório ou que apresentem deÍ'eito de

fabricação ou impropriedades. até o limile de l\Yo (dez por cento).

b. Diante da inexecução total ou parcial do Clontrato. além das multas aludidas no item

anterior. a Adrninistração poderá, garantida a prévia deÍêsa. aplicar à Beneficiária as

seguillles sanções:

a) advertência; porescrito. por faltas leves. assirr entendidas aquelas que não acarretem

prejuízos significativos para a CONTRATANTII, sendo cabível tarrbém quando houver

afastamento das condições tecnicas estabelecidas. inclusive das recomendações da

fi scalização do Município:
a) multa de 10"/o (dez por cênto) sobre o valor total do Contrato:

b) suspensão temporária de participaçãô em licitaçào e intpedimento de contratar corn

a Administração. por praz-o nào superior a 02 (dois) anos:

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminisração Pública

enquanto perdurarenr os motivos detenniÍrantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante â própria autoridade que aplicou a penalidade.

c. As sanÇões previstas nas alíneas "a". "c" e "d" poderão ser aplicadas corjuntamente

com a prevista na alínea "b".
d. Se a Contratada ensejar o retardamento da execução do certante. não mantiver a
propostâ. falhar ou tiaudar na execução da contratação. comportar-se de modo inidôneo. fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal garantida o direito previo da arnpla defesa. ficará

impedida de licitar e contratar corn a Prefeitura Municipal de Codó1MA. pelo prazo de até 05

(cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos detenrinantes da punição ou âlé que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. sem pre.iuízo

da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominaçties legais.

e. Caberá a fiscalização do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas,

mediante relatório circunstanciado. apresentando provas quejustifiquenr a proposição.

f. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à Beneficiária

e publicação na Imprensa Oficial. constando o fundarnento legal. ercluídas os casos de

aplicação das penalidades de adverlência e multa de mora.
g. As multas deverão serrecolhidas no prazo de l5 (qLrinze) dias consecutivos, contados

da data da notificagào, em conta bancária a ser inÍ'ornrada pelo Contratante.

h. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela

Administação ou cobrados diretamente da Beneficiária. amigável ou.judicialmente.

\0*r
't:'r+
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12. DA ATA D[ REGISTRO DE PREÇOSr
a) A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro âe i
Preços- assumindo o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela conlratanter ,

ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas

Cláusulas.

b) A Ata de Registro de Preços não obriga a Adrrinistração a Ílrmar as contratações que dela
poderão advir. ficando-lhe facultada a realização de licitação específicâ para a aquisição dos

naleriais pretendidos. hipótese em que ficará assegurado à BeneÍlciária a preferência na

contrâtação. desde que a sua Proposta atenda às mesrnas condições da Iicitante vencedora.

c) As contratações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de Contrâto

Administrativo ou instrumento equivalente.

d) E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados neste Tenno de Referência e

inclusos na Ata de Registro de Preços, inclusive o acrescimo de que trata o Art. 124 da Lei
Federal n' I 4.13312021.

e) O orgão regenciador da Ata de Registro de Preços - ARP - desle procedimento será a

Comissão Central de Licitações.

I3. !'ALIDAI)E DA ATA I)[] REGIS'TRO DE PRT]('OS;

a) O prazo de validade da Ata de Registro de Preços serâ de l2 (doze) meses, contados de sua

assinatura. poderá ser prorrogado, por igual período- desde que demonstrada a vantajosidade do

preço. comparado ao preço praticado pelo mercado, o que será atestado mediante pesquisa de

preços atualizada, na fomra do art.23 da Lei Federal n' 14.133/2021. c/c o Decreto Federal

t \ .46212023.

b) O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigência de acordo com as

disposições nela contidas e em observância aos arts. 105 a ll4 da Lei Federal n' 14.13312021,

consoante disposto na minuta anexa ao corÍespondente edital.

I.I. ADESÃO A ATA DE R GIS'I'RO DE PRECOS:

a) Não houve previsão de quantitativos para adesão na licitação. portanto â Ata de Registro de

Preços. durante sua validade poderá ser utilizada por órgàos ou entidades da Administração

Pírblica. consoante o Decreto Federal I1.462/2021 e os Acórdãos n'855/2013/TCLI/Plenário.

2031 120 19lTCU lPlenário e 224 12020/TCU/Plenário.

t5 . STIBCONI'RATACÃO. CtrSSÃO OII TR,TNSFERÊNCI A I)OS I)IREI'IOS I,
OBRIGACOES CONTRATUAISI

a. A Beneficiária. quando Contratada nào poderá subcontratar total ou parciahnente o objeto

deste Contrâto. bem conro cedê-lo ou transferi-lo. no tôdo ou em pane. sob pena de irnediata

rescisão e aplicação das sanções adnrinistrativas cabíveis.

")r3
,.1tlbrlc.i

or

Praça l'erreira Bayma, 5i8, Centro, Codó-MA. CEP 65..100-000
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16. DAs DrsPosrÇÕrs rlNars;
a) A CONTRATANTE terá direito. a qualquer tempo e lugar. de re.jeitar quaisqLrer produtos a

serem fomecidos, que de alguma forma. não estejam em estrita conÍ'onridade com os requisitos

especificados. independentemente dos defeitos a serenl apresentados após a entrega.

b) A CONTRATADA garantirá o comportanrento nroral e profissional de seus empregados.

quando esliverem procedendo as entregas. cabendo-lhe resporrder integral e incond icionalmente

por todos os danos e/ou âIos ilícitos resultante de ação ou omissão destes. inclusive por

inobservância de ordens e normas da contratante.

c) A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações.

demandas. queixas e representações de qualquer natureza. decorrentes de sua ação ou om issão.

d) Não será admitida proposta parcial. ou seja. com quantitâtivos inferiores ou superiores aos

itens conslantes da proposta. nem descrição inconrpleta, conforme tabela acima.

17. DO FORO.
Fica eleito o Íbro da Comarca desta cidade, para dirirrir quaisquer dúvidas com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Codó/MA, em 3 I dç janeiro de

j"u-ol\
11 \.r\'á\

'itoâL*EJ
t.frrÇ

( ;§s".WAGNER IRO FIIRR
Secretário Municipal da Casa C

Praça Ferreira Balma,5:i8, Centro, ('odó-MA. CEP 65.-100-000
cNPJ 06, I 04.863/000 l -95
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§P
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO
SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL

Atraso no processo de tornbamento
clos bens rnóveis. dilicultanclo o
controle patrimonial c a gostão
adequada dos ativos

- Estabelccer penalidades por atraso na

entlega das placas
- Detlnir prazos de produçào lealistas e

Íàctíveis
- Manter unra conrunicaçào efieiente com
o l'rrrnecedor para garantir o cumprirnentô
dos prazos estabelecidos

- Estabelecer clitérios claros para a

gravaçào das infôrmaçôes nas placas,
incluindo revisão e aprovação pr'évia do
layout
- Realizal testes de amostrageln para
garantir a plecisào e qualidade das
infonnações gravadas

- Carantir que o Í'omecedor estcja ciente e
cumpra totlas as nolmas e legulamentos
peltinentes às placas de identificação
patrimonial
- Realizar veriÍicaçôes de conÍ'om.ridaclc
anles da produção em massa das placas

- Estabelccer especificaçries técnicas claras
para garantir a durabilidade e resistência
das placas em dit'erentes condições
arnhientais
- Realizar lestes de resistência e

durabilidade antes da seleção final do
fourecedor'

- Exigir que o tbrnecedor tenha urn plano dc
logistica eliciente e confiável, incluindo
ernbalagenr adequada e rastreamento da

remessâs
- Estabelccer cláusulas tle penalidade po

Íàlhas na cntrcga ()u distribuiçào tlas lacas

c-#Do
--

Análise de riscos para o fomecirnento de placas patrirnoniais para tomban'rento de bens móveis. em
conli»nidacle com o artigo I8, X da Lei Fcileral 14.I33/2I:

Risco Possívcl Ocasionâmcnto Possível Solução

Atlaso na produçào das
placas patrimoniais

Falhas na gravação das

inf'orrnações

Ineornpatibilidade com
cleas t-l()ft)tus

identificaçào
patrimor.rial

Prrrb le rla s

durabilidadc
resistência

clc

c

Falhas na

entrega
logística de

Elros de glavaçio nas plucas,
dilicultando a identilicaçào tlos
be,ns m(rveis c comprometcntlo a

integridadc tlos legislros

1;atrirnoniais

Placas que não atendem às nonnas
e pailrões dc idcnt ificaçào
patrimonial. podendo lesultar enl
rejeiçào ou inconsistências nos
registros

Placas que nào resistern às

condições ambientais ou ao

clesgaste natulal. comprornetenclo a

legibilidade e durabilidade da
identiÍicação patlin.ronial

DiÍ'iculdades na entrega das placas
patlinioniais nas instalaçôcs
designadas, resultando em atrasos
ou perdas durantc o transportc

Essa análise de riscos destaca os desal'ros potenciais que poclem surgir durante o processo de fot necimetrto

de placas patrimoniais para tombalnento de bens rnóvcis c propõe soluçrics para rnitigar ou gereuciar esscs

riscos. conÍirrme pleconizado pelo artigo I 8, X cta Lei Federal l'1. I 33/2 L

Praça Ferreira Bayma, 538, Centro, Codó-MA. CEP 65.400-000
CNPJ 06. 104.863/0001-95
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c*Do

Fls. Ne

Proc. ng

Rubrica

Ao Gabinete do Exmo. Prefeito, para as devidas providências.

Codó-MA, 3t / 07 / 2024

Sibod,o

E'TADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CODó

CNPJ Ne: 06.104.863/0001-9s
Praça Ferreira Bayma, 538 - Centro - Codó/MA

12
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Relatório de cotação: noutstçÂo DE PLACAS pATRtwoNtAts - CASA utvtL

ObSCTVAÇôES GETAiS; PI,,ACAS (ETIQUETAS) PATRIMONIAI PARA ÍON,IBAN,.IENTO DE BONS I\,4ÓVEIS NO INTERESSE DA PRFFEITTJBA IITJNICIPAI
DE CODO,

Em conformidade com â lnstrlrÇáo Noúnatrva Nô t)S de 07 de ,.lulho de 2021

Pesquisa realizada enlíe 24/01/2024 1 0:20:39 e 05/0212024 l0:0 l:00

OUANI IDADE PtI]CtN TUAL

ItEM 1: PLACAS. ÊTIQUÊTA DÊ PATRIViÔNIO, OOM CÓDIGO DÊ BABRAS. N,IATERIAL ALUMÍNIO COIV CANTO ARREDONDADO; COKl FUIIOS NAS DIAG

ONAIS PARA REBITE;TAMANHO MíNIMO 46I,1iVIX] 5MIüX0,23; LOGOTIPO EI,4 CORES, NUMERADAS SEQUENCIALN'ENTE , CON,I PELíCULA PROIEI
ORA RESISÍENTE A ExPoSIÇÃo

PUÊçOS /
PBOPOSIAS

5!4ü

PREqO

ÊsnMADo

íiS a,95 (un)

PRÊÇÔ ÊS Í

CALCUL^DO

RS 4.9É

to ÍÁl_

F,Íeço Coírpías
Governanrentais

Órgão PLlblico

SIRVIÇO NACl0llÂL 0[ APRENDIZAGET'í INDLTSTRIAL SINÂ]

Pol;c a i,.l lrlar do D slfrlo l ed$al

Mediana dos Preços Obtidos: RS 6,00

ldenl Írciçào
Data

Licitação

09/aü2023

)t ':. ),')'"t:

: a 't:.

F§ 7,!,5

;]i r.í5

RS 2.50

Rri i, í7

Rs íi 00

Hs 4,05

NcPregão:472023

uAsc ç251/0

NôPreqào:172023

UÀSC 9:60]5

NoFÍeqào.122a22

LrasG 7!0ú2

Vâlor Uniláíio

P0DER JUDICIÁRIO I Tribunâl SupeÍior EIeitoíâl I T.ib!nâi Regicrial ElertoÍâl do Acre

PFEFIIiI]RA IVUI']ICIPAL DE ÂRCOS NôPÍegáoI852022 O8/OB|2O22

tJaSG:984083

NoPregâo:372022

uÀsc 927495

Valor Global ns 247.500,00

Detalhamento dos ltens

Media dos Preçôs obtidós:BS 4,95

ffi5ffi
flr,sf

Ret.róno g6rado no d â 0í022024 10:02:16 (lP: 200 106 135.10)
Côdigo Validaçáo: EklP4YGCl OOJDlotnC6.OêL%r8pv-hE"VsqOxq*ôhOÀ4FUBnftm6wA%3d %3d
hth /ÁÀw. bMcodêprécos.(m.br/Cútiícádorotmticidadêzoken=EkrP4YGCl OQJDIOtiC6cgeL%2sãSpvJvAJúsqOxqúhh Qr4HUBnRm6WA'/.253d %253d 1111

.rir D-)"

3
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it.,.; I. PTACAS, ETQUE]â DE PATNÀ,IÔNIO, COM CÓDIGÔ DE BARRAS' MATER

NAS DtAcoNÀts PÀÀÀ nÉsrÍe 
' 
IaM;\NrtJo NliNlMo 461',4N'4x1 5MMx0,23; LoGo-

Médra dos PreçoÉ obtidos: BS 4
PreÇo Éqtimâdq: B§.4,q5 {t,n) Percentual: - PÍeqo Estimado Calculado: Ê§ 4,95

Quantidâde

5ü 00ú UniCades

Descriçâo

pl.ACÀs ETteuÊTA DE PATRMÔNlo, coN4 cóDlGo DÉ BARnas, l\,44

ÍaFlAL ALriMiliro coM cANTo AilREDoNoaDo, coM FUFos NAS

DIAGONAIS PÀHA REBIÍE:TAMANHO ttllNlMO 45MN,lX I 5lútúX0,23i

LOGOTIPO Elvi CORES. NUN{ERADAS SECUENCIALMENTE , COM PE

LícuLA pRorETôRA REstsrENÍE a ExtosÇÁo Ào sol Elú AMBIE

NTES EXTÊqNos E AGENTÊs QUÍMtcos.

obseívação

PI-ACAS (ETIQUETÀ) DE PATRMÔNIO. COI\.4 CÓDIGO DÊ BABBAS,

lviÀTFRIAL ALUl\llNlO C0h/ CANÍO ARREDCN!)Á00; COM FUROS

NAS DlÁGONÂlS ôAPA ilEErTF :AN4A\r1O lr,lr\llíO

461üMxl 5M lúX0.23; LCGOÍIPO Elvi OOFES, NUMERADAS

SEQUENCTÀLI!,IENTE , COI',,1 PELICULA PRÔTEÍ08À RESISTET.IÍÉ Â

ExposrÇÃo a0 scL Er,l ArviBIENTES ExrEFNcs É ÂGENTES

ouÍÀ,ficos

''' ,al? "'tr...l 
ft.^;''(); -,'r{/

t\eço (Compías covernamentais) l: Mediana das Proposlas f inais

órg2io:

objeto

Datal

Modalidâdei

SRP:

ldentiÍlcaçâo:

Lole/lten1:

[onte:

R§ /,95

:1S ,

RS 6,60

DescnÇáo

Ca tiV al

trF

Quantidade

Unidade

UI:

SÊliv ijú N/iallCN.r,i 1I APR:l.ll-12ÀGÍrl"i lllill-STAi/il SEI',lAl

...ilL,tr tÀo i14 fCi|!?ítenlasr,ilater a i/i:erraÍleirias pa.a reali:3çàO dC

iÍe ranrcr)lo.líis iilJrl.s.Drlrir:li.]l.ls ria c.liDaçào de CurLrolc hdirsü al -
S! et\,:r U.r{rlldSPils .1r Sll.lÂl Dli rqrí().|nc espc,iiíioi}çies qLráni,l.idrs ,l

( enirii roo,j lóes d,rrst,r.iÉs de:te Iíl ta esersa.erDs
placa ldentrÍicaÇão I liica :deÍ]irÍ'câqáo i,,l:le,râl alur:rírrD An(,cl zado
qrBl:irrenkr Slrfreríciêi (1.ün Eordas ArrÍ:I)doniiâiâs, ÂllLÍá l5 L1f,l, Apli.áÇão

l.lÉ:nt í:fdqrão iatrrmor u I Ca eileristc3.i ACiirionêrs I lnlple!sào inr lleto
f.:r:!rer3ção Seq!cnoiail. Cóorgô Lr Compr r)oÍrio. Á.5 l,jM. Espcirsrrâ 0,C4 N,lN4,

lrpo 
^iÍri:va 

i.of elfas Pr4lr

6íJ 13l6 lL,l\Cri ll-li,1'll li:lcÂÇ;xcr

tg,,0a/2023 09 30

Pregãc !:loliónrco

Nl\0

li'JPr{rgao 412C23 / U.ÀSG !251 /í)

i42

LxrkÁla

wv,ivi r)rJT,]orêsúavernSntentJl J gov

br

50

Unia:êor

DF

Valoí da Proposta Final

RSn//

CNP,]

ll !55 5Êú/liai 1.1

,l:i.lC:JCR'

Razáo Social do Fornecedor

LÉ ANNÂS CCMERCIO DE PECAS E ÉOI,JIPAMÊNICS ELÊTIIONICOS LT)A

Cidâde: tndereço:
B FELTX CFÂiVE, ü002ã

lelefone:

{21) 3872-85.15

Àlârca:SlEt!4atlS
Fabricanre :LIr'/Fi.rS
lvlodclo: SIFMÊNS

T,po:Acogrvô , Coi LeÍ.rs lreta

z:r 116040/Cl00l 23 ÍBSC,tUCoÉS ÍDÁ

I .br crllc : ,rrtt.,

\l'.. '-J: ,/ttil ". ...,..'.i,'1 t,.Â..,'t't",,r'

NoÍne de Conlât().
8âUI,1C A:IAUJO DÂ SILVA í61) '134/-É593 I r tn,rir.!.úribir.rl..s :. l l

15291 ]54/OOO] 18 A2 BOBOTICS COI\,IERCIO II,4POA:ACAC E EXPCBTÁCAO LTDA

Marcã: S:Úlêns
FabÍrcanle Sl.rme.s
MoíJelo: sSL.l l 90{).C/\G I 0 ar'\Aal

liSU lg0íl CÁG10.0/140 Mâr{1a. SlENlEl,lS).

Estôdo

SP

cidâde EndeÍeço:
NUA ÂRI,JÂI DO IúAGNICCÁIIO, S2] (r r) 253i1-77112

H'g:í.i
H{je*

Rolaló.io g@do.o diâ 0t02/202,110 02:16 (lPr 200.106135.r0)
Códi9o VàlidãÉor ÉktP4YGC1 OOJO|OlnC6cgêL%ZBpvJvBJísqOxqwbhOAqHUgnPh6WA%3d.43d
htlp/,w.bar6depre@s.@m brcorlilicedoAur€rtcidade?ok6n =EktP4YGCl OOJOlotnC6cgêLô/o2s2ÍBpvJvBJv§qDxqrbhOAq HUBnPún6WA%253d%253d 2111

PÊLÍCULA PROTÉTOItA ÍTESISIENTE A EXPOSIÇÃÓ

€maill
âususlo cnll(ôicloüa.com



CNPJ Flâzão Social do Fornecedor

ÍiDYIUDO COI\IÉBCIC DE FERÊAGENS E VÂRIEDADES L:DA

Mârca SIEMEI'lS

tabncantc stEtíiÉNs
Modelo: PLICÀ

Pa!rinloirral Carâ'.teríslirlas Aira onais I lr píessào Lii Fretar,llrrnrerJÇão SeqLrenírâ1,Oóci_0o ü, Coíyrtnnretr1,) .15

r0 214 2;j2.iccalt-.18

0esr)íiÇão

0atl",lrt

dâ Proposlâ finâl

irS i.95

2 7 655 8'l5/0001 .65 VG COI'JSULTCBIA Et\, ELETR ICA E ÂUTOlvlÀCAO ITDÁ.

MaÍca:SlEl\IENS
Fâbncante stEt,!Êtts
Modelo. 3SUl9C0{AGl0'0AAC
Descr!ção:Poriê-êtrqueta 22mrr, plano. MoidLrÍa âíedonôad, na pa,lernJeíioí preta parêplôcadeetquetôl2,5mrrx2lmnr pâra colâr M4RCA
slÉr,,1ÉNS t40DÉt0 3sut qrl0-0Â6r u tlAAo

Eslador Crdâds Endcrcço:

DF 8Íasilia Á ADE OUADNA 1 CONJUN]C C:CÍÉ,-]5
Nomc dc Contator

João da Silva lVendcrÇê

Íelêíone
(61) 356r -4247

Emá;l:

agrarec3nto6lgrrail com

Eslado
LF

Cirlade

§ía:i lã
Endereço:

Q QI]ADB^,06

Fslado:

Si,
Crdâde.

Itú

órqáo:

0bjeio:

(6r)3375 550Í.1

Email
edyludcíerâqensiôholnrâil coÍ

Quantidade:

Unidade:

UF:

ÊS 50 í)L-r

MâTcâ:SIE1VINS
FâbÍlcânte SIEMiNS
l"4odelo.3SUl9C0 rlAL; i 0 OAÂC

Estado Crdade Endereço:

SP São Paulo RUA VICENÍE SERÊa 80

Nome de Contaio
vtcT0F

ÍetcÍone tma,l
:i1)8a.l5:í77 .cnÍjul!(Íâ!!iiJ,]on..,,lÍriâríj..o,nir.

lvlaíca lllELtEual

FabÍicante. StEMENS

, aor LeÍis: Prera

Endereçol

R t ltoi.laz sB.4cN. 2'i !)

Emarl:

enq.crêzendeOgmaal com

Preço (Compras Goveanamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

lt1c 1 Att 5o dà tN a5 k A7 ce Jlha de 2O?1

R§ I,65

?o:ia,i] lírltêr Llo Drslr(a ;edera

L})n! atarção de serviçc de enlDr.:ia espec aiiTrlla aar-â ofrarra..i,oI)alr:aâíà1o

coorder,rÇiio. acon'panhâmerto e lDqrsl aa da l8" C,r1iCà Trr:rd,"rrt€,s aorir

íorrec,n.enIo de nfraeslr!turd rxateriiris. equioamenlos. alir-:.en1:rÇád e a!rpô.te

!errrco necessilrios à .eàli?aÇáo do evento confDr,n," espe,).i c.iÇoe.., aonCrçaes

quarl dJales e exigêircras Ca Editále seus aferos

Placâ ldentrficâção - Plôan lrlint í;caÇáo l!4êteíal l\luraíakr Ânod,zaa.l4

;icab,)nrenlo Superiicri Coni Êlodâ:i /üefdonca.las AlÍLril lii 
'("ilí, ^Êlcrc:ro'lden!í câÇân Pâírnofial , a)àràclüÍilicas Ádiüor.jrs i lmpressao Êrr FÍeto.

i.il ,nfraÇà,.r Sir(tu1lncra!, [,ód {jo D, ü)niln rrÉrnto l51,1i.,/. Espes:ura 304N.1M

Trpo Àdes,va Cor t-elras Pret,r

607:Ji6 pt,ÂqÀtDEr.tTlFrcaÇÃo

Datâ:

Modalidade:

SRP:

ldentiÍicâção:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

::t)itbtiit)!. ,,i lt)

t.;iil

l.r0Prfqio i721)2:l : l.l/..,(.' lla{ lÊ,

i /3rl

L:nk iita

WV,r.'\, {)OrI:lrr rlS(iaVêÍr,lrri(lnT.)rli 1lD\r

i,

:t i)iiO

f)i

ffiffi
Roldório 9ôrãdô no diâ 05/022024 r010216 (P:200.106.135.r0)
códago V.lidaÉo: EkrP4YGc l ooJOlotn c6cg6LoÁã8pvJl8JvsqDxqwihaAqHUSnPln6lvA%3d %3d
hip/lw.bancodeprc@s 6h br/CeniÍedôAulelicidadêâoia=EklP4YGCl OOJDlOln C6caôL%2sZ8pvJveJv,sqDxqv/bhQAqHUBnãm6WA%253d %253d 3/11



.lD

lvl

Lmailr

:rÍrí:ilp,crr rli!r1.i,c.raiL.oÍl

vâlor da Proposlâ l'inal

Rs I,50

Rs r a2-\

Ês 5,00

HS 2,50

Râzão social do Fornecedor

.6,] SI\4AII] PBOIIOCOES E ÊVENÍOS LTDÂ

Estado: CidaíJe:

DF Brasilia

Teleíone:

i6li ili27 15.1.r-)

frl guel l4eirdcnça de Sousâ t61) 3362'8861

i

l:br r.rnrc 'l0Lli
,\-rodelo Ír a,ra lneniii raião
Dci.í ci0 l)13.3 lleriil c.irio

] 3 778 389,:OOO1 .42 SRUNO DO NASCIMINTO E\JENTCS \iIÂG'NS E TURISMO
*vIi{ct)cÍ]}

Í:âhricâôre PR0PRIÂ

De!rcÍlção: ruuf,1EFlÇÀo Dos ccRRED0Ír!s

Teleíone:

i61)SgSq-46C

imâil'
bfü nratletâ (tSrn â il corn

37 lil 539,'a0a1.94 llÍÂtl tO(rÀCAtj DE SfR,,rl(lOS í;Eq^lS LTDA lis tri

Êsr:do Crdade Fndereço:

L-,F Drir-.ilia SÍ SCISl*[C!-]O ]. 51ó

Nome de Contâto
BaLrno

Eslador Cidade
LrÊ Bíasrla

22 52I q9!/000r a..1 Dl..l,1 SOLLTCCLS Ei,4PRISÂI]íArS ErR[Lr

fãbÍ,cán10rDâÓPBiÁ

Lcscfição l.ll r[4. R/:\Ç/iO DLiSi(]aFRED0RaS

ÊstârJo C d;ide ÊndereÇo

,rt ;1or:nlrza Á\r,';ÂNTOS DürfrrJl iii4u
NoÂre de Contat0:
À4^qcos (85) 98876-i)484

ÊÍrril:
d\,r kc,hi:r,Íí,)itrr;ril crrn

Preço (OompÍas Governamentâis) 3: Mediana das Propostas Finais

i'1c i,rt ,tr da ltj .5 \!. O; le )iikõ dc ..ú2 t

i:.:ú-1. jnÃ

+;i,â#

Reralório oe.ado no dia 0t022024 1ô:02r16 (Pr 200 r06.135.10)
Código validaqão: EklP4YGClOOJDlohC6cgeL%ã8pvJ!€JüsqDrq*bhQÂqHU&Ptm6WA%3d%3d
hxp //ww bancodêprêcô6.com.b/CãrlificãdoAuletiodadê?oken=ÊKP4YGCI OOJDIOI. C6cgêL%252t8pvJlBJvlsqOrqwbhQÂqHU6nPtm6WA%253d%253d



órqão

Ohieto:

Descriçáo

uâ1lV âr

PODEB JUDICIÁRIC

Trihunal Supeoor E,eitoral

Tnbunal Âeg,onâl Eleitoraldo Acre

C objeto da presenie licitação e a escolha da proposta mais vantajosa para â
Formação de Registro de Píeços v;sando a fL{ura e event!alaqLrisição de

môtenrrs permanentes, confoíne condrÇôes e especiÍloaÇões aontidas no Iermo
de ReÍerêrcia (Anexo I deste Edital), que iôtegrê este ato convocatôllo.

Placa identiÍicacao ' codigo bârra , patrimonio PLAQUETÂS METÁLjCÂS

COM CODIGO DT BABIIAS PARA ID!N IIFICAÇÁO PÊTqIN.IONIÀ1, COM rS

seguinles especjícaçôes iúaterial: liga de alunrínio leve.Fcrmalo. foínãto
fetangular, com semicrrctrlo nas extrem dâdes, com ralo de 6,35mm.lnrpÍessâo

foto-anodrzaÇão selada/Íosqueada, resrstente a thran€., álccol querosene.

limpâdores multr-úso, cera íustra móve s e outlos produtos qurrnicos lmpressos

siqla e logo T R E AC com número dê patrimonio e ccm códiqo de barÍas
padráo 2 de s.Adesivo àltoadesiva (adesiv.r suoer íesistente) t po 3[1, modelo

4312 Cor cinza.oimensôes: compfnrnto: 4,5 cm,largura: 1,3 cnltespf'ssura:

0,30 rnÍn.Numeraçóes' de 13.502 a I5.503

1l3360 - Nome: Placâ ldenliírcâcao - Codigo BaÍa / Pát

Data:

Modâlida.Je:

SBP:

ldentificaçáo:

Lote/ltem:

Àta:

Fonte:

25/aBi)c22 t0tl)
Pr".gão Fl-.trôn.n

SIM

NlôPre.tá,. 422f)?l :/ L lÀSG:7aj002

/10

LmLAta

ww!! conrprasÇc!ernarra:nlêrs r:1.,!

br

Quantidâde: 2 L'100

Unidader Unrdade

UF: AC
.Êl;>r

/.sf ,'s\.s4lr';\.
'.,\à-d,'

'.-b;V

,lzrzão :iocial do Fornecedor

Marca: ICEM

Êâbricante: lCÊM
Modelo: Plaqueto de ldentificaçâo patírmonial

oe§criçáo: PLAQUEÍAS i,{ETÁLtcAS cot.t cóDtco DE SARnAs PÀBA |DENTIÉtcAÇÂo PArHtM0NtÂt-. com as seguintês especrficêções tíateriali liga de
alumhro leve. Êormâto: fcrrnâto relângular, com semicírculo nas êxtremidâdes, com râio de 6,35mm. lnrpressão Íotc-anodizaÇãc seladô,'íosqueada.
resistente a thinner, álcool, quêrosêne, l mpadores rnulti{so, cera luslÍa rxóveis e oul ros produtos quÍnl icos. lmpressos s Lgla e loso 'I R ! - AC, aonr núíneto
de pôtrimônioeco codigo de banas padrào 2 de 5. Adesivo: autoâdês,va (adesi\o super |esislente) trpo 3!4, nodelo 4312. Cor:cinza. Dlnlê'rsões.

comprimento 4.5 cm; largrra 'l 
,3 crn, espessura 0,30 r,r m. N urnerações' dê I 3.502 a I 5.503.

CN PJ

27.745 509,/CCCl-r0
IVENCE}OR.

Valor da Proposla Final

Ps 2,00

[stado] Cidâde

PR Câr'bé
Endereço:
R NITÊBOI 110

Nornê de Contâto:

À4Altcat auaELlo i43) 3Ci]5-r4r.4

[mi: I

Ír:L,,jiirriei Lar, n.r! :c iir-r!, cr' )

Estado: Crdêde Êndereço
AV ESPERÂNCA 523] (4s) s?23-:S50

ns .3 oal

Rs 6,íi I

aabr cânLe PnoPRlo
Moddo PRóPRi(l

.or Í,r ÍÍ,tr.]o 4 5.:nr,làrq! í.r ' 3 r:m.,rspes;,jía (r.3C l]r y. Nlnrcrirçr-ir-'s ilc 13.50: a 15.50-l

Píeço (Compras Governamentais) 4: Mediana dâs Proposlas Finais

lN tAn 5õ dà tN 65 ne 0l dr -tlho de 20:i

Órgãor I,RÊFEll URA frUNlClpAL DÊ ÀÍICOS

Objeto: Aqurslção de p,acas de aço inox para atendêr as demendas de inaugurâÇeo de

obÍes do coveÍno, placa paía pa1íimônio e piaca para gêleria em geÍal, de âcordo

conr as especiÍicaçôes e quantrdades constilntes no Termo de ReÍeÍênciâ..

oescriÇão: Plâoa identiÍicação - Plaêa ldêírtiíicâçâo I'lâterial Alumínio , Altlra: 20 tulN1.

aplicação ldentiíicação Patímonral, Comprimento 50 [,
CaIMat 47I350 . PLAUA IDLNI.LILAÇAO

Data:

Modâlrdade:

SRP:

ldentificêçâo:

Lote/lteÍn:

Àdjudicâção:

Hoírologação:

Fonte:

Quant;dade:

LJnidâde:

UF:

úa tüai2022 1 3.3C

Pra:gáo Üe1rônicc

s1l!.1

NoPregàc:1852ú22 /

LiÂs0 q84083

/3

I rnk Àiâ

a9/a8t2t)22 14 't i;

30/O8i2r2213 iA

wwv; ccíllt Jsi_lov?r Íiânrenlâ s go!,

bf

3.a0ú

LrÍri,.i3(ie

L,it:

Fôtaró.io gdâdo no diá 05/02y2024 10:02:16 (lP: 200.106.135.10)
Código V.lidaçáo: EklP4YGCl OOJOlolnc6.4€L%ãSrvJvBJg.qD&wàhO&HUSnPh6WA%3d%3d
htlp //ws{.bancodôprecos,com.brcêrtiÍ€doÀ!lênlicidadeaokên=EklP4YGCl OOJDlOlnCôcgêL7ú5ã8pvJ!6JvbqOxq$ôhOAqriU8nPlh6WA%253d%253d 5111



íli.ll)-l llazâo Social do FornecedoÍ

FAZÁN & CIA LTDÀ

[:Jràr o Ci,jêJ. Iodr !ço
F-r r:r !!rá i CjHilllEL LUr.l |aPl ilÀ Llij:i:,Àl! I aril, ilc i'j1) !1830 r)727

rm ail

alnunrz@qma,lco.n

vâ,or dâ Proposta F inal

R§ 2.00

."j._. .r.).:q_ r(.: :,tR,

,," 
i 

^À^ ;f,:L; FRor-.i,,
Í'. rryVf .L'rcd,Í' csoPRrf

- ..$." _rr\rrí!t.lt, Êô.,: "^lo

+f-l\y'r.,, r'lirnrÍr Fitn.'r.1" rpress:lú:r(r'.)sã.). C1)rlronlai âÍi' rntx c:iürv'dÔ

Endereço:
AV ESPEIiANCÁ.523]

Íelefone
(4:r) 3223-3S50

€mail:

íâra,rO,fazan.rni bí

25:107 l3A/CaCl i5 ll'i0v ETIQLIETAS LTDÀ tts2g[]

Àlodelo: pl.,ri] .ie r.le rlríi,,_;Çà.

r:,i _\-:\il,li.n ij ocer,so ,l-" ,nipresÍ,ã. ,ro,r.sãô [!J Íic]rlal:aço f,rxesrc,]ad,)

Esrado cidado EndercÇo: Nonre de ConLâlc' Teleíon.r Email.

Plr iialrle R LrA AS:iEf.1ULÊlÂ lô Lu: 1.1:i) 11í12-l irBi licr13:ao@ssrn,)!c,).n

ks:i e0

L.lodelo Cls

Estâdo

SP

Cidade. EnderêÇo:

R DR BITENCOIJFÍ iIODPIGÚ[S, 29

Telefofle.
(r r) 3rc6 r957

É mêrl

ciplão@Ll)l .írnr lí

Í!1arLã:1,1.;i't-.

Fütr,carite Á,i.M!rrrz

.:i,) ri,,r rr ri.Nr f. )c-.s!. d-. rlr!trersio ..Í osiro, Co. trcntai à,:o nc,r es,rovada,

RS a a.r

ílS .) 65

lis ô iii

RS 6ó7

l.irbí ')ânte itÀTi ilnlT
f.r1ôd.lo PÀ i rr ll,4i r l,.l lar

:i. ri,, ),iir'Íri ! .iie:i51iip np...!i;. rvllc::1.. CôÍ t/rrtal ãÇo Lrro/ e,i.o!ndô

Estado Crdàde ÊfldereÇo.

Santo.r.túfrio Co nCORtln[: JaSt ll-]17 GONúAt VES S{lB,ilNi !!
I,/lG

llorlr!:: 166

t 
,) ; , a)r"!:: , , t:,. , t:)l) _"')::) :

L,l,.f!"b (,:r Ii.r..r irriÍ)

r3313342 Ila7 aont.i ) i;r .::r i.i.i.o.i l

|/];rc. CW

lr'lodelo lOrlF!ill"1E E)ll A-

::r! fro! i.6n.rn p!.,cê5so de fipr€rião Dorrr.ã., i:oi Írciriai:aço noxesfo'"a,1,)

Modelo:L i,ilt)

aÇo nirx ! 6niriPlocesso de r!íDressiro. coíosà., íioj Ííonlal âÇo rírü pscorad,

Êstado
M(',1

ÍeleÍone:
(37) 3351 2rr23

Emâill

contabilidadeim (.\yahoo com. br

ffi,ffi
Relàóno s6ádo nô dlá 05/0202,Í 10.02:16 (rP:200.106.135.10)
Cridigo Validaçáo: EkTP4YGCI OOJOIOI'.C6c€.1%2l3pvJlBi*qD)qwbhQAqHUSiPlh6WA%3d%3d
htlpJ/ww.ban6deplê@.@m.brlce.liÍ@doArtàticidadeno*e.=EklP4YGClOOJDlOhC6.9éL%25ãSpvJvAJvbqDlqÍónOAqhUSrRm6WA%253d%253d 6t 11



CNPJ Bâzão socialdo Í:ornecedor Valol da Proposta l:rinâl

2'1 347 44710001 Lrl SÀ FRODTJCCES E SERVICOS LTra llsôt,'

lvarc,?:PÊOPl:ilÂ ,- 
"rli-)fabÍrcanlc PBÓPR|À ,?

Modero'3 ,^*r (lr" u;

tslâdo: Cldade tndereço: Nome de coni:to: Telefonê Lmail: --41-:
BÁ Lâr(ôcrFreliôs R Rol,rtlalDlr DE BllLTir i()ô DAl]llLÀ i1) 31-i291131". c.-nlrtcrd s3rjro.i .hà{}-i+-EÉ

ÊâbÍicante fAÓtHiA
[rodÊlo PRÓi Hia
oescíçâo: trla,)a ldent ficaçào Malefal Alumrnro Alt!ira. )0 rúM, Apl,caçào ldentiícaÇào Fat.:nronrai. ao pirmetto 50 À.1

Estâdo

SC

05 633 0.1710001-06 lv4EÍAL GRÀP'] GRAVÂCOES EM tv4ETAlS ElflEil

rÊ 425 6ú0/110rll ÍJl íjll,,lARUEFRE IAS PL AaA:l Í:Li ÂCO NO): Flrlllil

EndereÇo:
q SANTARÊI,4 ]77

fmârl:
hcitôcao@acane conr.bí

llstrôl

:,.

R§ 6,00

MaÍcê ARTIIOX
Faúrcante'rlnTNOX
túodelo:aRTl.lOX

aÇornoi ! 6ínm ProcessJ íle mpressác: coíosão, CJÍ fÍontâl âÇClrnoi escovado

32.060 571/0001'08 ATENA COi\,iEF,ClO E REPíiESE|jTACOES LToA

Marcâ:ADol.lAl
Fêbricante:AD0NAl
Modelo 2x5

Des c.iç ào: PlÀ,:a ie ral r nnônto aço inox 2 xsanr - c cm cpçé c ie íurc. a grn códigc de bâr râ da nun:er.rçàc seq rencra l; 6 íavaçã o l)oÍ ,rcr rcsác, Sutst ralc
.]Çô-rnôx C,ôrnm Pi)a8ssô de rmrressjô: corros3ot Cor íronial âio- no, etcovâdo

Éslado
t4c

crdade

Estadoi Crdade. Endereço:
MG Ubeílândia ÁLAMEDÀ RAUL pErRoNlLHc PADUÂ.50

Eslâdí): Cidãde:

hic Belo Êorizonle
Endereço:

R IIAJUBA 13]O

Endereço

AI,AiiEDA FIC CIARi), I7I (:jit:,221 aial; ,ir i.ri.r)ri!:l) allJirír..rr,r rI

Nome de Conlato:

Paulo (34) 9S7r-r 5r 2

Émâil:

comercial(ôpapelanagf anãda.com.br

lúêri:ê ôPT..,TÍ:C

fabÍicante ir!iÁi:C
[,1odcio 0PTrlÍ:C

íC. narr il,t)r1ln) ?rr.es:i. de inrpÍ.siijê (rrÍo!ào, Ci)r Ífr)Íal i',ço rr:r.::iio!aíJo

I4,623 O7i'/CCC'] 88 ACARTE COMERCIO E SERVICOS ÚE I]\4Pi]ESSAO EINELI

Éstadoi Cidade Éndereço:
DF BrasÍlia 0 CND 5|OTE, 17

Nofie de Contato
(6 i) 3297-99 ll] ')':rrl.L .:0r..,.ir'r - a'rir I"'rrrr'

Marcê: [4lLÉNlUrvi

Fâbricdnte MlLENlLlM
lúodelo:CONF tDllA!

aç4. no, C.6n:Íni Prc'cêssr dê irfpressáo: ccrrosãa,. Ca, Ír,rntôl: 3Çl}rn,)x escovado

Preço (Compras Governamentais) 5: Mediana dâs Proposlas Finais

ffiffi
Relalôio gêÉdo no di6 0í022024 10:02:16 (lPi 200.106.135.10)
códioo valideçáo EktP.tYGclooJolor^c6coeL'dã8pvJlBJüsqD)crbhoA4HUSnPti6wA%3d%3d
htlpJ ,q!v ban@depGm,com.br/CêrlificâdoAutênlicidâdênokén=EkIP4YGCI OQJDIOhC6cgêL%25ã8pvJ!6JvlsqDtqwhhOAqHUSnPh6W %253d%253d T 111

Nom{i de Contaro

vtvtÀLtÊ



l,i
FJl.lL0 N,llli.llClPÂi D: SÀUDE t,E [dÂFAtsA

fie!:stro de Í-yeco parâ eve.Jtual aontíi.rt.rÇic de servrços g.áí!ao;, in-:pressos e

trl.rca de patr:i.onic pe'a âl-Df deí o Fundo Nlünkirral de Saúde ce lvl?r abá e

cerna,s rln jades ninc!li]aa:;.

Des.rrçáo I'laca i(lentif c.cêo codiqo barr, , pâl.rmonio "l ÂCA !'E l'Àl Êlh1O\ l
:at)'rr!,)-,,ia p rL). 'r(: r,r1írrirôf,) r]i"..l a):: rr) li.,i,)arrÂr,lr r o ri? ir:lf -r':l
..,r".:, |!:r-,.r:r,;Ç: , rUfi.-- aflAllAe,..t!e!r,)i!!iír:5{12:i.l2l!,1 lron'ÍLros

Câl[,4a] llitll60 ]lome t)i?i,:râ ltr'rí irÍr.a.iij i:ca t).?,r:1. i?,',.

Data:

tvlodalidade:

SRP:

ldentiíicaÇão:

Lote/ltem:

Atô:

Adjudicação:

Homologâçáol

Fonte:

2() iA!1i t 12 2 09 0a

P.eqaro:-lelienrcc

lr.tN4

lJoÍ:íêqâc 372022 / UÁjG qj;aqrs

1:t

LlI]kÁta

CliiAii /02.i- ) 5:51

ot t(),.i/ )022 \a1l

w,\rw crrÍr0ialsgovernrnrnt.lls alov

bI

tú 00rli

t-liidâ.i""

Valoí da P,oposla Finâ,

ÊsÍao

IIS 1 .19

ti§ 500

Ouantidadel

Unidade:

UF:

' 'r " l,

llazão Sociâl do Fornecedor

IUXNôR-IE INDUSTRIA. COtv1ERCIO E SERVICOS LTDA

Iabri':.nte tix\lCÊ .

reqLrfÍlr iri LJ2 !02 n 42 i!2;..or'r furos

1l;r,lo C:dril{: tralr«'r))
r'Â :-r-.de,r llllÀ LEOIüLjÍ] lL\:lrA :'

Teleíone:
(91) 3215-sr r 5/ (9r) 8:44-6744

imnrl
h. ên.r(ó[ ri)íÊ.acni.íi

Esta.o Crdade Énderêço
tr i.,.n.a ll U^8ROSC llari

Estirdo Crdade €ndereÇo

Pl Vl:jfâlrá C ll'la0 [1.-]2 !/N

(!u) :r3?2 2401

Em arli

neusa-llderOhotm3rl.aom

labr,:antr l r,us,,"
f,r'orirlc .'i) !. r_r r\1: DaSCi:il!lÁC 0O tr[i1 ? 1

::,,rit, r.. rl :;l.l 5.1:. 3i 5ij)l .ri.r 'u«..1

i91 ) 9124-121A

!'m ôil.

nDcDmeÍ.r,)eseÍvr,rosOqÊrarl r.íi

í_ibrcarúc i) iiliÍi tl lA

!? trr,,.ril i'i'? :i0:3 -12 5il2i ccri fuÍcs

t"r.Í.à :i r. S rYÀ.1'LllllalR
l-rhflcante n i,l SIL.YÂ.1ürilrrB
tJoílí:lo C.Jil at,ii,15 lirl,.lFBÁl.;ÀC

s(,nú,:!',rial i32 5tri â 4?.5.?r. co,rr hí()s

i,5 5 íl(r

Hl\ t 20

llodelo: f,Ul.lC 0NADA
Lrescri,;âo: PLACÁ fE ,A lUlt4ÔN O - tsp.. ir.tr,;áo Olacâ de )atr mónrô med. lir2 cnr ie'iâ em A Limrnro de C 30 trrn. .3rr : frrnreraÇào PLNCItNÂDA €

sequÊr,:r. l:j2 r,r2: a: 5l:j. .orr turcs

RêblónÕ gêrado no dia 0t022024 10:02116 (lPr 200 106.135 10)
Código Valid açáo: EkIP4YGCí OOJDiOl.C6cgeL%2íSpvJvAJüsqDxq$ôhOAqHUS.Plm6WA%3%3!
http:/^rw. bancodeprêcos mh.brlcs1ifiÉdôAUtsl cidâdenoken:EktP4YGCl OOJDIOIn C6caet%25z8pvJvêJvlsqDxqwhh QAqHUs. PImOWA'Á253dV§253d 8/tl



CNPJ

rl4 435 r96/iCCr.06

Fabncanrc ll aT NDU

Modclo: plâca !31írmôn
Descnção PLÂCÀ DE P

§equercral í32.502 a 42.

Hazâo Social do [ornecedoÍ .,f-;. 
VâloI da Propo$la Irnâl

\1Í.l,'^iql\,,.,ljln((:,'tr!lít.Ci^.,.,L.,
= q.L .?

/o
...1DÁ :r.ll-. ,iiil_..vt._s'.r,\ r^í't' .. . \/)a )-.'"'

ô32), roir íLrrns

Estâdo. crdade: EndereÇor

AM l'4anirus U JÁPURA, 1453

Estado: Cidade Endeíeço:
P/. lvlaiairá CLIADBA VINÍE r OlÍO íl'L 33). S./N 0ri.sn I i94) 99',r25'rc7 i

(!/2)3304-ô73'j
Eiri] I

.cnl.t.i1,)(fnirlc)"

41 226 38I,'OOO] Oç SUFEi DADÂ 
'MPREENDI},,1ENTOS 

LTDA

FabÍrcante PÊL'PFIA
Modelo: PnoPFi^

seút!elrci?1i32 5ú2 r 41 5r:r?1. corr Í!ros

l"1arcâi c a rnÍoí'l'ralrcâ
Fôbrcânte ( ã r.í)rrialran
Modeloi FoÀl\'1ULÀRlo
Desc çáo: Desrriçáo PLÂCÁ OE PAIÍtl[4ON 0 -Éspecií]casão piasa Ce patínrôrro nred !x2cÊr.Íetae.nAlliflínrode.Jalt)nrrn,.onrrnLrnrB,.l,,;o
PINIIONAL-:: e sequer.ial (32.5C2 a 42.502) con Íurot

22 r 7:.539/0001.ó0 CoitÊE r0 0ÊÀÍ: tcA E [D otiÀ L I DÀ

Esrador cidadc Telefonc:
(94) 81 06-1221

Email:

contato@iaf oímât!caipe,com br

Estado: Cidsdc

R CÂÊÀJÂS, :i]O

Estado' Crdsde Endereço:

BA Lauro de Freitas R ROMUALDC tÉ BRITO. I00
Nome de Contâto
DANIELÀ r/ l):rl1! U3 '-l

Einarl:

oênt.rto@s3Prodircoes ü.rr n.Ôr

nS 6.('10

BS 7S0

i:ts i.Br

ti i.: l s l

21 347.4.í71000I -0I sa PaoDUC:cES E sERvlcos I TDA BS 7Pl

Mêrca: PnÓP3tA
Fãbricânte. D.oprjo
l/odelo:01
Descíição: PLÂCA DE pÂTPltíÔNlO 'Êspecríicaçáo: placa de patr,mónio rned. 5x2 cnr, fe,ta ern ÂlLrmrnia de 0 30 rim. coí a furreração PLiNCI3NAjA e

sequenciai (3? 502 n 4r1.502), com Íuro§.

FabÍrcanle PFóPfIA

§(:q!êr!.râ (aJ? 50? ír 42 502) cocr íLrros

O7172944/42C1 S5 K DE F C FRF]TAS E1BFI I

Êâbr rcante PRNPItIÀ

sequer..ll(32.502 a.í2 5C2). ccm ÍuÍcs

Esrado: Cidade EndereÇo:

l.lA Sio Llrs AV JÊBíI|JIMO DÉ ALBUQUERCUE MAllANl.lÀO,25

Nome de Contalo:
OII'AS (9818704{289

ara l

l,rf- i L'e: ..r,':r!tr . l,irr,r

Rêbtóno gmdono diá 0t022024 10:02:16 (lP: 200,106.135.10)
Código VâlidaÉoi EklP4YGCl OOJD|otnC6.gaIe,62í8pvJ!8JüsqO)qwbhOâqÉUOnPlrn6:WA%3%3d
httpJàM.ba@dêple6..Ú.br/C€.tili6doA!ráü.id.dê?tóI6n=EhP4YGClOQJDlotnC6cgêL%2sãSrvJvBJvGqOrqy/bhOAqHUSnAm6WA%253d%253d 9/i1



Râ2áo Social do Iornecedor

CÍiAFICA iIúPRÊSSLJS EIRIL]

Nome de Contôtc
§osiÀNE

Telefonei

r9l) 3074{714

Valor da Paoposta F inal

FS 7,BT

PS lS

L sl:rdo C,dade Endereço

P/i ,^ .â. i:ll]:ra n AZ ll,E ritrlr0 "cti::o n'5

Fabícaote tiÊÀF cÂ L 1DÊÊt

Modelo:ÂTLlAt.
Descnção: placa de aatrimônio med. 5x2 cm. fdta ern Alumin o de 0,30 rnm. corn a numeração PUNCIOI.IADA e sequencial (32 502 à 42.5C2), com frÍcs

c'dadP: EndereÇo

Áv luDlpÉNDÉNCtÁ sil Giimâi S lva cl,veira (91) 32t)2-31 í4

{i}jiÊ
8elãróíio gerâdo no óÉ 0t0r2024 10:02:r 6 (rP: 200 106. 135.10)
CódiO o ValidaÉo: EktP4YGCI OOJDOT.CGoA€L%2Í8pvJlEJvbqDxqwbhQ&HU&Plrn6wAvo3d%3d
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PLACAS (ETIOUETA) OE PATRMÔNIO,

coM cÓDIGo DE BARRAS, MATERIAL

ALUMINTo coM cANTo
ARREDONDADO: COI\,4 FUROS NAS

DIÁGONAIS PARÂ REBITE: TAMANHO

MÍNh.4o 46MMx15MMxo,23; LocoÍrPo
EM CORES. NUMERADAS

SEoUENCTALMENTE co[4 PELICULA

PROTEÍORA RÊSISTENTE A

ExPosrÇÃo Ao soL Er\ir Ar\,4alENTES

EXTERNoS E AGENÍES ouiMlcos.
COTAPRINCIPAL

U^"1) 17.500 R5 7.95 Rs 298 125,00 Rs 1,65 RS 61 375,00 R5 2,s0 Rs 93.7s0,00 R§ 6,67 Rs 250125,00 Rs 6,00 Rs 225.0O0,00 Rs4,95 8s 185.625,00

PLACAS (ETIOUEÍA) OE PATRMÔNIO,

coM CÓDIGo DE BARRAS, MAÍERIAL

ALUMiNto cOM CANTO

ÂRREDoNDADO: COM FUROS NAS

DIAGONAIS PARA REBIÍE: ÍAMANHO

MÍNr[4o 46MMX15M[,txo.23i LocorlPo
EII,4 CORES, NUI\,IERADAS

SEoUENCIALMENIE COM PELICULA

PROÍETORA RESISÍENTE A

ExPostçÃo Ao soL EM AMB|ENTES

ExÍÊRNoS E AGENTES OUÍIIíICOS,

COTARESERVÂDÂ

uNl) 12.5ü) RS ?,95 Rs 99.375,00 R§ 1,65 R5 20.625,00 Rs 2,s0 Rs 31.250,00 RS 6,67 R5 33.375,0O Rs 6,00 Rs 75 000,00 Âs 4,9s RS61.375,00

Rs 247,500,00

Í45
Dir.

)

ÉsrADo Do MARANHÃo
PREFETTURA MUNtctpAL DE coDó

CENTRAL DE COMPRAS
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3PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ - MA
CNPJ: Ne 06.104.863/0001-95

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

À Comissão Permanente de Licitação do município de Codó - MA.

Codó - MA, 05 de fevereiro de 2024

D E N I s A RA ur o â:;lli::;1"^íT"
EDUARDO:908 ARAUTo

69109391 EDUARDo:e086e10e

DENIS ARAUJO EDUARDO

cRc - MA Ne 012643/0-4
PORTARTA DE NOMEAçÃO Ne OZO!/2O2r

Fonte de Recurso 1500000000 - Receita não vinculada de Impostos.

urgao 02 - Secretaria Municipal da Câsa Civil

Unidade 01- Secretaria Municipal da Casa Civil

Função 04 - Ad ministração Geral

Subfunção 122 - Administração Geral
Projeto/Aüvidade 2.082 - Manutenção e Funcionamento da Casa Civil

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00 - Material de consumo
Subelemento da Despesa 3..3.90.30.99 - Material de consumo
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAçÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

(AUTORTZAÇÃO)

Objeto: Aquisição de placas (etiquetas) patrimonial para tombamento de
bens móveis no interesse da Prefeitura Municipal de Codó-MA.

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria
Municipal da Casa Civil, declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da
Lei Complementar no 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa
acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e
com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas na
Lei Federal n" 14.133121 , e suas alteraçoes posteriores, conforme se
constata no despacho anexado, autorizo a abertura do procedimento
licitatório, com a utilização de recursos oriundos do orçamento vigente.

Codó - MA, 05 de fevereiro de 2024

Wagner iro Ferreira
Secretário Municipal da Casa Civil

Praça Feíreira Bayma, 538, Centro. Codó- tú4. - CEP: 65.400-00, Codó - irA

L
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Diário Oficial ;

Prefeitura Municipal de Codó - MA
Prefeito Dr. José Francisco

a;,

Criado pela Lei N" i.718 de 1111212014N".21012024 Codó-MA, L010112024
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EXPEDIENTE
Criado pela Lei N" 1.718 de 1117212014 , é wa
publicação exclusivamente eletrônica da
Administração Direta deste Município.
ACERVO
Você pode acessar as edições do Diiário Oficial de
forma online através do seguinte endereqo:
https://www.codo.ma.gov.br/diario. Para realizar
pesquisas utilizando qualquer termo ou aplicar
filtros específicos, basta acessar a mesma página:
httpsr//www.codo.ma.gov.br/diario. Importante
ressaltar que todas as consultas, pesquisas e
downloads são totalmente gratuitos e não requerem
nenhum tipo de cadastro prévio.
PERIDIOCIDADE
As edições sâo publicadas diariamente, exceto nos
dias de sábado, domingo e feriados,
RESPONSAVEL
Prefeitura Municipal de Codó - MA
CNPJ: 06.104.863.0001-95, Prefeito Dr. José
Francisco
Endereço: Praça Ferreira Bayma, 538, Centro
Telefone: (99) 3661 1399 e-mail:
d iario @ c o do. m a. gov. br
Site: https://www. codo.ma. gov.br

O ExcelentÍssimo Senhor Prefeito Municipal de Codó,
no uso das atribuiçóes legais e regimentais.

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do
art. 6e, bem como no artigo 80, da Lei 1,4.13312027;

CONSIDERANDO a Decreto Ne 4.415, de 2B de
Agosto de 2023, que estabeleceu as normas de
aplicação da Lei 14.133/2021, no âmbito deste
Município;

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a

pessoa designada por ato específico da autoridade
competente, entre servidores efetivos do quadro
permanente da Administração Pública, para tomar
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
impulso ao procedimento licitatório e executar
quaÍsquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologaçáo;

CONSIDERANDO que a comissáo de contrataÇáo é o
conjunto de agentes públicos indicados pela
Administração, em caráter permanente ou especial,
com a função de receber, examinar e julgar
documentos relativos às licitaçôes e aos
procedimentos auxiliares;

Art. 10 Designar os servidores abaixo para, sem
prejuizo das atribuiÇões laborais em suas respectivas
unidades de lotaçã0, atuarem como Agentes de
Contratação nos procedimentos regidos pela Lei nq

14.13312021:

II- Antunildes Santos da Silva.

Parágrafo único. Os agentes de contratação
designados seráo responsáveis, entre outras
atribuições, pela operacionalização, condução e

julgamento das dispensas,

SUMARIO

I - Gabinete
- PORTARIA Na 03212024 de 10 de janeiro de 2024.

Designa servidores e servidoras para, sem prejuízo
das atribuiçóes em suas respectivas unidades de
lotação, atuarem como Agentes de Contratação e

Equipe de Apoio nos procedimentos regidos pela Lei
ne 14.73312021.

Gabinete

pORTAzuA Nq $72OZ4 de 10 de janeiro de 2024. I- Adriana Pereira da Silva;

Documenlo assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n" 2.200-2/2001 de 24l08/2001, que institui a

infraestrutuÉ de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasll. Para consultar a veracidade da publicaÇão acesse
https://ww!v.codo.úa.gov.br/diariooÍicial/441 - Volume 5, N".210/2024

RESOLVE:
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Art. 2s Designar os Agentes de Contratação acima
nominados pâra atuarem como Pregoeiros, conforme
o disposto no art. 84, §5e da Lei 14.133121.

Art. 5q Designar como membros da equipe de apoio
aos Agentes de Contratação:

I- Aníbal Bruno Nunes da Paz;

II- Francke Luciano Silva Oliveira;

III- José Bona Brandáo Mousinho Filho;

IV- Francisco Sousa da Silva

Art. 6e As designaçóes em epigrafe teráo caráter
permanente, até que outro ato as modifique ou as

revogue.

Art. 7a As designações constantes desta portarÍa nào
modificam e nem revogam as Portarias na 1.804, de

\- 14 de setembro de 2021, dispõe sobre a nomeaçáo da
Comissào Permanente de Licitaçáo e Designação dos

Pregoeiros Oficiais e dá outras providências, haja
vista tratarem-se de designaçôes para atuaçào em
procedimentos de contratações previstos na Lei
8.666/93.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DE CODÓ, 10 de janeiro
de 2024.

JOSE FRANCISCO LIMA NERES
PREFEITO MUNICIPAL DE CODO

Publicação: 7010712024

''-'' o. kt-
ít4

Código ideDtincador:
144d4ficc284e5ed204R06d3663c1âb32gcc599d852fêb7c92890cd95ê9b62030718a19e99
f6!408ê39aê5962ebal febb!273682cf6e988lll3faobàe8d8447
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Diiírrio OÍical do Município
Prefeitura Municipal de Codó - MA

CNPJ: 06.104.863.0001'95 Cdado pela Lei N" 1.718 de
11, t1.2 t2014

Prefeito Dr. José Fra[cisco
Praça Ferreira Bayma, 538, Centro

Telefone: (99) 3661 1399

ICF Oo"rr"nto ussinado digitalmente e com carimbo Íle tempo conforme MP n' 2.200-2l2OO1 de 24lOBl2OO1, que institui ô

infraestrutuE de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasll. Para col}sultar a vemcidade da publicaÇão acesse
https://www.codo.ma.gov.br/diarioollcial/441 - Volume 5, N".210/2024
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Praça Ferreira Bayma, 538, Centro
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PORTARIA N' 03212024 de 10 de janeiro de 2024.

, 
F., to"7:

-r$i9"Designa servidores e servidoras para, sem

prejuízo das atribuições em suas respectivas

unidadês de lotação, atuarem como Agentes de

Contratação e Equipe de Apoio nos

procedimentos regidos pela Lei n' 14.13312021.

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Codó, no uso das atÍibuições legais e regimentais.

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 6o, bem como no artigo 8o, da Lei
1 4 .1 3312021 :

CONSIDERANDO a Decreto N" 4.415, de 28 de Agosto de 2023, que estabeleceu as normâs

de aplicação da lei 14.13312021, no âmbito deste Município;

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada por ato

especíÍico da autoridade competente, entre servidores êÍetivos do quadro permanente

da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar

impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias

ao bom andamento do certame até a homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de agentes públicos

indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de

receber, examinar e julgar documentos relativos às licitâções e aos procedimentos

auxiliares;

RESOLVE:

Art. 1o Designar os servidores abaixo para, sem pre.iuízo das atribuições laborais em

suas respectivas unidades de lotação, atuarem como Agentes de Contratação nos
procedimentos regidos pela lei n" 14.13312021:

I- Adriana Pereira da Silva;

II- Antunildes Santos da Silva.

Parágrafo único. Os agentes de contratagão designados serão responsáveis, entre

outras atribuiçÕes, pela operacio nalização, condução e julgamento das dispensas.

Art.2o Designar os Agêntês de Contratação acima nominados para atuarem como
Pregoeiros, conforme o disposto no art. 8o, §5o da Lei 14.133121.

JOSE FRANCISCO Assinado de forma

LIMA digital por JOSE

N ERES:3 725 3 7783e 1 i?t}§isrc;3Lyâr,
Praga Feneira Bayma, 538, Centro. Codó- MA. - CEP: 65.400-00, Codó - t\44
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GAB!NETE DO PREFEITO
Praça Feneira Bayma, 538, Cenko

Teleíones: (99) 366'1-'1 399/2708
CEPr 65.400-00, Codó - MA

Art. Designar como membros da equipe de apoio aos Agentes de Contralação:

I- Aníbal Bruno Nunes da Paz;

II- Francke Luciano Silva Oliveira;

IIl. José Bona Brandão Mousinho Filho;

ry- Francisco Sousa da Silva.

Art. 6" As dêsignaçÕes em epÍgraÍe terão caráter permanente, até que outro alo as
modifique ou as revogue.

Art. 7'As designações constantes desta portaria não modificam e nem revogam as

Portarias n' 1.804, de '14 de setembro de 2021, dispÕe sobre a nomeação da Comissão

Pêrmanente dê Licitação e Designação dos Pregoeiros Oflciais ê dá outras providências,

haja vista tratarem-se de designaÇões para atuação em procedimentos de

contrataÇÕes previstos na Lei 8.666/93.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

GABINETE OO PREFEITO DE CODÓ, 10 de janeiro de 2024

c*,Do
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JosE FRANCrsco Assinado de íorma

;;;; - --- disital porJoSE

r r*is,rrrrr rru3, 1 i?âi;lsrc;,L}yâr,
JOSE FRANCISCO LIMA NERES
PREFEITO MUNICIPAL DE CODÓ

Praça Ferreira Bayma, 538, Centro. Codó- MA. - CEP: 65.400-00, Codó - IVA
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PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N' 115512024

ASSESSORIA JURÍDICA DA COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Pelo presente, encaminhamos a Vossa Seúoria, autos do pÍocesso
administrativo acima identificado, para análise e parecer do mesmo.

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Codó - MA. 23 de fevereiro de 2024

'e.t

Adriana ereira da Silva
Agente de Contração

A

Praça Feíreira Bayma, 538, Centro. Codó- MA. - CEP: 65.400-00, Codó - MA
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AO SETOR DE L|C|TAÇÃO, PARA AS DEVTDAS PRONVTDENCTAS
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Praça Forreira Bayma, 53a, Centro. Codó- MA - CÊP: 65.400.00, Codó - MA
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PREGAO
ELETRONICO
XXX/XXXX

CONTRATANTE
Secretaria ÍVunicipal de lnfraestrutura - Prefeitura IVlunicipal de Codó - lt4aranhão

OBJETO
FORMAçÃO DE REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA AOUISIçÃO DE PLACAS (ETIOUETAS)
PATRIMONIAL PARA TOMBAMENTO DE BENS MOVEIS, DE INTERESSE DO MUNICIPIO DE CODO-
MA OE ACORDO COM EDITAL E ANEXOS.

VALOR TOTAL DA CONTRATAçAO
R$ xx.xxx.xxx,xx

DATA DA SESSÃO PUBLICA
Dia XX/XX/XXXX às XXh (horário de Brasília)

CRITERIO DE JULGAMENTO:
IúENOR PRECO / TMAIOR DESCONTO

MODO DE DISPUTA:
[aberto e Fechado]

PREFERENCIA M E/EPP/EQUIPARADAS
SIM / NÃO

*4---
"*7úbr'§n-

Praça Ferrêiía Bêyma,538, Centro.
Íelefones: (99) 3661-1399 / 27 OA CEP

6s.40G00, Codó - N4A
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Prefeitura Municipal de Codó

cNPJ 06.1 04.863/0001-95
Comissão de Contratação de Licitação - CCL c.8DO

ClOADE OE TODO5

MINUTA DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO NO ....../20..

(Processo Administrativo n'...........)

t(,

iíh''r"

O MUNICÍPIO DE CODÓ, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PUBLICO, PARA CONHECINíENTO DOS
TNTERESSADOS, OUE POR N4E|O DA COr\4|SSÃO DE CONTRATACÃO DE LTCTTAÇÃO, DESTGNADO
PELA PORTARIA MUNICIPAL N" 

-, 

REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA NíODALIDADE PREGÃO, NA
FORMA ELETRÔN|CA, COM CRTTERTO DE JULGAMENTO MENOR PREçO/MATOR DESCONTO EM

PERCENTUAL, NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL N" 

-, 

DE 

- 
DE 

- 

DE 2O-, LEi
n'í4.133 de 1o de abril de 2021 , Decreto no 11.462, de 31 de março de 2A23, e demais
legislação lplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital., soB
AS CONDIÇOES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATORIO E ANEXOS,

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é formação de registro de preço para futura aquisiÇão de PLACAS
(ETIQUETAS) PATRIIV1ONIAL PARA TOMBAN4ENTO DE BENS MOVEIS, DE INTERESSE DO
MUNICíPIO DE CODO-MA DE ACORDO COM EDITAL E ANEXOS,

1 .2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao lÍcitante a pafticipação em quantos itens forem de seu f,Íeresse.

2, DO REGISTRO DE PREçOS

2.'1 . As regras reÍerentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAçAO NA LICITAçAO

3.1.1.Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação, e qúe estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE

COMPRAS PUBLICAS.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como íirmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsâbilidade do provedor do sistema ou do

órgâo ou entidade promotora da licitaçáo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acêsso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

informaÇão, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

Píâçâ Feíeira Bayma,538, Centro.
Telefones r (99 ) 3 661- 1399/2708 CEP

65.40G00, Codó - MA

Págrna 3149
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3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitaçâo.

3.5. Será concedido tratamento favorecido paÍa as microempresas e empresas de pequeno porte, nos
limites previstos da Lei Comolementar no 123. de 2000 e do Decreto n." 8.538, de 2015, 

,:
3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1.aquele que não atenda às condiÇÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2.autor do antepro.leto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.3.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsávêl técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.4.pessoa íísica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaÇão, impossibilitada de
participaÍ dâ licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.5.aquele que mantenha vínculo dê natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe íunção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

3.6.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho inÍantil,
por submissáo de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.6.8.agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.9.OrganizaçÕes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.ô.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situaçÕes que possam conÍigurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art.

9o da Lei no '14.133, de 2821.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, fÍsica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitantê.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se reíerem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderâo participar no apoio das atividades de planeiamento

da contratação, de execução da licitação ou de gestáo do contrato, desde que sob supervisão

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

)1
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3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contrataçÕes integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.1 1 . Em licitaçÕes e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oflcial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa fÍsica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que

sela declarada inidônea nos termos da Lei n" 14j3312021

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contrataÇão na qualidade de integrante de equipe de apoio, proíissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DAAPRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilítação sucederá as fases dê apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
prêÇo ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitaçâo anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o prêço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 8.7 e 8.16.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sislema, que:

4.4.1. está Õiente e concorda com as condiçÕes contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençÕes coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em deíinitivo e que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2.não emIega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artiqo 7'. XXX|ll. da ConstituiÇão:

4.4.3.não possui empregados executando trabalho degradante ou íorçado, observando o
disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5'da Constituicão Federal;

4.4.4.cumpíe as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitânte organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 16 dâ Lei no 14.133. de 2021

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declaÍar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artioo 3" da Lei Complementar n' 123. de 200ô, estando apto â usufruir
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do tratamento íavorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1. ao
3o do art. 40. da Lei n o 14 1 33, de 2021

4.6.í.no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2.nos itens em que a participaçâo não íor exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalaçáo do campo "não" apenas produzirá o efeÍto de o licitante nâo
ter direjto ao tratamento íavorecido previsto na Lei Comolêmentar no 123. de 2000, mesmo
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A Íalsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei no 14.133. de 2O2 e neste Edital

4.8. Os licitantes poderâo retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a íase de habilitaÇâo
anteceder as fases de apÍesentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classiíicação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da íase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta

e obedecerá às seguintes regras:

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relaçâo aos lances intermediários quanto em relaçáo ao lance
que cobrir a melhor oÍertaj e

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor íinal mínimo,
caso estabelecido, e o inlervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual dê desconto final máximo parameÍizado no sistema
poderá ser alterado pelo Íornecêdor durante a fase dê disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo íornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor flnal minimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na Íorma do
item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais íornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita ê pêrmanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistêma eletrônico durante o processo licitâtório e sê responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a seguranÇa, para imediato bloqueio de acesso.
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1 .Valor unitário e total do item;

5.í.2.Marca;

5.1 .3.Fabricante;

5.2. Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1 O licitante ÍNÁOt poderá oÍerccet
bàraionltatâçãô.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execução do objeto.

5.4. Os preços oíertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabllidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à media dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

5.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Pofte poderão se beneficiar do
regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em coníormidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os matenais,
equipamentos, íerramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
peíeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8.1 .O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentaçáo.

5.8.2.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de conÍataçóes públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.8.3.Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicaçâo
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçáo por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX. da Constituicão; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso veriÍicada a ocorÍência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.
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6.5

0.6

6.7

6.8

6.9

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCES

ô.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for
o caso, anterjormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

O sistema disponibilizará campo próprio pâra troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente iníormados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oíerecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relaÇão à proposta que cobrir a melhor oíerta deverá
ser de 0,01 (um centavo).

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto",
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçÕes.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minulos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance oíertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nessê
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.

6.1'l.4. Deflnida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

6.1 1.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.2
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6.3

6.4

6.10

6.í 1

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e íechado",
os licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
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6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial dê quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o perÍodo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepÇão de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços ate 107o (dez por
cento) superiores àquela possam ofertar um lance íinal e fechado em até cinco minutos, o
qual será sigiloso até o enceríamento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitanle poderá optar por manter o
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos três oíertas nas condições definidas neste item, poderão
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo
de Íês, oíerecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramenlo deste prazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

ô.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "íechado

e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquêla, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até
o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.í3.1. Não havendo pelo menos 3 (Íês) propostas nas condições deÍinidas no item 6.13,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhoÍes propostas, consideradas as
empatadas, ofeÍecer novos lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

6.13.3. A prorrogação aulomática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances

conforme a ordem íinal de classiíicação.

ô.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

ô.í3.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido

e registrado em primeiro lugar.
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0.1 6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeíro persistir por tempo superjor a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em relação a itens nâo exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

6.17

ô.19

6.20

6.1 8

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no '123,

de 2006, regulamentada pelo Decreto n'8.538. de 2015.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de alé 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A mêlhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma última oÍerta para desempate, obrigatoriamentê em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicação automâtica para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classiíicada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classiíicação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identiÍlque aquela que primeiro poderá

apresentaí melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase Íechada do modo de disputa aberto e íechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei no 14.133. de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1. disputa íinal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto
de cumprimento de obrigações prevjstos nesta Lei;

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

P á g i n a 10149Píaça Feríeira Bayma,538, Centro.
Telefones i (99) 3 661- 1399/Z7OA CEP

65.40G00, Codó - MA

:





...::
1 :'r,r. :

:,.r.i 'i
't.t-"

cx,oo)'
---r-

C OAOÉ DE IODOS

ESTADo oo naRReruuÃo
Prefeitura Municipal de Codó

cNPJ 06.104.863/0001-95
Comissão de Contratação de Licitação - CCL

ô.21 .1 4. desenvorvimênto pero ricitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de contÍole.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

6.21.?.1. emcIesas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do
órgão ou entidade da AdmlnistraÇão Pública estadual ou distrital licitante ou, no
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do
Estado em que este se localize;

6.21.2.2. empresas brasileiras;

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

6.21.2,4. emprcsas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no

12.187 , de 29 de dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a elapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou iníerior ao desconto deÍinido para a contratação,
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após deíinido o resultado do julgamento.

6.22.1. . Não será admitida a previsão de preças diferentes em razão de local de entrega ou
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualguer oaltro motivo.

A.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, Íor desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo deíinido pela Administração.

6.?2.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licilanles e anexado aos aulos
do processo licitatório.

6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposla adêquada ao último lance ofertado após a negocaação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.22.6. E facultado ao pregoeiÍo prorÍogaÍ o prazo estabelecido, a partiÍ de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de íindo o prazo.

6.23. Após a negociaçáo do preço, o Pregoeiro iniciará a íase de aceitação e julgamento da
proposta.

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro veriÍicará se o Iicitante provisoriamente classiíicado
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, coníorme previsto no art. 14

da Lei no 14.13312021 , legislaçáo correlata e no item 3.ô do edital, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certamê ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

."\
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7. DA FASE DE JULGAMENTO
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7.1.1 .SICAF;

7.1.2.Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União htt ortal are ncra ov. brlsancoes/n

7.1.3.Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https ://www.oortaltransoarenciâ.qov.brlsancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de q ue trata o aftiao 12 da Lei n' 8.429 , de 1992

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por partê das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas Indiretas. (lN no 3i20'18. art. 29. caput)

7.3.1.4 tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (lN no 3/2018. art. 29. §1o).

7.3.2.O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassiíicação. (lN n" 3/2018. art. 29, §2").

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licrtante será reputado inabilitado, por Íalta de
condição de participaçâo.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso ãtendidas as condlçóes de
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Caso o licitante provísoriamente classiíicado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneíício, em conformidade
com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 4.6 deste edital.

7.6. Verificadas as condiçÕes de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contrataÇão neste Edital e em
seus anexos, observado o disposto no arti oo 29 a 35 da lN SEGES no 73 de30d S n-t hrô.le
2022.

7.7. Será desclassiíicada a proposta vencedora que:

7.7.1.contiver vícios insanáveis;

7.7.2.não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3.apresentar preços inexequÍveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

7.7.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5.apresentar desconÍormidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores

a 30% (Íinta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.'l.A inexequibllidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência
do pregoeiro, que comprovei

7.8.1 .1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7 .8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificaí o vulto da oíerta.

Praça Ferreira Bayma, 538, Centro.
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7.8.1.3. a planilha conlendo a apresentação dos custos e as comprovações através
de notas fiscais ou contratos/atas de registro de preço com entes públicos
(que estejam no intervalo máximo de 360 dias anteriores a abertura do
certame), em que, na diligencia descriminem os itens, coníorme termo de
reíerência, correspondendo ao preço unitário do lance final e as suas
respectivas marcas ofertadas no ato do cadastramento da proposta.

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.9.1.Nos regimes de execução por tareía, empreitada por preço global ou empreitada integÍal,
semiintegrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do
valor global estimado;

7.9.2.4 caectetização do sobrepÍeço se dará pela superação do valor global eslimado e pela
superação de custo unitário:

7.9.3.Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pêla Administração, independentemente do
regime de execução.

7.9.4.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta Íor inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administrâção, equivalente à diferença
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigÍveis de
acordo com a Lei.

7 .10

7 .11

7 .12

7 .13

7 .14

Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

Caso o custo global/unitário estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
Planilha por ele elaborada e com documentos anexados que comprovem as suas aíirmações, com
os respectlvos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de nâo aceitação da
proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoraÇáo do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contratação;

7.12.1. O ajuste dê que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou íalhas que não alterem
a substância das propostas;

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

Caso o Termo de Rêíerência exija a aprêsentação de amostra, o licitante ciassiÍicado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

Píaça FerreÍa Bayma,538, Centro.
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Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem .iustiÍjcativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificaçÕes previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentãda(s) pelo primeiro classiflcado não fo(em) aceita(s), o

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance oÍertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amosÍa(s) e, assim, sucessivamente, ate a verificação de
uma quê atenda às especiíicações constantes no Termo de Referência.

8. DA FASE DE HABILITAçAO

8.1. Os documentos, necessários e suíicientes para demonstrar a capacidade do licitante de Íealizat o
objeto da licitação, serão exigidos para fins de habllitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no

14.133 de 2021

8.2. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica:

8.3. Habilitação jurídica

8.3.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.3.2 l\íicroempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificaÇão da autenticidade no sítio
https://www.qov.br/empresas-e-neqocios/pt-briempreeúelal;

84

8.3.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.3.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como

sua sede, coníorme lnstrução Normativa DREI/ME n,o 77, de 18 de março de 2020.

8.3.5 Os documentos apresentados deverâo estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

8.3.6 Certidão simplificada e específica expedida pela Junta Comercial do Estado da Sede do
licitante, comprovando todos os atos da empresa. (inscrição, enquadramento, alteração de

dados etc.).

Habilitação íiscal, social e trabalhista

8.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conÍorme o caso;

8.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamentê pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), refeÍêntê a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aquelês relativos à Seguridade Social, nos termos da

7 .15

7.16
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PoÍtaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da
Consolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'5.452, de 1o de maio de 1943;

8.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o ob.Jeto contratual se
houver;

8.4.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a
apresentação da;

8.4.6.1 Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
8.4.6.2 Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa

8.4.7 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante a
apresentação da;

8.4.7.1 Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
8.4.7 .2 Ceftidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa.

8.4.8 O íornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneíícios do Íatamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municlpal.

8.5 QualiÍrcação Econômico-Financeira

8.5.'1 Certidáo negativa de íalência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei no 14.133,

de 2021 , arl.69, caput, inciso ll);

8.5.2 Balanço patrimonial, demonskação de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei,

acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento da Livro diário, assinado pelo

representante legal da empresa e por Contabilista legalmente habilitado, devidamente
registrado na Junta Comercial ou na entidade em que o Balanço foi arquivado, que comprovem
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios,

8.5.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 'l

(um);

8.5.4 As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os dêmonstrativos contábeis pêlo balanço de

abertura.

8.5.5 Os documentos referidos acima limitaÊse-ão ao último exercício no caso de a pessoa.iurídica

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.5.6 Os documentos referidos acima devêrão ser exigidos com base no limite deíinido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
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8.5.7 Caso a emprêsa interessada apresente resultado inferior ou igual a í (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido
para fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% ldez porcentos]

do valor total estimado da contratação;

8.5.8 As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a lodas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstíativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei n" 14.133, de 2021, art. 65, §1o).

8.5.9 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por proÍissional habilitado da área contábil, apresentada pelo íornecedor.

8.6 Qualificação Técnica

8.6.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens sjmilares de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente,
quando for o caso.

8.6.2 Os atestados de capacjdade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
do fornecedor.

8.6.3 O fornecedor disponibilizará todas as iníormações necessárias à comprovaçâo da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que Íoi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

8.7 A documentação exigida para Íins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.8 Quando permitida a participaÇão de empresas estrangeiras que não íuncionem no País, as exigências
de habilitaÇão serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em
tradução livre.

I9 Na hipótese de o licitante vencedor ser empÍesa estrangeiÍa que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação
sêrão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto
n" 8.660 de 29 de ianeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas,

8í0Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substiluídos por registro cadastral
emitido por órgão realizador do certame ou entidade pública Íederal (sicaf), desde que o registro tenha
sido feito em obediência ao disposto na Lei no 14.13312021.

8.11 Será veriíicado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, l, da Lei

n' 14.13312021

8.12Será veriíicado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.í3O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos diÍeitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
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coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

8. í4 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.14.'1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN no 3/2018. art. 4',

e art. ô'

8.1 5 E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaí e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela iníormação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos regisÍos tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados. (lN no 3/2018. art. 70. caouÍ).

8.15.1 A não obseÍvância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação. (lN no 3/2018. art. 7o, paráqrafo único).

8. í6 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.í6.í Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por
igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8. í6.2 Na hipótese de a íase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances,
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no §
1' do art. 36 e no § 1o do art- 39 da /nsÍruoão Nonativo SEGÉílo 73. de 30 de setembro de
2022

8.í7A verificação no Sicaí ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em
relação ao licitante vencedor.

8.17.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de ReÍerência somente
seráo exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

apenas do licitante mais bem classiÍicado.

8.17.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas ê lances e de julgamento, a

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a lodos os licitantes.

8. 7I Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação

de novos documentos, salvo em sede de diligência, paÍa (lei 14.133121. a.t. 64, e lN 7312022. atI
39, §4'):

8.18.1 complementação de informaçóes acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar falos existentes à época da abertura do certame; e

8.18.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

8.19 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas,
que não altêrem a subslância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessÍvel a todos, atribuindo-lhes eÍicácia para Íns de habilitação

e classificação.
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8 20 Na hlpôtese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o prêgoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o pÍazo disposto no subitem g.1 6.1 .

8.2'1 Somente serão d isponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluÍdos os procedimentos de que Íata o subitem
anterior.

8.22 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participaçào na
licitação (art. 40 do Decreto no 8.538/201 5).

8.23 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou

só conhecidos após o julgamento.

9 DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

9.3 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classiíicado terá o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela íixado, sob pena de decadência do direito à contrataÇão, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.

9.4 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitaçâo seja devidamente justificada e apresentada denÍo do prazo; e

(b) a justiíicaliva apresentada seJa aceita pela Administração.

9.5 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou equivalente e

disponibilizada no sistema de registro de preços.

9.ô Serão íormalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas Íorem necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Reíerência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições,

9.7 O preço registrado, com a indicação dos íornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de pÍeços.

9.8 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contralar, facultada a Íealização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justiíicada.

9.9 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçÕês

estabelecidas, fica íacultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para íazé)o em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classiÍlcado.

8.1 . Após a homologaÇão da licitaçâo, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:.

10.3.'1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a
classificação na licitação; e

Praça Ferreira Bayma, 538, Ceí\tío.
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65.400-00, Codó- MA

P á o i n a 18 |

1O DA FORMAÇÃO OO CaOeSTRO DE RESERVA





ESTADO DO MARANHAO
Prefeitura Municipal de Codó

cNPJ 06.1 04.863/0001-95
Comissão de Contrataçáo de Licitação - CCL

c roaDE oE Íoo05

dos licitantes que mantiverem sua proposta original

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classiíicação dos licitanles ou íornecedores
registrados na ata.

8. Í.1.4 apresentação de novas propostas na Íorma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relaÇão ao licitante mais bem classiíicado.

8.1.2.PaG fins da ordem de classificação, os licitantes ou íornecedores que aceitarem cotar o
objeto com preço igual ao do adjudicatáÍio antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

105 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será eíetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.5.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou

'10.5.2 quando houver o cancelamento do regisko do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto no 11.462123.

10.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preÇo igual ao do adludicatário
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro

classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua evenlual alualização na forma
prevista no edital, poderá:

10.ô.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

10.6.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições oíertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11 00s RECURSOS

11.3 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.133, de
2021

11 .4 O ptazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.5 Quando o recurso apresentâdo impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante;

1í.5.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11 .5.2 o pÍazo paÍa a maniíestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

í í.5.3 o ptazo para apresentação das razóes recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.5.4 na hipótese de adoção da inversão de Íases prevista no§ 1' do aÍ|. 17 da Lei n" 14.'133, de

2021, o prazo para apresentação das razões rêcursais será iniciado na data de intimação da

ata de julgamento.

11.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.3.2

10.4

Praça Feíreira Bayma,538, CêntÍo.
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11.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

11.8 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.9 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à deíesa de seus interesses.

11.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente.

11.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.12 Os autos do processo permanecêrão com vista Íranqueada aos interessados no sílio
eletrônico https ://www. portaldecompraspublicas.com.br/processos

12 DAS rNFRAÇOES ADMTNTSTRATTVAS E SANçOES

12.3 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.3.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.3.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta

em especial quando:

'12.3.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a nêgociação;

'12.3.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.3.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.3.2.4 deixar de apresentar amostra;

12.3.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especiíicaçóes do editall

12.3.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentaÇão exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.3.3.1 recusaÍ-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdminisÍação;

12.3.4 apresentar declaração ou documentação íalsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitaçâo

12.3.5 fraudar a licitação

'12.3.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.3.6.1 agir êm conluio ou em desconformidade com a lei;

12.3.6.2 induzir deliberadamente a erro no.iulgamento;

12.3.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.3.7 Valicar atos ilícitos com vistas a írustrar os objetivos da licitação

12.3.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n." 12.846, de 2013.

PÍaça Ferreira Bayma,538, Centro.
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12.4 Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garanlida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

'12.4.1 advertência;

12.4.2 mulÍa,

12.4.3 impedimento de licitar e contratar e

12.4.4 declaraçáo de inidoneidade para Iicitar ou contralar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que se.ia promovida sua reabilitação perante a pÍópria
autoridade que aplicou a penalidade.

'12.5 Na aplicação das sanções serão considerados:

12.5.1 a natureza e a gravidade da infraÇão cometida.

12.5.2 as peculiaridades do caso concreto

12.5.3 as circunstânciâs agravantes ou atenuantes

12.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍmas e
orientações dos órgãos de controle.

12.64 multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.6.1 PaÍa as infraçôes previstas nos itens 12,3.1 , 12.3.2 e 12,3.3, a multa será de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado.

'12.6.2 Paja as infraçÕes previstas nos itens 12.3.4, 12.3.5, 12.3.6, 12.3.7 e 12.3.8, a multa será de
15o/o a 30o/o do valor do contrato licitado.

12.7 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulatlvamente ou não, à penalidade de multa.

1 2.8 Na aplicação da sanção de multa será facultada a deíesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

12.9A sanção de impedimento de licilar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
inÍraçôes administrativas relacionadas nos itens 12.3.1, 12.3.2 e 12.3.3, quando não se justiÍcar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o Íesponsável de licitar e contratar no âmbito da

AdministraÇão Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

12.10 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.3.4, 12.3.5, 12.3.6, 12.3.7
e 12.3.8, bem como pelas inírações administrativas previstas nos itens 12.3.1,1?.3.2 e 12.3.3 que

lustiíiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contralar,
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5", da Lei n.'14.13312021.

12.11 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em âceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no

item 12.3.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades

e à imediata perda da garantia de proposta em íavor do órgão ou entidade promotora da licitação,

nos termos do art. 45, §4'da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.
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12.12 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitaí ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adludicatário para, no prazo de í 5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apÍesentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.13 Caberá recurso no prazo de '15 (quinze) dias úteis da aplicaçâo das sançôes de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proíerido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
diâs úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
dêcisáo no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.14 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.15 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.16 A aplicação das sanÇões previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integrâl dos danos causados.

13 DA TMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DO PEDTDO OE ESCLARECTMENTO

13.3 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei no

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido ate 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

13.4 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oíicial
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.54 impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por íorma eletrônica, pelos
se9u i nte s me ios. httpsr/www.portaldecompraspublicas.com. br/processos

13.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.6.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.7 Acolhida a impugnação, será definlda e publicada nova data para a rcalização do certame.

14 OAS DtSPOStçOES GERATS

14.3 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente tíansferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo hoÍário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

14.5 Todas as reÍerências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

14.6 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

Praça terreira Bayma, 538, Centro-
Telefone5i (99) 3661'1399 /21 08 CEP

65.400 O0, Codó - MA

P á gi n a 22149





ESTADO DO MARANHAO
Prefeitura Municipal de Codó

cNPJ 06.1 04.863/0001-95
Comissão de Contratação de Licitação - CCL

.$,
d.y

C DADE OE TODOS

14.7 As normas disciplinadoras da licitação serâo sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Adminiskação, o princípio da
isonomia, a finalidade e a seguranÇa da contratação.

14.8Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

14.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

14.10 O desatendimento de exigências Íormais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

14.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus ânexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.12 O Edital e seus anexos estáo disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de ContrataçÕes
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos e
ainda https://www.codo.ma.gov.br/licitacoes

14.13 lntegram este Edital, para todos os íins e efeitos, os seguintes anexos:

14.'13.1 ANEXO I - Termo de Referência

14.13.1.1 Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

14.13.2 ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

14.13.3 ANEXO lll- À,'linuta de Ata de Registro de Preços

de de 20
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TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETIVO;

O presente Termo de ReÍerência tem por objetivo REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL

AQUISIçÃO DE PLACAS (ETIQUETAS) PATRIMONIAL PARA TOMBAMENTO DE BENS MÓVEIS NO

INTERESSE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ/MA.

2. DA.'USTIFICATIVA PARA A CONTRATA o

a) A aquisições destes materiais visa atender ao Departamento de Pãtrimônio Mobiliário, cuja finalidade
precípua se destina a identificação dos bens móveis, permitindo o controle pelo município, necessário

se faz à aquisição através de procedimento licitatório.

b) Os bens, objeto desta licitaçâo, enquadram-se na categoria de bens e serviços comuns, de que trata
Art. 20 da Lei Federal no- L4.133/202L c/c o Decreto Federal 10.818/202\, por possuÍrem padrões de

desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado. A contratação
objetiva, por fim, respeitada a lsonomia entre os licitantes, selecionar a proposta mais vantajosa para ã
Administração, que garanta a boa qualidade dos produtos/serviços ofertados a custos mais reduzidos,

contribuindo para diminuição dos gastos governamentais.

c) Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência do fornecimento do objeto
com previsão de serem de forma parcelados conforme a necessidade, visando minimizar os riscos de

desa bastecime nto e reduzir os custos necessários. Pois, esse possui uma vasta gama de vantagens,
principalmentê ao permitir a evolução significativa do planejamento das atividades de infraestrutura da

Administração. Nesse sentido, .lustifica-se ainda a motivação para utilização do SRP em razão da

demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade dos produtos

demandados, levando em consideração o desgaste natural. Outro ponto que merece destaque é o
emprego de recursos financeiros somente para o atendimento imediato da demanda.

1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, a

contratação deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens

comuns, definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente
definidos, por meio de especificações usuais no mercado.

2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e às eventuais

contratações postêriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 05 de outubro de 1988;

b) Lei Federal ne 14.133, de 01 de abril de 2021, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Decreto Federal ne 10.024 de 20 de setembro de 2019;

e) Decreto Federal ns ').L.462 de 31 de março de 2023;

Praçâ Ferreira 8ayma,538, Cêntío.
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f)

e)

h)

Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;

Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

Subsidia ria mente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito
privado, em especial a Lei Federal ns 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do

Consumidor).

3. Será considerada vencedora a proposta que, satisfazendo todas as exigências apresentar o menor
preço unitário de cada item do lote (anote-se que a adjudicação dos objetos deve ser procedida por
itens/lotes, nos termos da Súmula n.p 247 do Tribunal de Contas da União, devido ao fato de cada
item/lote corresponder a uma licitação autônoma) devendo o(s) preço(s) proposto(s) incluir(em)todos
os custos diretos e indiretos das despesas de carga, descarga, seguros, transporte, tributos, mão de obra,
encargos trabalhistas e previdenciários e todos os outros custos decorrentes deste certame juntos aos
órgão de fiscalização e controle do Estado.

4, DOS ITENS/QUANTIDAD ES/VALORES;

a) O fornecimento requerido, será entregue conforme especificaçôes, unidades, quantidades e valores
estimados, conforme se vê a seguir:

Ite m Qtd Descrição dos itens U n idade

1 50.000 Placa (etiqueta) de patrimônio, com código de barras, materiâl alumínio com canto
ârredondado; com furos nas diagonais para rebitei tamanho mínimo
46mmx15mmx0,23mm; logotipo em cores, numeradas sequencialmente, com
película protetora resistente e exposição ao sol em ambientes externos e agentes
químicos

und

b) as quantidades previstas na tabela acima são estimativas máximas para o período de validade do Contrato,
reservando-se à contratante, direito de adquirir em cada item o quantitativo que julgar necessário, podendo
ser parcial, integralou até mesmo abster-se de adquirír quaisquer itens especificados.

5. CONDICÔES E PRAZOS DE ENTREGA E DE GARANTIA

a). Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas, no

almoxarifado da Central deste município após o recebimento da ordem de fornecimento em dias

úteis e no horário das 08h às 12h.

b). Os produtos serão fornecidos, de acordo com a necessidade demandada pelo órgão participante

ficando a Beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos pedidos formulados em

conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados;

c). Os produtos desta contratação deverão ser entregues com garantia de no mínimo 03 (três)

meses, a contar da data de recebimento definitivo dos mesmos.

d) O prazo de entrega dos produtos será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de

recebimento da Nota de Empenho e da Autorização de Fornecimento expedida.

e). Os produtos deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de

violação, sem aderência, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificadas, nas condições

Praça ÊerÍeira Baymâ,538, Centro.
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0

adequadas a cada item, conforme as especificaçôes e condições estabelecidas neste lnstrumento e

nos prazos estabelecidos nas respectivas Autorizações de Fornecimentos;

6. DO PAGAMENTO

â) O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, em favor
da contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e
aceite definitivo do objeto, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira do

Município e condições estabelecidas na propostâ de preços, mediante a apresentação da Nota
Fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Nota de Empenho;

b) Autorização de Fornecimento;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geralda

Fazenda Nacional, a qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros;

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municlpal;

g) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

h) Certificado de Regularidade do FGTS;

i) Certidão Ne8ativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o

prazo de pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidamente regularizadas.

A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto

não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou

in d en izaçôes d evid as pela Contratada.

No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a

a p licação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Na qual:

EM = E ncargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser pâga.

I = [ndice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)l = (6/tOO\/365, onde: I = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

A não apresentação da Nota Fiscal atestada com as documentações necessárias ao pagamento ou

a sua apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo

Praça Ferreira Bayma, 538, Centío.
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de pagamento por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções
verificadas, não cabendo à Contratada, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única
e total responsa b ilid ade.

g) A Contratada lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações dos produtos entregues de modo
idêntico àquelas constantes do objeto do Contrato e da proposta vencedora.

7. DO GERENCIAMENTO E FISCALIZACÂO DO CONTRATO:

A Contratada deverá manter preposto aprovado pela contratante, por meio da fiscalização, durante toda
a execução do objeto deste Termo, para representá-la sempre que for necessário.
a)A pessoa indicada como preposto deve ter um nível de instrução e conhecimento compatível com os

serviços objeto deste Termo.

b) . Ao fiscalcompetirá:

c) Dirimir dúvidas que surgirem no curso da execução deste instrumento, conforme art. 1L7 da Lei ne

1.4.133, de 7021,;

d). Fiscalizar a execução dos fornecimentos desde a assinatura do lnstrumento Contratualaté a extinção

ou rescisão do mesmo;

e) Providenciar Livro de Registro, onde deverá ser documentado, juntamente como o preposto da

contratada, as ocorrências havidas.

8. DAS OBRTGACÕES r RrSpOlVSABILIDADE DA CONTRATADA:

Constituem obrigaçôes e responsabilidad es da CONTRATADA, além do estabelecido na legislação

em vigor e no instrumento contratual o seguinte:
a) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, edital da licitação,

contrato ou instrumento equivalente, de acordo com a proposta apresentada;
b) Efetuar a entrega do objeto no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, em perfeitas condições,

conforme especificações, prazo, local e nas quantidades estabelecidos neste instrumento
e na Autorização de Fornecimento, observando o prazo de garantia mínimo dos materiais,
contados a partir da assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo;

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento objeto, de acordo com
os artigos 72,73,L4 e L7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

d) Responsabilizar-se solidariamente com seus fornecedores pelos vícios de qualidade nos

produtos que os torne irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se

destinam;
e) Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de culpa ou dolo no fornecimento do objeto, inclusive por acidentes em que

seus empregados venham a ser vítimas, quando do transporte e da entrega do objeto, bem
como por danos causados a usuários do produto entregue.

f) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o produto com avarias ou defeitos, sem prejuízo da incidência das sanções
previstas no neste instrumento;

g) lnÍormar, por escrito, até a data da assinatura do contrato, o nome do Banco, Agência e o

croaDE oÊ ToooS
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número da conta bancária para efeito de adimplemento das obrigações, bem como o nome
e contato do preposto designado a representar a empresa, e, os meios adequados de
comunicação (telefone fixo, celular e e- mail);

h) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ,

dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
i) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga,

encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e
previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento;

j) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde serão
entregues os materiais;

k) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à

execução do fornecimento, como única e exclusiva empregadora;
l) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em

serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;
m) Comunicar ao Gestor/Fiscal do Município, no prazo máximo de até 48h (quarenta e oito

horas) que antecede à data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;

n) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao contratante;

o) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas

condições autorizadas no instrumento contratual;
p) Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para futuras

e eventuais contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas.

9. DAS OBRTGACÔES r RrSpONSaerLrO ADES DA CONTRATANTE;

O Município por intermédio do Órgão Participante, obriga-se a:

a) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, por intermédio do servidor

formalmente designado;

b) Emitir a Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento quando de eventuais e futuras

aquisições;

c) Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do

contrato;

d) Receber os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade,

prazos e demais condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços

da Co ntratada;

e) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa contratada, inclusive

quanto à continuidade do fornecimento, que ressalvados os casos de força maior,

.justificados e aceitos pela Contratante, não deverão ser interrompidos;

f) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos materiais;

Praça Ferreiíâ Baymâ,538, Centro.
ÍeleÍonês: i99) 3661-1399 / 27 0A CEP

65.40G00, Codó - MA

rgina 2B 149

I

..,





w:
Comissão de Contratação de Licitação - CCL

,tt

C'*.DO,
ESTADo oo uanlrunÃo
Prefeitura Municipal de Codó

cNPJ 06.1 04.863/0001 -95

CIOADE OE TODOS

g) Notificar a Contratada, para a substituição de materiais reprovados no recebimento
provisório, conforme Termo de Recusa;

h) Notificar a Contratada, para a substituição de materiais que apresentarem vícios

redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme
Termo de Recusa;

i) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos,

observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

!) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos

m ate ria is;

k) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da Contratada;

l) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

m) Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

n) Manter rigoroso controle de qualidade sobre os produtos recebidos, podendo inclusive,

solicitar à contratada, análise do produto entregue, sempre que se fizer necessário para

esclarecimentos complementares, sem ônus para a Contratante.

o) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser

solicitados pela Contratada;

p) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento das condições, especificaçôes e obrigações estabelecidas neste Termo de

Referência, no edital da licitação ou instrumento contratual.

h) A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante

terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou

su bord in ados.

10. OA FONTE DE RECURSOS

a). As despesas decorrentes para execução da presente licitação estão previstas no PPA - PIano

Plurianual, na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentária e LOA - Lei de Orçamento Anual; cuja o orçamento

geral da contratante, pelos programas de trabalho e a categoria econômica constarão quando da

emissão da respectiva nota de empenho.

b). Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente

será exigida para a formalização do contrato ou instrumento hábil.

11. DAS PENALIDADES

a) O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a

Contratada às sanções previstas na Lei Federal np 1,4.1,33/2O2L.
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a. Aplicando-se o disposto Lei Federal ns 1,4.1-33/2027, o atraso injustificado na entrega ou

substituição dos materiais sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0,05% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos

materiais entregues com atrãso, até o limite de 70% (dez por cento);

b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos

materiais reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou

impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

b. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Beneficiária as seguintes sanções:

a) advertência; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a CONTRATANTE, sendo cabível tambem quando houver afastamento das condições

técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações da fiscalização do Município;

a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

c. As sanções previstas nas alÍneas "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a

prevista na alínea "b".

d. Se a Contratadâ ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa

ou cometer fraude fiscalgarantida o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar

com a Prefeitura Municipal de Codó/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das

demais cominações lega is.

e. Caberá a fiscalização do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, medlante

relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

f. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à Beneficiária e

publicação na lmprensa Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das

penalidades de advertência e multa de mora.

g. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data da

notificação, em conta bancária a ser informada pelo Contratante.

h. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou

cobrados diretamente dã Beneficiária, amigável ou judicialmente.

Prâça Ferreira Bayma,538, c€ntro.
Telefonesr (99) 3661-1399 /27 08 CLP
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a) A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de Preços,

assumindo o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela contratante, ficando ainda sujeita

às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

b) A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela poderão

advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos materiais
pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na contratação, desde que

a sua Proposta atenda às mesmas condições da licitante vencedora.

c) As contratações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de Contrato Administrativo ou

instrumento equivalente.

d) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e inclusos na Ata

de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o Arl. 124 da Lei Federal np 74.L33/2021,.

e) O orgão regenciador da Ata de Registro de Preços - ARP - deste procedimento será a Comissão Centra I

de Licitações.

13. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

a) O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura,

poderá ser prorrogado, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade do preço, comparado

ao preço praticado pelo mercado, o que será atestado mediante pesquisa de preços atualizada, na forma

do art. 23 da Lei Federal np 1,4.L3312021, c/c o Decreto Federal L1,.462/2O73.

b) O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigência de acordo com as disposições

nela contidas e em observância aos arts. 105 a L14 da Lei Federal ne 14.733/2OZL, consoante disposto na

minuta anexa ao correspondente edital.

14. ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PRE OS

a) Não houve previsão de quantitativos para adesão na licitação, portanto a Ata de Registro de Preços,

duÍante sua validade poderá ser utilizada por órgãos ou entidades da Administração Pública, consoante o

Decreto Federal 71..462/2OZf e os Acórdãos np 855/2OBlf CUlPlenário, ZO37 /zo$/rculPlenário e

224 /7070 /r CU l?lenário.

15. SUBCONTRATACÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGA cÕES coNTRATUAIS:

a. A Beneficiária, quando Contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste

Contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação

das sa nções administrativas cabíveis.

Praça Feíreirà Bayma, 538, centro.
Telefones: (99i 3661-139912108 cEP
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16. DAs Dl§lroslçÕEs FtNAtS;

a) A CONTRATANTE terá direito, a qualquer tempo e lugar, de re.ieitar quaisquer produtos a serem

fornecidos, que de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados,

independentemente dos defeitos a serem apresentados após a entrega.

b) A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, quando

estiverem procedendo as entregas, cabendo-lhe responder integral e incondiciona lmente por todos os

danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e

normas da contratante.

c) A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e

representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.

,_ d) Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou superiores aos itens

constantes da proposta, nem descrição incompleta, coníorme tabela acima.

17. DO FORO.

Fica eleito o foro da Comarca desta cidade, para dirimir quaisquer dúvidas com exclusão de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja.

Página 32i49Praça Ferreirâ 8aym4,538, Centro.
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Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o MunicÍpio de «CIDADE», através do(a)
«UNID_GEST», CNPJ-MF, No «CGC_PREFEITURA», denominado daqui por diante de
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO»,
«CARGO_RESP_LICITACAO», e do outro lado «EMPRESA_CONTRATADA», CNPJ/CPF
«CPF_CNPJ_CONTRATADO», com sede na «ENDERECO_CONTRATADO», de agora em diante
denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a)
S(a).«NOME_REPRESENTANTE», portador do(a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»,
têm justo e contratado o seguinte:

CLASULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1. O objeto do presente instrumento é a «OBJETO_LICITADO», nas condições estabelecidas
neste Contralo e no Termo de Reíerência.

í.3. São anexos a
transcnção:

este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de

a) O Termo de ReÍerência que embasou a contrataÇão;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA. DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor total deste contrato
( «VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»).

édeR$ «VALOR CONTRATADO»

2.2. No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1. Este contrato ongrna-se no processo de no «NO-LICITACAO», na modalidade
«MODALIDADE» e fundamenta-se na Lei n" 14.13312021 , de ío de abril de 2021, e suas alterações.

Praça terreira Bayma,538, Centío.
Telefones: (99) 3661'1399 1270a cÊP

65.400-00, Codó - MA
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N" «NUMERO_DO_CONTRATO», QUE
FAZEM ENTRE Sl A «NOIVE_COMPLETO_EI/PR», POR
INTERMEDIO DO (A) «UNID_GEST» E A EMPRESA
« Elt/ PRESA_CONTRATADA».

1.2. ltens contratados:
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4.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 3 (três) dias útei§;. ,t,,..'

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e Íiscalização do contrato, para efeito de posterioi '

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e
na proposta.

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e
desde que o motivo apresentado se.ja aceito pela Administração.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da notiíicação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

Parágrafo único. Na hipótese de a veriíicação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA QUINTA. DA VlGÊNcn E DA EFICÁC|A

5.1. O prazo de vigência deste Contrato será de «PERIODO_VIGENCIA», com validade e eficácia
legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vêncimento em dia de expediente, dêvendo-
se excluir o primeiro e incluir o último.

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a
vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente atestê que as condições e os
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conÍorme artigo 107
da Lei no 14.13312021.

CLAUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.1. São obrigações da CONTRATANTE:

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com o contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condiÇões estabelecidas no Termo de Referência;

,À\
r,
o

Praça Ferreirâ Bayma, 538, Centro.
Telefonês: (99) 3661'1399 / 2708 cEP
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4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no pÍazo de 2 (dois) dias úteis, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo detalhado.
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d
lll - Notiíicar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

lV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao íornecimento do objeto,
no prazo, íorma e condições estabelecidos no presente Conlrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientificar o órgão de representaÇão judicial da Procuradoria do Município para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do prêsente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLAUSULA SETIMA. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

| - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

lll - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 1 37, ll, Lei 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Praça ferreirâ Bâyma, 538, Centro.
Telefones: (99) 3661-1399/27 08 CEP
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Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos soíridos;

Vl - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalizaÇão do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Unjão;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislaçâo especíÍica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no ptazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

lX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

X - N4anter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;

Xl - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que prêencheram as referidas vagas (art.
'1 16, parágraío único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de êventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
Íuturos e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no arl. 124,11, d, da Lei no 14.133, de 2021.

XV - Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito íederal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante;

Praça F€íeirã gaymã,538, Centro.
Íeleíones: (99)3661 1399/2708 CtP
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| - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante
a vigência deste Contratoi

ll - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratação de outra emprêsa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no 14.13312021, aft. 1 17, caput).

l- O fiscal do contralo anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados (Lei n' 14.13312021, arl.. 117, §1").

ll - O fiscal do contrato inÍormará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei n" '14.133/2021 , art. 117, §2").

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da AdministraÇão, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações
relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

9.1. A despesa com o íornecimento do produto de que trala o objeto, está a cargo da dotação
orçamentária « DOTACAO_ORCAN,'I ENTA».

CLAUSULA DECIMA - DO PAGAMENTO

10.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao
fornecedor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o)
«UNID GEST».

í0.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execuÇão do objeto do contrato.

10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elemêntos necessários e essenciais do documento, tais como:

iqina 37 149

CLÁUSULA NONA. DA DESPESA

10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

Praçà Fêrreira Bayma, 538, Centro.
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a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contralante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato
da atestação, os produtos fornecidos não estiverem em peíeitas condições de consumo ou
em desacordo com as especificaÇóes apresentadas e aceitas.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que o contratado providencie as medidas
saneadoras. Nessa hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

10.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta para:

a) veriÍicar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

10.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, a
critério do contratante.

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
selam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos,

10.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
deíesa.

10.11. Havendo a êÍetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Parágrafo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamenlo serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

.à&,
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"10.12. Quando do pagamento, será efeluada a retenÇão tributária prevista na legislaÇão aplicável.
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10.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos lermos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiÇões abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento íicará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tríbutário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

1 1.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressÕes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

1 1.3. As alteraçÕes unilaterais a que se refere o inciso I do caput do ar|. 124 da Lei 14.13312021
não poderão transfigurar o objeto da contratação.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA. DO REAJUSTE

12.í. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orÇamento estimado, em «DATA_ESTIMATIVA_CUSTO»

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluÍdas após
a ocorrência da anualidade

í2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO
a rmportância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja divulgado o índice deÍinitivo.

12.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituiÇão, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substrtuto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescênte, por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAçÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o Contratado que

| - Der causa à inexecução parcial do contrato;

Praça Feíreira Bayma,538, Centro.

65.400-00, Codó - MA

cLÁusuLA DÉcrMA pRTMETRA - DAS ALTERAçÕES DO CONTRATO

11.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
no 14.133, de2021.
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ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviÇos públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;
C\

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o relardamenlo da execuÇão ou da entrega do ob.jeto da contratação sem motivo
justiÍicado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato íraudulento na execução do contrato;

X - ComportaÊse de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vislas a frustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll,
lll, lV, V, Vl e Vll do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposiÇão de
penalidade mais grave (art. 156, §4", da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contralar, quando praticadas as condutas
descritas nos incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.'l deste Edital, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, que justiíiquem a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei).

lV - À/ulta

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
lnadimplida, ate o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

I

Praça FeÍreirâ Bayma,538, Centro.
Íeleíones: (99)3661 1399/27Oa CEP

65.400 00, Codó * MA
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13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9").

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7").

l- Antes da aplicação da multa será facultada a deíesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, alem da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. í 56, §8").

13.5. A aplicação das sanções rcalizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 1 58 da Lei no 14.'133, dê 2021, para as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1")

l- A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

'f 3.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no '14.133, dê 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipiÍicados como atos lesivos
na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade compêtente definidos na referida Lei (art. '159).

13.8. A personalidade jurÍdica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para íacilitar, encobrir ou dissimular a prálica dos atos ilÍcitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisê jurídica previa (art. 160)

13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, inÍormare manter atualizados os dados relativos às sançóes porela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal
(art. 161).

Prâça FeÍeira Bayma,538, Centro.
Telefones: (99) 3661-1399/21 08 CEP

65.400-00, Codó - MA
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13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passÍveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

clÁusuu oÉcrme QUARTA - DA ExlNÇÃo coNTRATUAL

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei

14.2. O lermo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já eíetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

í5.'1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçÕes contidas
na Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposiÇões contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Deíesa do Consumidor - e normas e
princípros gerais dos contratos.

cLÁUSULA DÉCtMA SEXTA. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

't 6.1. Fica eleito o Foro da cidade de «CIDADE», para dirimir os litÍgios que decorrerem da êxecução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o da
Lei no 14.133121 .

16.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, a.justado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é
assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

« Cl DADE» - « U F_M U N lCl PIO», « DATA-DO-CONTRATO»

« N O tt4 E_DA_CONTRATANTE »

CNPJ(IVF) «CNPJ DA CONTRATANTE»
CONTRATANTE

«EMPRESA_CONTRATADA»
«CPF CNPJ CONTRATADO»

CONTRATADO(A)

Praça Ferreirâ Bayma,538, Centro,
Teleíones: (99) 3661-1399 I 21 08 CEP

65.400-00, Codó - MÂ
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14.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fjxado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133, de 'lo de abril de
2021 , bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla dêíesa.
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ANEXO lll - Minuta dê Ata dê Registro de Prêços

ATA DE REGISTRO DE PRECOS
PREGAO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N'«NO LICITACAO»

O(A) «NOlt/E_DA_CONTRATANTE», neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na
«ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o no «CNPJ_DA_CONTRATANTE»,
representado pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO», «CARGO_RESP LICITACAO», portador do CPF
no «CPF_RESP_LICITACAO», residente na « ENDERECO*RESP_LICITACAO», e de outro lado a íirma
«EMPRESA CONTRATADA»., inscrita no CNPJ (l\4F) sob o n" «CPF_CNPJ_CONTRATADO», estabelecida
à «ENDERECO_CONTRATADO», doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr.(a) «NOME_REPRESENTANTE», residente na
«ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», portador do(a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»
tem entre si justo e avençado, e celebram o presente lnstrumento, nos termos da Lei no 14.1 33, de 1o de abril
de 2021, suas alteraçÕes e das demais normas legais aplicáveis, considerando o julgamento da licitação na
modalidade «iúODALIDADE», para REGISTRO DE PREÇOS n" «NO_LICITACAO», RESOLVE registrar os
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcanÇada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçôes previstas no edital da licitação
supracitada e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual «OBJETO_LICITADO». Conforme
especaficação em anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA . DA VIGÊNCIA oA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo primeiro: A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condiçóes estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, íacultâda a rcalizaçào de licitação
especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o íornecedor assume o
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na
íntegra, todas as condiÇóes estabelecidas, íicando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
Municipal que náo tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde
que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro: os órgâos e entidades que não participarem do Registro de Preços poderão aderir à ata
de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

Prâçâ FeÍreira Bayma, 538, CentÍo.
Telefonesl (99) 3661-1399 121 oa cEP

65.400'00, Codó - MA
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a) Apresêntação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situaçoes de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do arl. 23 da Lei 14.13312021.

c) Prévia consulta e aceitaÇão do órgâo ou entidade gerenciadora e do íornecedor

ParágraÍo segundo: caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condiçôes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigaçÕes anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo terceiro: as aquisiçÕes ou as contrataçÕes adicionais a que se refere o § 1o deste artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgâos
participantes.

Parágrafo quarto: o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços â que se refere o § 'l o

deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do qúantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, indêpendentemente do número de órgãos
não participantês que aderirem.

Parágrafo quinto: ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigaçÕes contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
deÍesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação as suas próprias contratações, iníormando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Parágrafo sexto: após a aulotizaçáo do órgão gerenciador, o óÍgão nào participante deverá efetivar a
contrâtação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

CLAUSULA QUARTA . DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificaçÕes
côntida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 15 (quinze) dias da expedição da mesma.

Parágrafo único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no Edital em
coníormidade com os artigos 155 e 1 56 da Lei no 14.13312021 e suas alterações.

CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal),
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais
por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela
empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e
encaminhada à administração da entidade contratante para íins liquidaçáo.

Parágrafo primeiro: o pagamento será creditado em Íavor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária,
o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento deÍinitivo dos materiais, após a aceitação e atesto
nas Notas Fiscais/Faturas.

Parágrafo segundo: será pÍocedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao
FORNÊCEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação,
cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio.

+'ü

Praça Ferreira Bayma, 538, Centro.
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Parágrafo terceiro: caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito
existente na contratante em Íavor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente
existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário.

Parágrafo quarto: nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, Íica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela
contratante entre a data acima referida e a correspondente ao êfetivo adimplemento do íornecimento,
mediante a aplicação da seguinte íórmula:

EM=l xNxVP

Onde

l= (Tx/100) _ l=(6/100) _ l=0,00016438
365 365

A compensaçâo financeira prevista nesta condiçâo será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência.

clÁusun sExrA - DAS coNDrÇoES DE FoRNEctMENTo

A enkega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem.

O Íornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos eíetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que
a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

ct-Áusula sÉlul - DAS pENALTDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n"
«NO_LICITACAO», a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às
fornecedoras as seguintes sanções:

l- Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do representante
legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente
justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Adminiskaçãoi

ll - multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor dos produtos não entregues por dia de atraso pelo
descumprimento dâs obrigaçÕes estabelecidas, até o máximo de 30 dias de atraso a ser recolhida no prazo
de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oÍicial;

lll - multa compensatória de 30% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de
inexecução total ou parcial do obleto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da
comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela
não execuçáo parcial ou total do contrato.

Praça Feíreira Bayma,538, Cenlro.
Têlefonesi (99) 3661-1399/ 2708 CEP

65.400-00, Codó - MÂ
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EM= Encargos Moratórios
N = número de dias entre a data pÍevista para o pagamento e a do eíetivo pagamento.
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
TX = percentual da Taxa anual = 6%
l= Índice de compensaÇâo financeira, assim apurado:
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Parágrafo primeiro: ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
3 (três) anos, garantido o direito prévio da citaÇão e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própÍia autoridadê que aplicou
a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou íraudar na execução do objeto
pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo segundo: as sanções previstas no inciso le no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser
aplicadas juntamente com as dos incisos "ll" e "lll", facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo tercêiro: se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela
Administração ou, quando Íor o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo quarto: as penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da
entidade contratanteno, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual
período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

CLAUSULA OITAVA . DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alteraçóes obedecidas às disposições contidas na Seção V da Lei
na 14j3312021 .

Parágrafo primeiro: o preço registrado poderá ser revisto em íace da eventual redução daqueles praticados
no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.

Parágrafo segundo: quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o Contratante convocará o Íornecedor, visando à negociaçáo para redução de
píeços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

ParágraÍo terceiro: Írustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido

Parágrafo quarto: na hipótese do parágraío anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores,
visando rgual oportunidade de negociação.

Parágrafo quinto: quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

| - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprôvantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;

ll - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação

Parágrafo sêxto: não havendo êxito nas negociaçóes, o Contratante procederá a revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataÇão mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIçOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO OE
PREÇOS

O recebimênto do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especiíicações
tecnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruçÕes, cabendo a verificação ao representante
designado pela contratante.

Praça Ferreira Bâymã,538, Centro.
Telefones: (99) 3661-1399/27A8 CEP

65.400-00, Codó - MA
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Parágrafo primeiro: os produtos deverão ser novos, assim considerados dê primeiro uso, e deverão ser
entregues no endereço constante na ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas íiscais;

ParágraÍo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com
as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especiíacaçÕes técnicas.

ll - Dêfinitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos pÍodutos e sua conseqüente
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco)
dias úteis após o rêcêbimento provisório.

CLÁUSULA DÉCIMA. DO CANCELAMENTo DA ATA DE REGISTRo DE PREços

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo
especííico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

: A pedido, quando:

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigênciâs da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força
maior;

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de
mercado dos insumos que compóem o custo do material.

Por iniciativa da Administração, quando:

- Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

- Perder qualquer condição de habilitaçáo ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatório;

- Por razÕes de interesse público, devidamente, motjvadas e justiÍicadas;

- Não cumprir as obrigaçÕes decorrentes da Ata de Registro de Preços;

- Nâo comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrenles da Ata de Registro
de Preços;

- Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

Automaticamêntê:

- Por decurso de prazo de vigência da Ata;

- Quando não restarem fornecedores registrados;

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇAO PARA AQUISIçAO E EMISSAO DAS ORDENS DE
COMPRA

Prâçâ FerÍeira Bayma,538, Centro,
Telefones: (99) 3661.'1399/2708 CE?:

65.400-00, Codó - MA

PJgrna 47 149

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela
contratante.
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Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial,
será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DOS PREçOS E ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços oÍertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de
Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Unico: Os preços, expressos em Real (RS), serão fixos e irreajustáveis pelo período de '12 (doze)
meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

cLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA . DAS oBRIGAçOES DO FORNECEOOR

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo
das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

São obrigaçÕes do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato

Parágraío Primeiro: EÍetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a
efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

Parágrafo Segundo: Acompanhar e íiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal especialmente
designado. de acordo com a Lei no 14.13312021 e suas alteraçÕes.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS

lntegram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de PÍeços no «NO_LICITACAO» e a proposta
da empresa classiÍicada em 'l o lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, com observância das
disposições constantes da Lei no 14.'133, de 1o abril de 202'1 e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oíicial, condição
indispensável para sua eíicácia, será providenciada pelo Contratante.

Parágrafo Terceiro: As questÕes decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas
ad m inistrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de «CIDADE», com exclusão de
qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

«C IDADE»<r UF_M UN lClPlO», « DATA_ATA_REG ISTRO_PRECOS_COMUM »

MUNICÍPIO DE «CIDADE»
C.N.P.J. n" «CGC_PREFEITU RA»

CONTRATANTE
«ASSINAT LICITANTES VENC»

CIOADE DE TODOS

Praça Ferreirã gâymâ,538, Centro.
Telefones: (99) 3661-1399/2708 CeP

65.400 00, Codó- MA
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PREGÃO ELETRONTCO PARA REGTSTRO DE PREçOS N. «NO_L|C|TACAO»

ENCARTE

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o Município de «CIDADE»
e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados , em face à realização da licitação na modalidade
«I\4ODALIDADE» No «NO LICITACAO».

« ITENS_REG_PRECOS»

Página 49i49Praça Feríeira Bayma,538, Centro,
Telefones: {99) 3661-1399/2108 CEP I

65.400-00, Codó - M^
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Justificatrva para a não aplicação da intenção de registro de preço

Considerando o disposto no Art. 86 da Lei 14.133/21, que preconiza a realização

de um procedimento público de intenção de registro de preços para possibilitar

a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata, bem como
determinar a estimativa total de quantidades da contratação, é importante
ressaltar que tal procedimento visa promover a competitividade e a ampla
participação dos potenciais fornecedores.

No entanto, quando o órgão ou entidade gerenciadora é o único contratante,
como é o caso da aquisição de placas(etiq u etas) patrimonial para tombamento
de bens moveis, a aplicação deste procedimento pode ser dispensada com base

no § 1o do mesmo artigo. Esta dispensa se justifica pela natureza específica da
contratação, que não requer a participação de outros órgãos ou entidades na

ata de registro de preços, uma vez que não há a necessidade de distribuição do
objeto entre d iferentes entidades.

Ademais, ao dispensar a intenção de registro de preços, evita-se burocracias
desnecessárias e se simplifica o processo de contratação, garantindo maior
celeridade e eficiência na aquisição de p lacas(etiq uetas) patrimonial para

tombamento de bens moveis necessários para atender às demandas do órgão
ou entidade gerenciadora. Assim, a não aplicação da intenção de registro de
preços se mostra adequada e em conÍormidade com os princípios da eficiência,
economicidade e legalidade que regem a Administração Pública.
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Agente De Contratação/Pregoeiro
Portaria 03212024

Praçâ Ferreira Bayma,538, Centro
Telefonês: (99) 3661-1 399/2708

CEP: 65.400-00, Codó - [,4A
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DE: ASSESSORIA JURÍDICA DA CPL DO MUNICÍPIO DE CODÓ - MA.

PARA: PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPT-.

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO: I 155/2024

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇOES E

CONTRATOS. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.

EXAME DA POSSIBILIDADE LEGAL DE

C0NTRATAÇÀO. REGTSTRO DE PREÇO. PREGÀO

ELETRÔNICO. MENOR PREÇO/MATOR DESCONTO.

LEI N" 14.133t2021. DECRETO N" lt.462t2023.

AQUISIÇÃO DE PLACAS (ETIQUETAS)

PATRIMONIAL PARA TOMBAMENTO DE BENS

MOVEIS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE CODO.
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Trata o pÍesente expediente de processo administrativo que tem por finalidade a

aquisição de plas (etiquetas) patrimonial para tombamento de bens móveis de interesse do

Município de Codó - MA, mediante licitação pública, na modalidade pregão, em sua fomra

eletrônica, conforme justificativa e especificações constantes do Termo de Referência e seus

anexos.

Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica:

I) Documento de formalização da demanda;

II) Pesquisa de mercado com cotações de preços;

III) Termo de Dotação Orçamentária;
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IV) Estudo Técnico Preliminar;

V) Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira (Autoizaçáo);

VI) Planilha Orçamentária Descritiva - Setor de Compras;

VII) Oficio da Secreüíria Municipal;

VIII) Termo de Referência;

IX) Minuta do Edit4 contrato e anexos.
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E a sintese do necessario

,, APRXCIAÇÁO JURÍDICÂ

2.I FINALIDADE E ABRANGÊNCIÂ DO PARECERJURÍDICO

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n" 14.133, de 2021

§ova Lci de Licitações e Contratos - NLLC):

Art. 53. Ao Jinal da fase preporatória, o processo licitatório seguiró
para o órgão de qssessorqmenlo jurídico da Adminislraçõo, que

redlizqró conlrole prévio de legalidade mediante análíse jurídica da

contralqção. § l' Na elaboração do parecer jurídico, o órgõo de

assess oramento j urídico da Administração deverá ;

I - apreciar o processo licitatório conÍotme critérios objetivos prévios

de atribuição de prioridade;
ll - redigir sua manífestação em linguagenr simples e compreensível e

de forma clara e objeliva, co qpreciqçdo de lodos os elemenlos

indispensdveis à conffaloção e com eaposição dos pressupostos de

Íato e de direito levados em consideração na antilise jurídica.

Como se pode observaÍ do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá

em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo,

portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de

conveniência e oportunidade. Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação

com questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC n" 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas

2
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Enunciado BPC n" 7

A manifestação consultivq que odentrar questão jurídica com

polencial de sígnifrcativo reJlexo em qspecto técnico deve conter
justifr cqt iva dq necess idade de fazê-lo, evitondo-se pos i cionanentos

conclusivos sobre lemas não jurídicos, lqis como os técnicos,
qdministrqtivos ou de cotweniência ou oportunidade, podendo-se,

porém, sobre estes emitir opinido ou formular recomendações, desde

que enfatizando o cardler discriciondrio de seu acatamento,

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo,

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas caracteristicas, requisitos e

avaliação do preço estimado, teúam sido regularmente determinadas pelo setor competente do

órgão, com base em paÍâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público.

O mesmo se pÍessupõe em Íelação ao exercicio da competência discricioniíria pelo órgão

assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico

exerceÍ a auditoria quanto à competência de cada âgente público para a prática de atos

administrativos, nem de atosjá praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus

atos estão dentro do seu espectro de competôncias.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro

da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais

ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua

correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de

responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18 e incisos da Lei no 14.13312021 estabelece todos os elementos que devem

ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é cqrqcterizada
pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de

contralações anual de que trala o inciso VII do caput do art. 12 desla

Lei, sempre que elaborado, e com qs leis orçamentóriq§, bem como
qbordqr todqs as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão

que podem interíerir na contrqtqção, compreendidos:

3
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I - a descriçdo da necessidqde da contrdlação fundamenlada etn-

estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público

ewolvido;
Il - q defrnição do objeto para o atendimento da necessidade, por
meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto

executivo, conforme o caso;

III - a definição das condições de execuçdo e pagqmento, dqs

garantias acigidas e ofertadas e das condições de recebimento;

IV - o orçomento estimqdo, com qs composições dos preços utilizados

para suaformação;
V - o elaboroção do editql de licilaçõo:
Vl - a elaboração de minuta de contrato, quando necessário, que

conslará obrigatoriamente como anexo do edital de licitqção;
VII - o regime de fornecimenlo de bens, de prestaçõo de serviços ou

de exectção de obras e semiços de engenhario, observados os

potenciais de economiq de escala;

Vlll - a modalidade de licitoção, o critério de julgamento, o modo de

disputa e a adequação e eJiciência da forma de combinação desses

parâmetros, para os Jins de seleçdo da propostq optd (t gerar o
resuhado de conlrataçdo mais vantajoso para o Administraçdo

Públicq, coruiderado todo o ciclo de vida do objeto;

lX - a molivaÇão circunstanciada das condições do edüal, tais como
juslilicdtiva de exigências de qualiJicação técnica, mediante indicação

das parcelas de maior relevdncid ,écnica ou valor signiJicativo do

objeto, e de qualificaçdo econômico-Jinanceira, justiJicativa dos

critérios de pontuaçdo e julgamento das propostas técnicas, nas

licitações con julgamento pot melhor lécnica ou técnico e preço, e

justilicativa das regras pertinentes à participação de empresos em

consórcio;
X - o aruilise dos riscos que possom comprometer o sucesso do

licitaçdo e a boa erecução contrstual;
Xl - a motivoçAo sobre o momenlo da divulgação do orçamenlo da

licitaçdo, observado o drt. 24 desta Leí

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação,

constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a

autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo

técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentiá,Íia, o termo de

referência, o decreto de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo encontram-se

devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais

adequada para atendimento da necessidade pública.

*
Fnncnco

4

rlr Ribei0 ncàolllâchâ1,i!#
--/?roiu,





ESTADO DO MARANHÃO
MUNICíPIO DE CODO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO
ASSESSORIA JURíDICA

E, nos termos apresentados no estudo técnico preliminar e no termo de referência resta

evidente a necessidade da aquisição de placas (etiquetas) patrimonial para tombamento de bens

móveis, uma vez que visa atender ao Departamento de Patrimônio Mobiliário, cuja finalidade

precípua se destina a identificação dos bens móveis, permitindo o controle pelo Município, além do

que, os bens objeto do processo licitatório enquadram-se na categoria de bens e serviços comuns,

conforme artigo 20 dalei 14.13312021 e do Decreto n" 10.818/2021.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência, contém os seguintes itens:

definição do objeto; justificativa; definição de critérios de julgamento; itens, quantidades e valores;

prazo de entÍega e condições de execugão; condições de pagamento; dotação orçamentiiria;

obrigações e responsabilidades da Contratante e da Contratada; gerenciamento e fiscalização; ata de

registro de preços; extinção do contrato e sanções aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os

elementos exigidos pelo inciso XXIII do artigo 6'da Lei n" 14.13312021, que assim determina:

Art. 6o Perq os fiw desta Lei, consideram-se: XXIII - termo de

referência: documento necessário pqrq q contratqção de bens e

sentiços, que deve conter os seguintes pardmetros e elementos

descritivos:
a) definiçdo do objeto, incluidos sua nqturezq, os quantitqtivos, o

prazo do controto e, se for o caso, a possibilidade de suq

prorrogação;

b) fundamentaçdo da contrataçdo, que consiste na referência aos

esludos técnicos preliminares correspondeníes ou, quando nõo for
possivel ditulgar esses estudos, no eutralo das parles que não

contiverem informqções s igilos as ;
c) descrição da soluçdo como um todo, considerqdo todo o ciclo de

vida do objeto;

d) requisitos da cotltrataçdo;

e) modelo de erecaçaio do objeto, que consiste na definição de como o

contrato deverá produzir os resultados pretendidos dxde o seu início
até o seu encerramento;

fl nodelo de gestõo do contralo, que descreve como a execução do
objeto serd acompanhada efiscolizada pelo órgdo ou entidade;

g) critérios de medição e de pagamento;

h) forma e critérios de seleçdo dofornecedor;
i) estimqtivqs do yqlor dq contrqtqÇão, acompanhadas dos preços

unitdrios reíerenciais, das memórias de cálculo dos doctmentos que

lhe dão suporte, com os pqrâmetros utilizqdos parq a obtenção dos

preços e pqrq os respectivos cdlculos, qte devem constar de

docamenlo separado e class iJicado ;

j) qdequqÇdo orçqmentária.

Ftanctsco lo ,R tleiÍo
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Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os seguintes

elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa, especificação técnica e

quantitativo do objeto, aliúamento ao plano institucional, requisitos de habilitação, obrigações

mínimas do fomecedor, estimativa de preços, resultados pretendidos, riscos e declaração de

viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1o

e incisos do artigo l8 da NLLC, senão vejamos:

desÍqzimento e reciclagem de

fÍaflcLscoA íçál Mactt

I P,cc*rtlo

t

Árt. 18. [...] § l" O estudo técnico preliminor a que se refere o inciso I
do cqpul deste qrtigo deverd evidenciar o problema a ser resolvido e

a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da t,iabilidade

técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes

elemenlos:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema

a ser resolvido sob q perspectiyo do interesse público;
ll - demonstração da previsão da conlratação no plano de

conbqlqções onual, sempre que eloborado, de modo a indicar o seu

alinhamento com o planejamento da Administrqção;
III - requisitos da conlratação;

IÍ/ - estimqtiyas das quantidades para a contatação, acompanhadas

das memórias de cólculo e dos documentos que lhes ddo suporle, que

considerem interdependências com outras contratações, de modo q

possibilitar economia de escala;

Y - levantamento de mercado, que consiste ne análise das qhernatiyas

possíveis, e jusrífrcqtivq técnica e econômico da escolha do tipo de

soluçdo a contratar:
VI - estiuativa do valor da contrdtdção, acompanhada dos preços

unildrios reíerenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que

Ihe dão suporte, que poderão constar de anexo clossificado, se a
Administração optar por preseryar o seu sigilo alé q conclusão dq
licitação;
Vll - descriçõo da soluçdo como um todo, inclusive dqs exigéncios

relacionadas à manuíenção e à assistência técnica, quqndo Íor o
cctso:

VIII -justiJicativas para o pqrcelamenío ou não da contratação;
lX - demonslraliyo dos resultados pretendidos em termos de

economicidade e de melhor oproveitamento dos recursos humanos,

mat eriais e fi nqnceiros disponive is :
X - providências o serem adotados pela Administrqção previamente à
celebração do conlrato, ificlusiye quqnto à capacitaçõo de servidores
ou de empregados pora /iscalizaçdo e gestão conlrqtual;
XI - contrutqções correlatas e/ou interdependentes;

Xll - descrição de possíveis impqctos qmbientais e respectivqs

medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de

energiq e de outros rectrsos, bem como logíslica reyersa pqra
quando aplicóuel;
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XIII - posicionouento conclusivo sobre a adequação da contatação
para o alendimento da necessidade a que se destina,

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontÍasse em

consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para {ins de contratação nesta nova

sistemática de licitações públicas.

2.2 DOS ORÇAMENTO§ OBTTDO§

Para que a compra sejo Íeila pelo volor de mercado, reduzindo o

risco de ocorrer sobrepreço, os responsdveis dos órgdos devem

realizar umo pesquisa ampla, sempre que possível, utilizando Íontes
conJiátteis. O Prejulgado 2207 do TCE/SC, bem como a lN 73/2020,
qpresentam quqlro possíveis parômelros de pesquisa:

l,painel de preços com cotqções para aquisições ou controtações

firmadas no período de qté um qno qntes da data de divulgação do
instrum e nl o convo c a tór io ;
ll.aquisições e contrqlações similares de outros entes públicos, feítos
no período de até un ano anterior da data de divulgação do

instrum ent o cotív o c alór i o ;
III. dados de pesquisa publicada em midiq ou endereços eletrônicos
especializados, desde que atualizados no momento da pesquisa,

considerando um inleryalo de qté seis meses de antecedência da
divulgação do instrumento conyocalório. Deye -se registrqr q datq e

horq de acesso à base de pesquisa;

IV, pesquisa dircta com Íornecedores, por meio de solicitoção formal
de cotaçdo, desde que os orçamentos considerados sejam de até seis

meses de qntecedênciq da data de divulgação do instrumento
convocqtório

i [ÍaÍlctsco nçào Nrlachr'1
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É na fase interna que a Administração define o que se pode chamar de encargo, que

nada mais é do que um conjunto de obrigações. Esse conjunto de obrigações expressa a vontade da

Administração e representa o que ela deseja para satisfazer a sua necessidade.

É cediço que a elaboração da estimativa de preços nos procedimentos de contratação

exige ampla pesquisa de preços, a fim de permitir a identificação precisa da faixa usual de valores

praticados para objeto similar ao pretendido.

Por meio da Nota Técnica n' 01 de 2022, o TCEISC expediu orientação no sentido de

que devem ser priorizados determinados parâmetros de pesquisas de preços, conforme segue:





! Íis.

-=..\\
1i,r( '

âubr

tr,-*l r

qÀ

ESTADO DO MARANHÃO
MUNICíPIO DE CODO

PRocuRADoRIA GERAL oo nttuurcÍpto
assessonta.luníotcl

a

c*Do
crDÀoE oÉ rooo5

__

--
No mesmo sentido, a Lei f 14.13312021 em seu art. 23, §1", assim disciplinou sobre o

valor estimado da contratação:

Art. 23. O valor previamente estimado da contrdqçao deverá ser
compatível cou os valores praticados pelo mercado, considerqdos os
preços constantes de bancos de dados públicos e as quanlidades a
serem contrqtqdas, observadas a polencial economia de escala e qs

peculiaridades do locol de execação do objeto.
(...)

§ 1' No processo liciíotório pqra aquisição de bens e contratqção de

seryiços em geral, conforme regulamento, o valor estimado serd
definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos

seguintes pardmetros, adotados de forma combinada ou não:
I - composição de atstos unitários menores ou iguais à mediana do
item correspondeníe no painel para consulta de preços ou no banco
de preços em sqúde disponíveis no Porlal Nacional de Contralações
Públicas (PNCP);
II - conlratqções similares feitas pela Administração Pública, em

acecuçdo ou concluídas no período de I (um) qno qnlerior à data dq
pesquisa de preços, inclusive mediqnte sistemq de regislro de preços,
observado o índice de alualização de preços correspondenle;
III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia
especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo
Poder Executivo federql e de sítios eletrônicos especializodos ou de
domínio omplo, desde que contenham q dqta e horq de qcesso;

IV - pesquiso direta con no mínimo 3 (três) Íornecedores, mediqnte
solicitaçdo formal de colação, desde que seja apresentada
justúcativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido
obtidos os orçamentos com mdis de 6 (seis) meses de anlecedênciq da
data de divulgação do edital;
Y - pesquisa na bae nqcional de notas Jiscois eletrônicas, na forma
de regulamenlo.

No presente caso, para fins de elaboração do calculo do valor estimado, foÍam

considerados paÍâmetros previstos em contmtaçôes similares de outros entes públicos, através de

pesquisa de preços realizada pela Secretaria Municipal da Casa Civil junto à plataforma Banco de

Preços.

Portanto, quanto à pesquisa de preços realizada na presente contratação, entende -se que

restou observada os pressupostos previstos na Lei n' 14.13312021.

2.3 DA MINUTA DO EDITAL

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos elementos

que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à
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análise juridica contendo quatro anexos, quais sejam: o estudo técnico preliminaÍ, a aÍa de registros

de preços, o termo de referência e a minuta do contrato.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de

forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n" 14.13312021, que

assim dispõe:

Àrt. 25. O edital deverá conter o obieto da licitação e as regras

relativas à cotwocoção, ao julgomento, à hdbilitação, aos recursos e

às penalidades da licitoção, à fiscalização e à gestão clo contato, à

entregq do objeto e às condições de pagamento.

2.4 DA MINUTA DO CONTRATO

De largada, por se tratar de fomecimento de objeto de forma contínua, a ser entregue

parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo

firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de

exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei no

14.133t2021.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da

Contratante e Contratada, preço, dotação orçamentár'ia, pagamento, entrega e recebimento do

objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos,

publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o arÍigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias

nos contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. Sdo necessóriqs em Íodo contrato cldusulas que estabeleçom:

I - o objeto e sew elementos caractetísticos;
Il - a vincalação ao edital de licilaçdo e à propostq do licitante
vencedor ou ao {!to que tiver qutorizqdo q contqtaçdo direta e à
respectivq propostd;

III - a legislação aplicavel à execução do contrato, inclusive quqnlo
qos casos omissos;

lV - o regime de execução ou aforma deÍornecimenlo;
V - o preço e as condições de pagamento, os crilérios, a data-base e e
periodicidade do reqjustamento de

crDAoc oÊ rooos
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alualização monetdriq entre q data do adimplemento das obrigações e

a do eletivo
pagqmento;

Vl - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o cctso, e o

prazo para liquidação e para pagamento;

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entregq,

observação e recebimento delinitivo, quando for o caso;

VIII - o crédito pelo qual correrd a despesa, com a indicaçdo da

cl ass ificação funcional progromálica e da categorio econômica ;
lX - a matriz de risco, quandofor o caso;

X - o prazo para respostd ao pedido de repqcluação de preços,

quando for o caso;

XI - o prazo pqrq respostq ao pedido de restabelecímento do

equilíbrio econômico-Jinanceiro, quondo for o caso;

Xll - as garontías oferecidas pqtd qssegurqr sua plena execuçdo,

quando exi§da5 inclusive as que forem o/erecidas pelo contratado no

caso de antecipação devqlores q título de pdgamento;

Xlll - o prazo de gqrqntia mínima do objeto, obsertados os ptazos

mínimos estabelecidos nesla Lei e nas normqs técnicqs aplicáveis, e

as condições de manutenção e qssistênciq lécnicq, quando for o caso;

XIY - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades

cabiveis e os vqlores dqs multas e suqs bases de cdlcalo;

XV - as condições de importação e q dato e a tqxq de cômbio para
conversão, quando for o caso;

XVI - a obrigaçdo do contratado de manter, durante toda a execução

do contrdto, em compqtibilidqde com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou pqro a qualificação, na

contrataçdo direta;
XVII - o obrigaçdo de o contratado atmprir os exigêncids de reserva

de cargos prevista em lei, bem como em oulras normas especificas,

para pessoa com deJiciência, para reabilitqdo dq Previdência Social e

para aprendiz;

XVIII - o modelo de geslão do contralo, obseryddos os requisitos
defi ni dos em r egu I am ent o ;
XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contÍato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente

amparadas na Lei no 14.13312021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de

riscos apaÍentes pam a Administração Pública.

A minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade de licitação para a

contratação do objeto como sendo o pregão em sua foÍma eletrônica, o que se encontra em perfeita

coÍreção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com padÍões de qualidade

e desempeúo passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo o
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disposto nos incisos XXIII e XLI, do artigo 6o da Lei no 14.133/2021. Além disso, o critério de

seleção da proposta como sendo o menor preço/maior desconto, mostram-se adequado para a

modalidade determinada pelo legislador.

3 DA CONCLUSÃO

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o

juízo de opoÍunidade e conveniência do ajuste, opi.na-se pela possibilidade iurídica do

rosse ento do resente ro ss

De todo modo, salienta-se que o presente exame limitou-se aos aspectos jurídicos,

tomando por base exclusivamente, os elementos constantes dos autos até a presente data, não

competindo adentrar na análise de aspectos técnicos e da conveniência e oportunidade que ficam a

cargo dos órgãos competentes deste Município.

Cumpre anotar que o "parecer não é ato administrativo, sendo, quando muito, ato de

administração consultiva, que visa a informar, elucidar, sugerir providências administrativas a

serem estabelecidas nos atos de administração ativa". (Celso Antônio Bandeira de Mello, "Curso de

Direito Administrativo", Malheiros Ed., 13". ed., p. 377). Ou seja, trata-se de ato meÍamente

opinativo.

É o parecer. Isto posto, submeto a presente manifestação à apreciação superior.

CODO - MA, 27 de fevereiro de 2024.

Dro Jog I&rolíoum

59701

JOELMA NERES MO - ASSESSORA JURÍDICA CPL CODÓ - MA.

Visto e de acordo'. z--

IO RIB o AssuNÇÃo uncnaoo - PRocURADoRFRAN ANT

GERAL ADJUNTO DO MUNICÍPIO DE CODÓ - MA.

11f rallisco Amonro Rtneiro Asrnção lúacn;
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